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EIXO SP Concessionária de Rodovias S.A.
CNPJ/ME Nº 36.146.575/0001-64 - NIRE 35.300.548.213

Demonstrações
Financeiras

2024
www.eixosp.com.br

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E DE 2023 (Em milhares de reais - R$ mil, exceto lucro por ação)

É com grande satisfação que a Administração da EIXO SP Concessionária de 
Rodovias S.A. (“Companhia”) submete à apreciação de V. Sas. o Relatório da 
Administração sobre os negócios sociais da Companhia e principais fatos 
administrativos ocorridos no exercício de 2024.
As informações são apresentadas com base em números extraídos das informações 
financeiras revisadas pelos auditores independentes, com exceção das informações 
operacionais, de mercado e investimentos.

CONTEXTO OPERACIONAL RELACIONADOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
E CORONAVÍRUS
Compensação Financeira
Em 5 de maio de 2023 a Companhia recebeu do poder concedente a título de 
compensação financeira antecipada a importância de R$248.034 para recuperação 
do pavimento das rodovias SP225 e SP310 (sistema remanescente) e o saldo será 
realizado mediante desembolso de caixa, não há impactos no resultado decorrente 
desta operação. No ano de 2024, a Companhia já havia consumido o montante de 
R$242.906 da importância recebida de forma antecipada, restando o saldo 
remanescente de R$5.128.
Reequilíbrio Cautelar
A Companhia recebeu, de forma cautelar, no dia 03 de junho de 2024 a importância 
de R$ 164.533 referente à 80% do reequilíbrio contratual referente às perdas de 
receita de pedágio pelos fatores da pandemia COVID e está aguardando os cálculos 
definitivos do desequilíbrio para correta alocação da importância recebida.

DESEMPENHO OPERACIONAL
Resultado Operacional

Desempenho Operacional 
(Mil), exceto Tarifa Média

2024 2023 Δ

Praças
Antigas

Praças
Novas

Praças
Antigas

Praças
Novas

Praças
Antigas

Praças
Novas

VEPs¹ 68.760 56.777 66.576 56.946 3% 0%
 Veículos Leves 22.779 27.836 22.622 27.678 1% 1%
 Veículos Pesados 45.981 28.941 43.954 29.268 5% -1%
Tráfego² 33.565 36.156 33.361 36.383 1% -1%
 Veículos Leves 23.005 28.353 22.939 28.360 0% 0%
 Veículos Pesados 10.302 7.323 10.197 7.553 1% -3%
 Veículos Isentos 258 480 225 470 14% 2%
Tarifa Média (R$) 6,61 5,67 8,71 7,46 6% -24%

Variação no Transporte de
Veículos Dessazonalizado ¹,² Leves Pesados

VEPs
Total

Acumulado no Ano
(Jan-Dez/24 sobre Jan-Dez/23): Brasil 2,7% 4,4% 3,1%

¹ Considera apenas o fluxo das rodovias sob concessão privada e o efeito de dias 
úteis, ano bissexto e identificação de outliers.
² Informações obtidas a partir dos dados estatísticos da ABCR, disponível em http://
www.abcr.org.br
Dados da Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias – ABCR e da 
Tendências Consultoria (Índice ABCR Brasil), para as rodovias sob o regime de 
concessão privada, mostram um aumento de 3,1% no fluxo total de veículos no ano 
de 2024, comparado com o mesmo período do ano anterior. Destaque para o aumento 
de 2,7% em veículos leves, impactados pelos efeitos da retomada do tráfego 
anteriormente reduzido pelo COVID-19.

Praças Antigas
Veículos Equivalentes 

Pagantes - VEPS
(mil)

68.759

2024

66.576

2023

+3,3% -0,3%

Praças Novas
Veículos Equivalentes

Pagantes - VEPS
(mil)

56.777

2024

56.946

2023

No exercício de 2024, as praças de pedágio da EIXO registraram 125,5 milhões de 
Veículos Equivalentes Pagantes (VEPs), um aumento de 1,6% na comparação com o 
mesmo período de 2023.
A performance de veículos pesados no exercício de 2024, representa cerca de 59,7% 
do tráfego total1 (59,3% do tráfego em 2023) e apresentaram um aumento de 2,3% no 
período comparativo. Em veículos leves houve um aumento de 0,6% no mesmo 
período comparado a 2023.

Veículos Leves e Veículos Pesados - Praças Antigas

66,9%

33,1%

Veículos Leves Veículos Pesados

20232024

66,0%

34,0%

2023

Veículos Leves e Veículos Pesados - Praças Novas

51,0%

49,0%

Veículos Leves Veículos Pesados

2024

51,4%

48,6%

Os quadros acima referidos não foram objeto de revisão pelos auditores independentes.
Tráfego em Veículos Equivalentes Pagantes – VEPs.
DESEMPENHO FINANCEIRO
Receita Operacional
Receita Operacional (R$ Mil) 2024 2023 Δ

Receita Bruta 1.471.388 1.468.252 0%
 Receita com Pedágio 1.044.239 997.181 5%
 Receitas Acessórias 4.662 4.638 1%
 Receita de Construção (IFRS) 422.487 466.433 -9%
Receita Bruta Ajustada¹ 1.048.901 1.001.819 5%
 Deduções da Receita Bruta (91.744) (86.153) 6%
Receita Líquida Ajustada¹ 957.157 915.666 5%
¹ Desconsidera os impactos do IFRS em relação à Receita de Construção.
Custos e Despesas
Custos e Despesas (R$ Mil) 2024 2023 Δ

Pessoal (96.688) (86.279) 12%
Conservação e Manutenção (59.725) (46.846) 27%
Serviços de Terceiros (47.803) (47.425) 1%
Seguros (7.177) (6.234) 15%
Outros Custos Operacionais (20.597) (17.204) 20%
Despesas Administrativas (46.798) (44.396) 5%
Custos e Despesas Administráveis (278.788) (248.384) 12%
Ônus de Fiscalização e Variável (89.490) (84.694) 6%
Depreciação e Amortização (183.553) (171.560) 7%
Provisão para Contingências (13.359) (5.982) 123%
Custos e Despesas Operacionais Ajustados¹ (565.190) (510.620) 11%
Custo de Construção (IFRS) (422.487) (466.433) -9%
Provisão de Manutenção (IFRS) (120.573) (100.849) 20%
Custos e Despesas Operacionais (1.108.250) (1.077.902) 3%

¹ Desconsidera os impactos do IFRS em relação à Receita e ao Custo de Construção 
e à Provisão para Manutenção.

Composição dos Custos e Despesas Administráveis
Composição dos Custos e Despesas Administráveis

Despesas Administrativas Conservação e Manutenção
Serviços de Terceiros Seguros
Pessoal Outros Custos Operacionais

2023

18%

19%

35%

19%

2%
7%

2024

17%

17%

35%

21%

3%
7%

Os Custos e Despesas Administráveis estão abaixo do budget da EIXO.
EBITDA e Margem EBITDA
EBITDA E Margem EBITDA (R$ Mil) 2024 2023 Δ

Lucro Líquido 41.460 83.041 -50,1%
Resultado Financeiro Líquido 214.327 177.723 20,6%
IRPJ & CSLL 20.287 43.811 -53,7%
Depreciação & Amortização 183.553 171.560 7,0%
EBITDA RCVM 156/22 459.627 476.135 -3,5%
Margem EBITDA 33,31% 34,50% -1,2p.p.
Receita de Construção (422.487) (466.433) -9,4%
Custo de Construção 422.487 466.433 -9,4%
Provisão de Manutenção 120.573 100.849 19,6%
Provisão para Contingências 13.359 5.982 123,3%
EBITDA Ajustado¹ 593.559 582.966 1,8%
Margem EBITDA Ajustado¹ 62,0% 63,7% -1,7p.p.

¹ Desconsidera os impactos do IFRS em relação à Receita e ao Custo de Construção 
e à Provisão para Manutenção.
O EBITDA Ajustado totalizou R$ 593,5 milhões no exercício de 2024, um aumento de 
1,8% em relação ao mesmo período de 2023, a Margem EBITDA Ajustada diminuiu 
1,7 pontos percentuais (“p.p.”). O EBITDA ajustado é calculado por meio do EBITDA 
acrescido das demais despesas não-caixa (i) provisão de manutenção, que são as 
provisões para atendimento às obrigações contratuais de manter a infraestrutura 
concedida com um nível específico de operacionalidade ou de recuperar a 
infraestrutura na condição especificada antes de devolvê-la ao Poder Concedente ao 
final do contrato de concessão, conforme CPC 25 e IAS 12 e (ii) receita e custo de 
construção e (ii) provisão para contingências.

Variação do EBITDA Ajustado
(R$ Mil)

582.966

2023

41.491

Receita
Líquida

Ajustada

(30.404)

Custos e
Despesas

Administrativas

(4.796)

Ônus de
Fiscalização

e Variável

4.302

Outras
Receitas

Operacionais

593.559

2024

RESULTADO FINANCEIRO
Resultado Financeiro (R$ Mil) 2024 2023 Δ

Resultado Financeiro (214.327) (177.723) 20,6%
Receitas Financeiras 57.281 75.428 -24,1%
Provisão para manutenção - AVP 310 3.253 -90,5%
Receita de aplicações financeiras 56.081 70.628 -20,6%
Outros 890 1.547 -42,5%
Despesas Financeiras (271.608) (253.151) 7,3%
Juros e variação monetária sobre
 Empréstimos/Debêntures

(211.058) (180.174) 17,1%

Provisão para manutenção - AVP (15.874) (10.709) 48,2%
Amortização de custos com emissão
 de Empréstimos/Debêntures

(1.181) (19.237) -93,9%

Despesas bancárias (31.106) (36.254) -14,2%
Outros (12.389) (6.777) 82,8%

Inflação e Juros 2024 2023 Δ

IPCA Últimos 12 Meses 4,83% 4,62% 0,2p.p.
CDI Final do Período 12,15% 11,65% 0,5p.p.
TJLP Média Últimos 12 meses 6,89% 7,05% -0,2p.p.

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-
nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html?=&t=series-historicas
http://estatisticas.cetip.com.br
https://www.bndes.gov.br/wps/por tal/site/home/financiamento/guia/custos-
financeiros/taxa-juros-longo-prazo-tjlp

RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do Exercício (R$ Mil) 2024 2023 Δ

Lucro do Exercício 41.460 83.041 -50%

Variação do Resultado do Período
(R$ Mil)

Resultado
2022

EBITDA
Ajustado

Depreciação &
Amortização

Resultado
Financeiro

IRPJ &
CSLL

Resultado
2023

83.041

(16.508)

(11.993)

(36.504)

23.524 41.460

DISPONIBILIDADES E ENDIVIDAMENTO
Disponibilidades e Endividamento (R$ Mil) ¹ 2024 2023 Δ

Dívida Bruta 2.241.481 2.107.895 6%
Curto Prazo 47.258 2.880 1541%
Empréstimos e Financiamentos 34.515 2.158 1499%
Debêntures 12.743 722 1665%
Longo Prazo 2.194.223 2.105.015 4%
Empréstimos e Financiamentos 1.075.869 1.057.289 2%
Debêntures 1.118.354 1.047.726 7%
Disponibilidades 459.147 605.559 -24%
Caixa e Equivalente de Caixa 413.015 562.216 -27%
Aplicações Financeiras Vinculadas 46.132 43.343 6%
Dívida Líquida Ajustada 1.782.334 1.502.336 19%

¹ A dívida é definida por empréstimos/financiamentos e debêntures (excluindo o custo 
de captação).
O financiamento obtido junto ao BNDES (linhas FINEM e Debêntures) estão indexados 
pelo IPCA e as Aplicações Financeiras Vinculadas são destinadas exclusivamente 
para a amortização deste financiamento.

PRINCIPAIS INVESTIMENTOS
Investimentos (R$ Mil) 2024 2023 Δ

Investimento Total 3.395.659 3.035.567 12%
Imobilizado 79.145 77.195 3%
Intangível 3.316.514 2.958.372 12%
Direito de Concessão (Investimento) 3.301.926 2.948.158 12%
Direito de Uso 14.588 10.214 43%

Os investimentos realizados em 2024 estão representados principalmente pela 
implantação de duplicação de pistas e vias marginais, bem como melhorias que visam 
reestabelecer as condições estruturais da rodovia como sinalização, drenagem e 
terraplenos, além de edificação de SAU’s, acostamentos, parada de carga excepcional, 
conservação de obra de arte especial e recapeamento, equipamentos de monitoração 
de tráfego, rede Wi-Fi, entre outros equipamentos de tecnologia, PGF’s, parada de 
ônibus, entre outros.

ACOMPANHAMENTO CONTRATO DE FINANCIAMENTO - BNDES
Em 22 de dezembro de 2020, foi obtido junto ao BNDES um crédito no valor de 
R$3.000.000 composto pelas linhas de Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e FAT 
- Depósitos Especiais, não conversíveis em ações, cuja taxa de juros é composta de:
•  Subcréditos “A”, “B”, “C” e “D”: IPCA + 1,83% a.a. + spread BNDES de 3,38% a.a.
•  Subcrédito “E”: IPCA + 1,83% a.a. + spread BNDES de 4,84% a.a.

O total dos créditos deverão ser utilizados pela Companhia nos prazos determinados 
a seguir, sem prejuízo do BNDES estender os referidos prazos:
•  Subcréditos “A” e “B”: até 22 de junho de 2023, cujo montante do crédito é de 

R$1.300.000.
•  Subcrédito “C”: até 22 de junho de 2027, cujo montante do crédito é de R$1.100.000.
•  Subcréditos “D” e “E”: até 22 de junho de 2029, cujo montante do crédito é de 

R$600.000.
O contrato de financiamento prevê que para a conclusão físico-financeira parcial do 
projeto financiado (completion do subcrédito) a EIXO SP deve, dentre outras 
obrigações ter apurado (i) EBITDA Ajustado em 31/12/2022 de no mínimo R$435.000 
e (ii) soma dos EBITDAS Ajustados desde o início de sua operação até a data de 
apuração somado aos valores de capital social integralizado de no mínimo 
R$1.770.000, ambos valores na data-base de 31 de dezembro de 2020.
A Companhia atendeu as obrigações pactuadas com o BNDES para obtenção da 
conclusão físico-financeira parcial do projeto financiado (completion dos subcréditos A 
e B)
A Companhia demonstra abaixo a evolução dos indicadores do contrato de 
financiamento, cuja próxima mensuração se dará até dezembro de 2025:
Data Apuração 31/12/2024 31/12/2023
EBITDA E Margem EBITDA
(R$ Mil)

EBITDA
12 Meses

EBITDA
Acumulado

EBITDA
12 Meses

EBITDA
Acumulado

 Lucro Líquido 41.460 209.931 83.041 168.471
 Resultado Financeiro Líquido 214.327 702.636 177.723 488.309
 IRPJ & CSLL 20.287 108.549 43.811 88.262
 Depreciação & Amortização 183.553 626.202 171.560 442.649
EBITDA ICVM 527 459.627 1.647.318 476.135 1.187.691
 Receita de Construção (IFRS) (422.487) (2.430.208) (466.433) (2.007.721)
 Custo de Construção (IFRS) 422.487 2.430.208 466.433 2.007.721
 Apropriação Despesas
  Antecipadas

(290) (4.347) (974) (4.057)

 Demais Custos e Despesas
  sem Efeito Caixa ¹

(7.608) 23.836 14.576 31.444

 Provisão de Manutenção (IFRS) 120.573 386.532 100.849 265.959
 Provisão para Contingências 13.359 26.761 5.982 13.402
EBITDA Ajustado² 585.661 2.080.100 596.568 1.494.439
Ebitda ajustado
 (na data-base de 31/12/2020)

468.117 1.784.336 497.593 1.316.219

Capital Social Integralizado
 (na data-base de 31/12/2020)

- 969.204 - 969.204

Total 468.117 2.753.540 497.593 2.285.423

¹ Desconsidera os impactos da Folha de Pagamentos (provisão de férias, 13º salário, 
PLR, encargos) e provisão de fornecedores.
² Desconsidera os impactos do IFRS em relação à Receita e ao Custo de Construção, 
à Provisão para Manutenção, aos efeitos das despesas antecipadas e dos demais 
custos e despesas sem efeito caixa.

SOBRE A COMPANHIA
A Eixo

A EIXO SP Concessionária de Rodovias S.A., localizada na Rua Passeio das 
Castanheiras, 480 – Parque Faber - São Carlos/SP, empresa controlada pela 
Infraestrutura Brasil Holding IX S.A. – IBH IX, é uma sociedade de propósito específico, 
cujo objeto social único e exclusivo da exploração da concessão de serviço público, de 
ampliação, operação, manutenção e realização dos investimentos necessários para a 
exploração do sistema constituído pelos segmentos rodoviários e acessos que 
compõem o Lote 30 denominado Lote Piracicaba-Panorama, nos termos do Edital de 
Concorrência Internacional nº 01/2019, concedido pelo Governo do Estado de São 
Paulo, por intermédio da ARTESP, Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo e de acordo com as decisões 
tomadas em função das orientações recebidas do acionista controlador.
A cobrança do pedágio iniciou-se em 4 de junho de 2020 no trecho que compreende 
a extensão de 263,42 quilômetros da SP-310 e da SP-225, entre as cidades de São 
Carlos e Rio Claro, e de Itirapina a Bauru, que já estavam sob concessão há 20 anos.
As praças de pedágio novas estão localizadas no trecho de 958 quilômetros de 
rodovias que estavam sob a gestão do DER – Departamento de Estradas de Rodagem 
– formados por trechos das vias SP-284; SP-293; SP-294; SP-331; SP-425; SP-261; 
SP-304; SP-308; SP-197 e SP-191, ligando municípios das regiões de Bauru, Marília 
e Presidente Prudente.
O Lote da concessão compreende a extensão de 1.221,42 quilômetros de malha 
formada por 12 rodovias paulistas que passam por 62 municípios, desde Rio Claro, na 
região central do Estado de São Paulo, até Panorama, no extremo oeste, na divisa 
com o Estado do Mato Grosso do Sul.
O contrato de concessão firmado com o governo paulista prevê investimento de 
R$14,1 bilhões ao longo dos 30 anos (base junho/2020). Serão alocados R$8 bilhões 
para obras de ampliação e melhoramentos, R$4,6 bilhões na restauração de rodovias, 
R$500 milhões de investimentos socioambientais, e mais R$1,1 bilhões em 
equipamentos e sistemas para melhorar a segurança do trecho e implementar um 
atendimento de alta qualidade aos usuários, que prevê monitoramento por câmeras 
inteligentes em 100% malha viária, e disponibilização de rede de dados sem fio (WI-
FI) que vai permitir aos usuários a conexão em todo o trecho concedido, com 
informações em tempo real.
Os planos em curso visam atender ao contido no contrato de concessão e seus 
anexos, de acordo com o plano de investimentos e EVTE publicados no processo 
licitatório de Concorrência Internacional 01/2019.
O Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU) já funciona 24 horas por dia nas 32 bases 
de atendimentos ao longo de todo o trecho, dando suporte de emergência aos 
usuários com veículos operacionais.

Relacionamento com os Auditores Independentes
Em atendimento à Instrução CVM nº 381/03, informamos que a Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes foi contratada para a prestação dos seguintes 
serviços em 2024: (i) auditoria das demonstrações financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e Normas Internacionais de Relatório Financeiro 
(IFRS); e (ii) revisão das informações financeiras trimestrais de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de revisão de informações intermediárias (NBC TR 2410 
- Revisão de Informações Intermediárias Executadas pelo Auditor da Entidade e ISRE 
2410 - Review of Interim Financial Information Performed by the Independent Auditor 
of the Entity, respectivamente). A Companhia não contratou os auditores 
independentes para outros trabalhos que não os serviços de auditoria das 
demonstrações financeiras e serviços de auditoria para abertura de capital.
A contratação de auditores independentes está fundamentada nos princípios que 
resguardam a independência do auditor, que consistem em: (a) o auditor não deve 
auditar seu próprio trabalho; (b) não exercer funções gerenciais; e (c) não prestar 
quaisquer serviços que possam ser considerados proibidos pelas normas vigentes. 
Além disso, a Administração obtém dos auditores independentes declaração de que 
os serviços especiais prestados não afetam a sua independência profissional.
As informações no relatório de desempenho operacional que não estão claramente 
identificadas como cópia das informações constantes das informações financeiras 
trimestrais, não foram objeto de auditoria ou revisão pelos auditores independentes.

Considerações Finais
A empresa e seus administradores têm como objetivo principal oferecer serviços de 
alto nível, com excelência na gestão e operação do trecho concedido, atendendo os 
anseios do usuário, dos acionistas, do poder público e dos diversos entes da 
sociedade interessados por sua operação.
Declaração da Diretoria (Instrução CVM 80)
Em atendimento ao disposto nos incisos V e VI, Artigo 27, da Instrução CVM nº 80/22, 
pelo presente instrumento, os diretores da EIXO SP Concessionária de Rodovias S.A. 
(Companhia) abaixo designados declaram que:
a) reviram, discutiram e concordam com as opiniões expressas no relatório dos 
auditores independentes sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024.

Sergio Ray Santillan
Diretor Presidente

Gilson de Oliveira Carvalho
Diretor Administrativo e Financeiro

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B7

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 0486/2024 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600005555202432. Χοmυνιχαmοσ α ρεαβερτυρα δε πραζο δα 
λιχιταο συπραχιταδα, πυβλιχαδα νο DΟΥ δε 30/12/2024. Οβϕετο: Χοντραταο δε 
εmπρεσα ου χονσ⌠ρχιο δε εmπρεσα παρα α εξεχυο δοσ σερϖιοσ δε ιmπλανταο 
ε mανυτενο δε δισποσιτιϖοσ δε σεγυρανα ε δε σιναλιζαο ροδοϖι〈ρια, νο 
mβιτο δο προγραmα ΒΡ−ΛΕΓΑΛ 2, συβδιϖιδιδο εm 5 λοτεσ νασ ροδοϖιασ σοβ 
ϕυρισδιο δασ Συπεριντενδνχιασ Ρεγιοναισ δο DΝΙΤ νοσ εσταδοσ δο Αχρε, Βαηια, 
Μινασ Γεραισ ε Ροραιmα, τοταλιζανδο 2.296,40 κm δε εξτενσο. Τοταλ δε Ιτενσ 
Λιχιταδοσ: 5. Νοϖο Εδιταλ: 13/03/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. 
Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−5−90486−2024 . Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ 
δε 13/03/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ . Αβερτυρα δασ Προποστασ: 
09/04/2025 ◊σ 10η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ . Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ 
ποδερ〈 σερ οβτιδο νοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Πρεγοειρα

ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΑΖΟ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

A presidente do INSTITUTO ESPERANÇA DO AMANHÃ, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto 
Social, convoca a todos os membros desta associação para participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada em 24/03/2025, segunda feira, às 11 horas, em primeira chamada, com a maioria absoluta de 
seus associados,  e em segunda chamada, meia hora após a primeira, com qualquer número de associados no 
seguinte endereço: Avenida Paulista, 1636 - conjunto 4, 15 andar – Bela Vista, São Paulo SP - CEP 01310-200, 
para discutir sobre a seguinte ordem do dia:

Eleição para o mandato complementar da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal (24/03/2025 a 12/08/2027) nos 
termos do edital e suas regras disponíveis na sede do Instituto e no sítio eletrônico:

https://esperancadoamanha.com.br/transparencia/

ΦΑΤΟ ΡΕΛΕςΑΝΤΕ

Α ΧΕΡΠΑΛΟ − Χοοπερατιϖα δε Ελετριχιδαδε δε Παυλο Λοπεσ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ 
ν≡ 85.318.640/0001−05, νο υσο δασ συασ πρερρογατιϖασ,  ινφορmα θυε ο ινχιο 
δο συπριmεντο δε ενεργια πρεϖιστο νο Λειλο δε Χοmπρα δε Ενεργια Ελτριχα ν≡ 
01/2025 φοι αλτεραδο, χοm ασ σεγυιντεσ ιmπλιχα⌡εσ: 

1. Α νοϖα δατα παρα ο ινχιο δο φορνεχιmεντο δε ενεργια πασσα δε 01 δε 
αβριλ δε 2026 παρα 01 δε ουτυβρο δε 2026.

2. Ενϖιο δε δοχυmεντοσ παρα ηαβιλιταο δασ εmπρεσασ χαδαστραδασ εστ〈 
προρρογαδο ατ 14/03/2025.

3. Χοmυνιχαδο αοσ προπονεντεσ ηαβιλιταδοσ πασσα παρα ο δια 17/03/2025. 

Τοδοσ οσ δεmαισ τερmοσ ε χονδι⌡εσ δο εδιταλ περmανεχεm ιναλτεραδασ.

Οσ ιντερεσσαδοσ ποδεm οβτερ mαισ ινφορmα⌡εσ ατραϖσ δο ε−mαιλ: 
λειλαοενεργια2025≅αλπηαινφρα.χοm.βρ ου ατραϖσ δοσ νοσσοσ χοντατοσ 
τελεφνιχοσ (48) 32530141.

Ατενχιοσαmεντε.
ΧΕΡΠΑΛΟ − Χοοπερατιϖα δε Ελετριχιδαδε δε Παυλο Λοπεσ

ΧΟΜΥΝΙΧΑDΟ

ΑΛΤΕΡΑ∩℘Ο DΟ ΕDΙΤΑΛ

ΛΕΙΛ℘Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑ DΕ ΕΝΕΡΓΙΑ ΕΛ⊃ΤΡΙΧΑ Ν≡01/2025

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
ΕΣΤΑD℘Ο
Αmαισ τραδιχιοναλ

ε χοmπλετα

χοβερτυρα δο αγρο

σοβ νοϖα

περσπεχτιϖα

>>>

Criação:Uma parceria:

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

TRISUL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 08.811.643/0001-27 - NIRE 35.300.341.627
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 25 de fevereiro de 2025, às 10 horas, na sede social da Trisul S.A., 
localizada na Alameda dos Jaúnas, n° 70, bairro Moema, CEP 04.522-020, cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Presentes os conselheiros: 
Michel Esper Saad Junior; Jorge Cury Neto; Ronaldo José Sayeg; José Roberto Cury; José 
Luiz de Almeida Nogueira Junior e Marcio Alvaro Moreira Caruso. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Michel Esper Saad Junior. Secretário: Jorge Cury Neto. 4. Ordem do dia: no âmbito 
da 71ª (septuagésima primeira) emissão da Companhia Província de Securitização, sociedade 
por ações com registro de companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) sob o código 132, categoria S1, e devidamente autorizada a funcionar como companhia 
securitizadora nos termos da Resolução CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 
alterada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, n° 550, 4° andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 04.200.649/0001-07 
(“Securitizadora”), de certificados de recebíveis imobiliários da 1ª (primeira) série e da 2ª (segunda) 
série (“Emissão” e “CRI”, respectivamente), a serem distribuídos publicamente, sob rito de registro 
automático perante a CVM nos termos da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Oferta”): 
(i) aprovar a cessão de novos Créditos Imobiliários (conforme abaixo definido), pela Companhia 
à Securitizadora, por meio da celebração do “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de 
Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças” (“Aditamento ao Contrato de Cessão”), entre 
Companhia e a Securitizadora (“Cessão dos Créditos Imobiliários”); 
(ii) aprovar a celebração do “Segundo Aditamento ao Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários, Sob Rito de Registro Automático de 
Distribuição, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) 
Séries da 71ª (septuagésima primeira) Emissão da Companhia Província de Securitização” 
(“Segundo Aditamento ao Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a Securitizadora, 
o Banco Votorantim S.A., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre A, 18° Andar, Vila Gertrudes, 
CEP 04.794-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 59.588.111/0001-03, na qualidade de coordenador 
líder (“Coordenador Líder”) e a Companhia; e 
(iii) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos administradores da Companhia e/ou seus 
representantes legais para a formalização da Cessão dos Créditos Imobiliários, da Emissão e da 
Oferta. 5. Deliberações: Em conformidade com a ordem do dia, as seguintes deliberações foram 
tomadas e aprovadas, por unanimidade, nos termos do artigo 17 do estatuto social da Companhia:
(i) aprovar a cessão, pela Companhia à Securitizadora, dos novos créditos imobiliários oriundos 
dos “Instrumentos Particulares de Empréstimo com Constituição de Alienação Fiduciária 
em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças” relacionados no 
Anexo I do Aditamento ao Contrato de Cessão, os quais foram, originalmente, celebrados 
entre determinados devedores fiduciantes (“Devedores”), de um lado, e a BMP Sociedade de 
Crédito ao Microempreendedor e a Empresa de Pequeno Porte Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 11.581.339/0001-45, na qualidade de credora fiduciária (“Credora Original” e “Contratos 
Imobiliários”, respectivamente), sendo que mencionados créditos imobiliários abrangem não só 
o valor do principal, como também a totalidade dos respectivos acessórios, tais como atualização 
monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades, seguros (caso estejam 
previstos nos Contratos Imobiliários), indenizações, despesas, custas, honorários, garantias e 
demais encargos contratuais e legais previstos nos Contratos Imobiliários (“Créditos Imobiliários”), 
os quais foram cedidos à Companhia, nos termos de cada “Termo de Cessão e Transferência de 
Cédulas de Crédito Imobiliário”. Fica ora aprovada a nova cessão pela Companhia, em definitivo, 
dos Créditos Imobiliários com valor nominal total de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
na data base da Cessão dos Créditos Imobiliários, por meio da celebração do Aditamento ao 
Contrato de Cessão, os quais serão lastro da operação de securitização, por meio de emissão, 
pela Securitizadora, dos CRI; 
(ii) aprovar a celebração do Segundo Aditamento ao Contrato de Distribuição entre a Securitizadora, 
o Coordenador Líder e a Companhia; e 
(iii) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos administradores da Companhia e/ou seus 
representantes legais para a formalização da cessão dos novos Créditos Imobiliários, da Emissão 
e da Oferta. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pela mesa e pelos presentes. 
Membros do Conselho de Administração presentes: Michel Esper Saad Junior; Jorge Cury 
Neto; Ronaldo José Sayeg; José Roberto Cury; José Luiz de Almeida Nogueira Junqueira e Marcio 
Alvaro Moreira Caruso. Mesa: Michel Esper Saad Junior e Jorge Cury Neto. Declara-se, para os 
devidos fins, que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro 
próprio. São Paulo, 25 de fevereiro de 2025. Confere com o original: Michel Esper Saad Junior; 
Jorge Cury Neto. JUCESP nº 89.371/25-2 em 10/03/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral em Exercício.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Categoria: Profissional: 

CONFORME DEFINIDA NO ESTATUTO DE CADA ENTIDADE. Ficam convocados todos os trabalha-

dores filados ou não ao Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Borracha e Pneu-

máticos de Franca e Região para participarem da Assembleia Geral Extraordinária no dia, 18 de 
março de 2025, às 09h00m em primeira convocação e às 09h30m em segunda convocação na sede 

da entidade à Rua Alberto de Azevedo, nº 600 - Vila Santos Dumont - Franca - SP, a fim de delibera-

rem sobre os seguintes temas: a) concessão ou não de poderes para a Federação Nacional dos Tra-

balhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha, Pneumáticos e Látex, em especial os que estão 

situados na base territorial da entidade conforme registros no Ministério do Trabalho e Emprego para 

negociar a renovação dos instrumentos normativos da categoria com o sindicato patronal e empresas 

do setor, referendando-se, quando for o caso, em assembleias locais a eventual concessão desse po-
der, b) elaboração e aprovação da pauta de reivindicações dos Acordos/Convenções Coletivas com 

data base em 1º de junho, c) determinação do alcance da representação nas negociações coletivas 

e abrangência ampla do instrumento normativo que delas resultar de modo a beneficiar todos, d) de-

terminação da forma de defesa das reivindicações através da mediação, arbitragem, dissídio coletivo 

ou até mesmo a negociação coletiva empresa por empresa, e) decretação do estado de greve para 

defesa das reivindicações aprovadas, f) continuação da assembleia que se manterá permanente até 

o final da Campanha Salarial 2025, ficando autorizado o presidente da federação a convocar através 

de boletins as assembleias, inclusive nas sedes dos sindicatos filiados, locais de trabalho, em suas 

imediações e em locais de concentração de trabalhadores, g) referendo das decisões da assembleia 

dos filiados em cada entidade sindical por meio da realização de assembleias nas sedes e subsedes 

de cada entidade, bem como em locais de trabalho, em suas imediações e em locais de concentração 

de trabalhadores, e em especial nas portas de fábricas, h) autorização para, se for o caso de cada 

entidade, utilização de votação por sistema eletrônico, bem como, a produção de boletins e jornais 

também por meio eletrônico para comunicação e convocações dos eventos da campanha salarial, i) 

fixação da taxa negocial/assistencial a ser descontada de todos os trabalhadores em folha de salários 

e/ou pagamentos e revertido as entidades sindicais do grupo pela representação nas negociações 

coletivas e abrangência do instrumento normativo que delas resultar, bem como, direito de oposição 
quanto à cobrança da mesma; e j) concessão de poderes a federação para manter negociações 

coletivas, celebrar acordos e convenções coletivas de trabalho e ainda, requerer a instauração de 

Dissídio Coletivo de Trabalho. Franca-SP, 12 de março de 2025.  Francisco Batista Neto - Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURAS AQUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA. Disputa: dia 
27/03/2025 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.novobbmnet.com.br e também através do site 
oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Arujá, 12 de março de 2.025.

ΕDΙΤΑΛ ΑΒΝΤ  − Ο Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο δα Ασσοχιαο Βρασιλειρα 
δε Νορmασ Τχνιχασ, ατενδενδο α δελιβεραο δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο, 
χονϖοχα οσ Σενηορεσ Ασσοχιαδοσ παρα σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ 
Ορδιν〈ρια νο δια 15 δε αβριλ δε 2025, ◊σ 12η30, να ΑΒΝΤ, ◊ Ρυα Χονσεληειρο 

Νβιασ, 1131 � Χαmποσ Ελσεοσ − Σο Παυλο − ΣΠ. Ο Εδιταλ χοmπλετο ε δεmαισ ινφορmα⌡εσ 
ποδεm σερ οβτιδοσ σοmεντε νο σιτε ωωω.αβντ.οργ.βρ ε πελο ε−mαιλ πρεσιδενχια≅αβντ.οργ.βρ. Σο 
Παυλο, 13 δε mαρο δε 2025 Μαριο Wιλλιαm Εσπερ − Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο.

FEMA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS
A FEMA – Fundação Educacional do Município de Assis, em atenção à Lei 12.232, de 29 de abril de 
2010, em seu art. 10 e seus parágrafos, DIVULGA para SORTEIO, no prazo de 10 (dez) dias, sendo 
marcada para o dia 24.03.2025 às 09h30min, a Subcomissão técnica para procedimento licitatório de 
serviços de publicidade: Profissionais sem vínculo com a FEMA (externos): 1. Tatiane Sismeiro; 2. Ana 
Carolina Coelho Xavier; 3. Mara Rubia Ausech; 4. Raphael Marques Correia. Profissionais internos da 
FEMA: 1. Paula Carolina Ternoval da Silva Justo; 2. Gisele Maria Silveira Constantino; 3. João Carlos da 
Silva; 4. Luis Ricardo Begosso; 5. Leonice Martins Funari Simões; e, 6. Ana Luisa Antunes Dias.

Assis, 12 de março de 2025.
Nivaldo Aparecido de Melo - Presidente da Comissão de Licitações

FEDERAÇÃO PAULISTA DE VOLLEYBALL
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Dando cumprimento ao disposto no artigo 27, letras “a” e “i” do Estatuto, fica convocada para o dia 26 de 

março de 2025, Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada na Sala 9 de Julho do Hotel Quality Paulista 

São Paulo Jardins, situado na Alameda Lorena, 360, Jardim Paulista, São Paulo, SP, às 10:30 horas em 

primeira convocação, ou uma hora após, com qualquer número de presentes, a fim de apreciar a seguinte 

“Ordem do Dia”: a) Leitura e aprovação da Sessão anterior. b) Conhecer e julgar o Relatório referente a 

temporada de 2024. c) Conhecer e julgar o Relatório e Balancete Geral das atividades financeiras bem 

como, do Parecer do Conselho Fiscal e da auditoria sobre as contas do exercício de 2024. d) Discutir e 

aprovar o Orçamento Anual. e) Posse da Diretoria. f) Assuntos Gerais.

São Paulo, 10 de março de 2025

Dr. Renato Pera
Presidente da Federação Paulista de Volleyball

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 2929/2025 � ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8298/2025

Α Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, εντιδαδε δε διρειτο πριϖαδο σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, 
σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ 
ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ, παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα ο φορνεχιmεντο δε ΛΙΧΕΝ∩Α ΑΥΤΟΧΑD, χυϕοσ δεταληεσ εστο 
δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ηττπσ://ιχεσπ.οργ.βρ/εδιταισ/), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA PNEUMÁTICOS E AFINS 
DE COTIA E REGIÃO - Ficam convocados todos os trabalhadores filados ou não ao Sindicato para 

participarem da Assembleia Geral Extraordinária no dia, 21 de março de 2025, às 14 h00 em 

primeira convocação e às 15h00 em segunda convocação na sede da entidade à Av. Prof. Manoel 

José pedroso nº 1525 Jardim Nomura Cotia - SP a fim de deliberarem sobre os seguintes temas: 

a) concessão ou não de poderes para a Federação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias de 

Artefatos de Borracha, Pneumáticos e Látex, em especial os que estão situados na base territorial 

da entidade conforme registros no Ministério do Trabalho e Emprego para negociar a renovação dos 

instrumentos normativos da categoria com o sindicato patronal e empresas do setor, referendando-

-se, quando for o caso, em assembleias locais a eventual concessão desse poder, b) elaboração 

e aprovação da pauta de reivindicações dos Acordos/Convenções Coletivas com data base em 1º 

de junho, c) determinação do alcance da representação nas negociações coletivas e abrangência 

ampla do instrumento normativo que delas resultar de modo a beneficiar todos, d) determinação 

da forma de defesa das reivindicações através da mediação, arbitragem, dissídio coletivo ou até 

mesmo a negociação coletiva empresa por empresa, e) decretação do estado de greve para defesa 

das reivindicações aprovadas, f) continuação da assembleia que se manterá permanente até o final 

da Campanha Salarial 2025, ficando autorizado o presidente da federação a convocar através de 

boletins as assembleias, inclusive nas sedes dos sindicatos filiados, locais de trabalho, em suas 

imediações e em locais de concentração de trabalhadores, g) referendo das decisões da assembleia 

dos filiados em cada entidade sindical por meio da realização de assembleias nas sedes e subsedes 

de cada entidade, bem como em locais de trabalho, em suas imediações e em locais de concentração 

de trabalhadores, e em especial nas portas de fábricas, h) autorização para, se for o caso de cada 

entidade, utilização de votação por sistema eletrônico, bem como, a produção de boletins e jornais 

também por meio eletrônico para comunicação e convocações dos eventos da campanha salarial, i) 

fixação da taxa negocial/assistencial a ser descontada de todos os trabalhadores em folha de salários 

e/ou pagamentos e revertido as entidades sindicais do grupo pela representação nas negociações 

coletivas e abrangência do instrumento normativo que delas resultar, bem como, direito de oposição 
quanto à cobrança da mesma; e j) concessão de poderes a federação para manter negociações 

coletivas, celebrar acordos e convenções coletivas de trabalho e ainda, requerer a instauração de 

Dissídio Coletivo de Trabalho. Cotia, 13 de Março de 2025. José Fabio de Souza - Presidente

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΕDΙΤΑΛ 017/2024. ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΑΤΟ ΧΟΝςΟΧΑΤΡΙΟ − ΥΣΟ DΕ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ. ΤΙΠΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο. ΟΒϑΕΤΟ DΑ ΣΕΛΕ∩℘Ο: Χοντραταο δε εmπρεσα 
εσπεχιαλιζαδα παρα πρεσταο δε σερϖιοσ χοντνυοσ δε Τρανσπορτε Ροδοϖι〈ριο δε Χαργα Ναχιοναλ, 
αφεριδα πορ Φρετε ςιαγεm, νο mβιτο δο Εσταδο δε Σο Παυλο. DΑΤΑ: 14/04/2025, ΗΟΡΑ: 
10η30mιν. ΛΟΧΑΛ: Πορ ιντερmδιο δο σιστεmα ελετρνιχο δε χοντρατα⌡εσ δενοmιναδο ΣΑΠ − Αριβα 
Σπενδ Μαναγεmεντ. Ο Εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ νο σιτε: ηττπ://ωωω.φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 2082/2024−00 �ΛΟΧΑ∩℘Ο DΟΣ ΣΙΣΤΕΜΑΣ DΕ ςℑΧΥΟ Ε ΑΡ ΧΟΜΠΡΙΜΙDΟ, Χ/ ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο 
Ε ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΟΞΙΓ⊇ΝΙΟ�.
ΦΦΜ 2085/2024−00 �ΛΕΟ DΙΕΣΕΛ Σ500, Χ/ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ 2 ΡΕΣΕΡςΑΤΡΙΟΣ�.
ΦΦΜ 2090/2024−00 �DΙΓΙΤΑ∩℘Ο ΧΟΡΠΟΡΑΤΙςΑ ΠΟΡ ΜΕΙΟ DΕ ΟΥΤΣΟΥΡΧΙΝΓ�.
ΦΦΜ 2139/2024−00 �ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ Ε ΧΟΡΡΕΤΙςΑ DΕ ΜℑΘΥΙΝΑ ΕΜΒΛΙΣΤΑDΕΙΡΑ�.
ΦΦΜ 0211/2025−00 �ΥΛΤΡΑΣΣΟΜ DΙΑΓΝΣΤΙΧΟ Σ/ ΑΠΛΙΧΑ∩℘Ο ΤΡΑΝΣΕΣΟΦℑΓΙΧΑ�
ΦΦΜ 0224/2025−00 �ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟ DΕ ΥΛΤΡΑΣΣΟΜ�.
ΦΦΜ 0233/2025−00 �ΧΑΜΑ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ ΤΙΠΟ ΦΑWΛΕΡ ΕΛ⊃ΤΡΙΧΑ�
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EIXO SP Concessionária de Rodovias S.A.
CNPJ/ME Nº 36.146.575/0001-64 - NIRE 35.300.548.213

Demonstrações
Financeiras

2024
www.eixosp.com.br

DEMONSTRAÇÃO DO
VALOR ADICIONADO

Nota
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

RECEITAS
Com arrecadação de pedágio e acessórias 23 1.048.901 1.001.819
Com construção 23 422.487 466.433
Outras receitas 4.680 378

1.476.068 1.468.630
INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS
Custo e Despesa operacionais 24 (617.391) (621.262)
Serviços terceiros, seguros e outros 24 (95.475) (87.472)
Poder concedente 24 (89.490) (84.694)
Valor adicionado (consumido) bruto 673.712 675.202
RETENÇÕES
Depreciações e amortizações 24 (183.553) (171.560)
VALOR ADICIONADO LÍQUIDO 
 PRODUZIDO PELA COMPANHIA 490.159 503.642
VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM 
 TRANSFERÊNCIA
Receitas financeiras 26 57.281 75.428
VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 547.440 579.070
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO
Pessoal:
 Proventos 73.862 63.628
 Benefícios 18.861 22.184
 Encargos sociais e trabalhistas 23.472 19.782
 Outros encargos 4.117 3.289

24 120.312 108.883
Remuneração de capitais a terceiros:
 Juros sobre empréstimo/debênture 25 211.057 180.174
 Despesas financeiras 25 60.551 72.977
 Aluguéis 24 2.029 4.031

273.637 257.182
Governo:
 Imposto de renda e contribuição 
  social correntes 7 16.938 71.101
 Imposto de renda e contribuição 
  social diferidos 7 3.349 (27.290)
 Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
  Natureza (ISSQN) 23 53.192 49.584
 Programa de Integração Social (PIS) 23 6.865 6.512
 Contribuição para Financiamento 
  da Seguridade Social (COFINS) 23 31.687 30.057

112.031 129.964
Atribuído aos acionistas:
 Lucro líquido do exercício 41.460 83.041
VALOR CONSUMIDO 547.440 579.070

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

BALANÇO PATRIMONIAL

Nota
ATIVO explicativa 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 3 413.015 562.216
Aplicações financeiras vinculadas 4 20.210 18.534
Contas a receber 5 64.186 61.983
Estoques 6 5.261 5.735
Adiantamento a Fornecedores 2.961 2.229
Despesas Antecipadas 4.347 4.057
Impostos a recuperar 4.997 6.361
Outros ativos 226 273
Partes relacionadas 18 1.006 541
Total do ativo circulante 516.209 661.929

NÃO CIRCULANTE
Aplicações financeiras vinculadas 4 25.922 24.809
Impostos diferidos 7 62.014 65.363
Depósitos judiciais 8 24.706 19.106
Outras Contas a receber - 2.504
Imobilizado 9 79.145 77.195
Intangível 10 3.301.926 2.948.158
Direito de uso 11 14.588 10.214
Total do ativo não circulante 3.508.301 3.147.349

  
TOTAL DO ATIVO 4.024.510 3.809.278

Nota
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO explicativa 31/12/2024 31/12/2023
CIRCULANTE
Fornecedores 12 89.292 87.713
Empréstimos e financiamentos 13 33.705 2.158
Debêntures 14 12.372 722
Credor pela concessão 15 248.479 190.803
Salários a pagar, provisão trabalhista 
 e encargos sociais 16 21.297 22.293
Impostos, taxas e contribuições 17 13.593 27.862
Adiantamento de clientes 2.418 2.312
Seguros e garantias 603 225
Passivo de arrendamento 19 5.856 5.436
Partes relacionadas 18 1.037 2.154
Provisão para manutenção 20 117.766 139.515
Outras contas a pagar 365 368
Total do passivo circulante 546.783 481.561
NÃO CIRCULANTE
Empréstimos e financiamentos 13 1.060.134 1.039.936
Debêntures 14 413.863 405.075
Debêntures - Partes Relacionadas 14 700.408 637.825
Passivo de arrendamento 19 9.366 4.189
Provisão para riscos processuais 21 30.462 14.882
Provisão para manutenção 20 83.706 87.482
Dividendos 22.b 1.994 1.600
Total do passivo não circulante 2.299.933 2.190.989
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social 22 969.857 969.857
Reserva Legal 22.c 10.497 8.424
Reserva de lucros 22cd 197.440 158.447
Total do patrimônio líquido 1.177.794 1.136.728
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.024.510 3.809.278

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Nota
01/01/2024

até
01/01/2023

até
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

RECEITA LÍQUIDA 23 1.379.644 1.382.099
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 24 (1.045.877) (1.024.965)
LUCRO BRUTO 333.767 357.134
Despesa administrativas 24 (62.373) (52.937)
Outras receitas operacionais, liquidas 4.680 378
LUCRO OPERACIONAL ANTES DO 
 RESULTADO FINANCEIRO 276.074 304.575
Receitas financeiras 25 57.281 75.428
Despesas financeiras 25 (271.608) (253.151)
Resultado Financeiro (214.327) (177.723)
LUCRO DO EXERCÍCIO ANTES DO IMPOSTO 
 DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 61.747 126.852
Imposto de renda e contribuição social correntes 7 (16.938) (71.101)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 7 (3.349) 27.290
LUCRO DO EXERCÍCIO 41.460 83.041

Lucro por ação - básico 26 0,043 0,086
Lucro por ação - diluído 26 0,040 0,080

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO

01/01/2024 até 01/01/2023 até
31/12/2024 31/12/2023

LUCRO DO EXERCÍCIO 41.460 83.041
OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES - -
RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 41.460 83.041

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

Nota
01/01/2024

até
01/01/2023

até
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 41.460 83.041
Ajustes:
 Depreciações e amortizações 24 183.553 171.560
 Baixa do imobilizado e intangível (3.380) -
 Juros incorridos sobre arrendamento 25 1.577 464
 Impostos diferidos 7 3.349 (27.290)
 Provisão para riscos 21 15.580 5.824
 Provisão para manutenção 20 136.138 49.912
 Juros e apropriação de custo sobre 
  empréstimos e financiamentos 25 108.040 101.338
 Juros e apropriação de custo sobre debêntures 25 104.199 98.073

590.516 482.922
Variação nos ativos e passivos operacionais:
 Contas a receber 5 (2.203) (3.942)
 Estoques 6 474 (1.288)
 Impostos a recuperar 1.364 (3.895)
 Adiantamento a fornecedores (732) 251
 Despesas antecipadas (290) (974)
 Outros ativos (3.049) (20.682)
 Fornecedores 3.900 10.275
 Salários a pagar, provisões trabalhistas e 
  encargos sociais (996) 8.811
 Credor pela concessão 57.676 157.801
 Impostos, taxas e contribuições 1.110 63.578
 Contas com partes relacionadas (1.582) 514
 Outras contas a pagar 482 (94)
 Consumo de provisão para manutenção (161.663) -
 IRPJ e CSLL pagos no período (15.379) (48.240)

Nota
01/01/2024

até
01/01/2023

até
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

 Amortização de juros empréstimos e 
  financiamentos 13 (56.294) (46.819)
 Amortização de juros debêntures 14 (21.179) (20.203)
 Juros pagos sobre contrato de arrendamento 19 (1.577) (464)

(199.938) 94.629
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 390.578 577.551
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
 DE INVESTIMENTO
Aquisições de imobilizado 9 e 30 (13.724) (26.882)
Aquisições de intangível 10 e 30 (519.603) (483.013)
Aplicações financeiras vinculadas 4 (2.789) (10.794)
Recursos provenientes da alienação 
 de imobilizado e intangível 18 4.033 -
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimento (532.083) (520.689)
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
 FINANCIAMENTO
Captação de empréstimos e financiamentos 13 - 300.000
Pagamento (principal) dos contratos 
 de arrendamento mercantil 19 (7.696) (7.198)
Caixa líquido aplicado nas (gerado pelas) pelas 
 atividades de financiamento (7.696) 292.802
REDUÇÃO (AUMENTO) DO SALDO DE 
 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (149.201) 349.664
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 562.216 212.552
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 413.015 562.216
REDUÇÃO (AUMENTO) DO SALDO DE 
 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (149.201) 349.664

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Capital Social Lucros
acumulados

Reservas
Subscrito A integralizar Legal Lucros Total

SALDO EM 31/12/2022 1.400.000 (430.143) - 4.272 80.347 1.054.476
Lucro do exercício - - 83.041 - - 83.041
Destinação do resultado do período - - (82.252) 4.152 78.100 -
Dividendos obrigatório (R$ 0,001 por ação) - - (789) - - (789)
SALDO EM 31/12/2023 1.400.000 (430.143) - 8.424 158.447 1.136.728
Lucro do exercício - - 41.460 - - 41.460
Destinação do resultado do período - - (41.066) 2.073 38.993 -
Dividendos obrigatório (R$ 0,001 por ação) - - (394) - - (394)
SALDO EM 31/12/2024 1.400.000 (430.143) - 10.497 197.440 1.177.794

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Eixo SP Concessionária de Rodovias S.A. (“Companhia”), constituída em 27 de 
janeiro de 2020, tem por objeto único e exclusivo a exploração da concessão de serviço 
público, de operação, manutenção e realização dos investimentos necessários para a 
exploração do sistema constituído pelos segmentos rodoviários e acessos que 
compõem o Lote 30 denominado Lote Piracicaba-Panorama, nos termos do Edital de 
Concorrência Internacional nº 01/2019, sendo a sede da Companhia localizada na Rua 
Passeio das Castanheiras, 480 - Parque Faber - São Carlos - SP. A Companhia tem 
como única ac ionista e controladora a Infraestrutura Brasil Holding IX S.A., que por sua 
vez tem como controladores em conjunto o fundo Pátria Infraestrutura IV - Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia e o NY Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (“GIC Group”). O Contrato de Concessão possui prazo de 
30 anos, com início em junho de 2020, para a exploração da concessão de serviço 
público, de ampliação, operação, manutenção e realização dos investimentos 
necessários para a exploração do sistema constituído pelos segmentos rodoviários e 
acessos que compõem o Lote 30 denominado Lote Piracicaba-Panorama. O Contrato 
de Concessão envolve o desenvolvimento de infraestrutura em transporte, 
especificamente por meio da prestação de serviços públicos de operação, manutenção 
e realização de investimentos necessários à exploração do sistema rodoviário que 
integra o trecho. Pela exploração do sistema rodoviário, a Companhia assumiu o 
compromisso de pagar: • A outorga fixa no valor de R$1.136.335, a qual foi paga em 1 
parcela, sendo reconhecida como Direito de exploração, classificada no ativo intangível. 
• O contrato prevê pagamento de ônus de fiscalização (1,5% sobre a receita bruta) 
desde o início da cobrança do pedágio, e outorga variável (7% sobre a receita bruta), 
esta última iniciada a partir do 13º mês contado da assinatura do termo de transferência 
inicial. A receita bruta é composta pela receita tarifária bruta, adicionada à receita 
acessória bruta. • Compromissos futuros: o contrato de concessão da Companhia 
prevê investimento de aproximadamente R$11,4 bilhões para o período remanescente 
da concessão, devendo ser alocados para obras de ampliação e manutenção do trecho 
concedido. A data de início da operação ocorreu em 4 de junho de 2020, formalizada 
pela assinatura do termo de transferência, com prazo de 30 anos a contar desta data. 
Adicionalmente, o projeto abrange investimentos obrigatórios relacionados à 
duplicação de 535 quilômetros de faixas rodoviárias entres os Municípios de Marília e 
Panorama, Parapuã e Martinópolis, Martinópolis e Assis, e entre Piracicaba e Jahu. 
Além disso, haverá construção de vias marginais, construção de faixas adicionais, 
dispositivos de acesso retorno, ciclovias, áreas de descanso para caminhoneiros e os 
investimentos em 32 bases do Serviço de Atendimento aos Usuários - SAU. Ao término 
do período da concessão, retornam ao Poder Concedente todos os bens reversíveis, 
direitos e privilégios vinculados à exploração do sistema rodoviário. Os gastos para 
aquisição de bens reversíveis, decorrentes das obrigações assumidas no contrato de 
concessão, são classificados inicialmente como ativo intangível, pois refere-se ao 
direito da Companhia de cobrar dos usuários pelos serviços prestados. As praças de 
pedágio novas estão localizadas no trecho de 958 quilômetros de rodovias que estavam 
sob a gestão do DER - Departamento de Estradas de Rodagem - formados por trechos 
das vias SP-284; SP-293; SP-294; SP-331; SP-425; SP-261; SP-304; SP-308; SP-197 
e SP-191, ligando municípios das regiões de Bauru, Marília e Presidente Prudente. O 
Lote da concessão compreende a extensão de 1.221,42 quilômetros de malha formada 
por 12 rodovias paulistas que passam por 62 municípios, desde Rio Claro, na região 
central do Estado de São Paulo, até Panorama, no extremo oeste, na divisa com o 
Estado do Mato Grosso do Sul. O contrato de concessão estabelece que as tarifas de 
cada praça de pedágio serão definidas tendo como referência uma tarifa quilométrica 
para cada trecho de pista simples ou dupla, cada uma com o seu valor já determinado e 

corrigido anualmente pelo IPCA.

2. RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS
As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação 
societária brasileira e pronunciamentos, orientações e interpretações emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pela CVM. As práticas 
contábeis materiais aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
descritas a seguir: 2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras 
foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as normas internacionais 
de relatório financeiro (“International Financial Reporting Standards - IFRS”) emitidas 
pelo “International Accounting Standards Board - IASB” e pelas práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade - CFC e pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. A Administração 
declara que todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, 
e somente elas, estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas por ela 
na sua gestão das atividades da Companhia. 2.2. Bases de apresentação: As 
demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto se 
indicado de outra forma. O custo histórico geralmente é com base no valor justo das 
contraprestações pagas em troca de bens e serviços. As demonstrações financeiras 
foram elaboradas no curso normal dos negócios. A Administração efetua uma avaliação 
da capacidade de a Companhia dar continuidade às suas atividades durante a 
elaboração das demonstrações financeiras. Valor justo é o preço que seria recebido 
pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma transação 
organizada entre participantes do mercado na data de mensuração, independentemente 
de esse preço ser diretamente observável ou estimado usando outra técnica de 
avaliação. Ao estimar o valor justo de um ativo ou passivo, a Administração leva em 
consideração as características do ativo ou passivo no caso de os participantes do 
mercado levarem essas características em consideração na precificação do ativo ou 
passivo na data de mensuração. O valor justo para fins de mensuração e/ou divulgação 
nestas demonstrações financeiras é determinado nessa base. Moeda funcional e 
moeda de apresentação: Essas demonstrações financeiras são apresentadas em real 
- R$, que é a moeda funcional da Companhia. 2.3. Caixa e equivalentes de caixa: A 
Companhia e suas controladas classificam nessa categoria os saldos de caixa, de 
contas bancárias de livre movimentação e os investimentos de curto prazo, de alta 
liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, 
sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor e cuja realização possa ocorrer 
em um prazo inferior a 90 dias. 2.4. Contas a receber: As contas a receber de clientes 
correspondem aos valores a receber de clientes pela prestação de serviços no decurso 
normal da atividade da Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano 
ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante, caso contrário, são 
apresentadas no ativo não circulante. As contas a receber de clientes são inicialmente 
registradas a valor justo, e posteriormente ao custo amortizado, deduzidos de provisão 
para perda de crédito esperada para a vida inteira do instrumento, as quais resultam de 
todos os possíveis eventos de inadimplemento. A provisão para perda de créditos 
esperados é constituída para cobrir eventuais perdas na realização desses créditos. 
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, não houve ajuste a valor 
presente nas transações dos serviços prestados, por não serem relevantes no contexto 
geral das demonstrações financeiras. 2.5. Estoque: Os estoques são avaliados ao 
custo ou valor líquido realizável, dos dois o menor. As provisões para estoques de baixa 
rotatividade ou obsoletos são constituídas quando consideradas necessárias pela 

Companhia. 2.6. Imposto de renda e contribuição social corrente e diferidos: A despesa 
com imposto de renda e contribuição social representa a soma dos impostos correntes 
e diferidos. Os impostos diferidos serão constituídos para diferenças temporárias e 
prejuízos fiscais e base negativa da contribuição social, se aplicável. 2.6.1. Impostos 
correntes: O imposto corrente se baseia no lucro real do exercício, tendo a sua 
apuração anual. O lucro real difere do lucro apresentado no resultado porque exclui 
receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros períodos, além de excluir 
itens não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. Os passivos fiscais 
correntes da Companhia são calculados com base em alíquotas fiscais promulgadas 
ou substancialmente promulgadas no final do período do relatório. Uma provisão é 
reconhecida para questões para as quais a apuração de impostos é incerta, mas há 
probabilidade de desembolso futuro de recursos para uma autoridade fiscal. 2.6.2. 
Impostos diferidos: O imposto diferido é o imposto devido ou a recuperar sobre as 
diferenças entre o valor contábil de ativos e passivos nas demonstrações financeiras e 
as correspondentes bases de cálculo usadas na apuração do lucro real. Os passivos 
fiscais diferidos são geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias 
tributáveis e os ativos fiscais diferidos são reconhecidos quando for provável que a 
Companhia apresentará lucro tributável em montante suficiente para que tais 
diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Esses ativos e passivos não 
são reconhecidos se a diferença temporária resultar do reconhecimento inicial de ágio 
ou do reconhecimento inicial (exceto combinação de negócios) de outros ativos e 
passivos em uma transação que não afete o lucro tributável nem o lucro contábil. 
Impostos diferidos são calculados com base nas alíquotas fiscais aplicáveis no período 
no qual se espera que o passivo seja liquidado ou o ativo seja realizado, com base nas 
leis e alíquotas fiscais promulgadas ou substancialmente promulgadas no fim de cada 
exercício. 2.7. Ativos financeiros: Todos os ativos financeiros reconhecidos são 
subsequentemente mensurados na sua totalidade ao custo amortizado ou ao valor 
justo, dependendo da classificação dos ativos financeiros. A classificação é feita com 
base tanto no modelo de negócios da Companhia, para o gerenciamento do ativo 
financeiro, quanto nas características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro. 
Classificação dos ativos financeiros: Os instrumentos da dívida que atendem às 
condições a seguir são subsequentemente mensurados ao custo amortizado: i) O ativo 
financeiro é mantido em um modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos 
financeiros a fim de coletar fluxos de caixa contratuais. ii) Os termos contratuais do ativo 
financeiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que se referem exclusivamente 
a pagamentos do principal e dos juros incidentes sobre o valor do principal em aberto. A 
Companhia não apresenta instrumentos de dívida que são subsequentemente 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 2.8. Imobilizado: 
O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico menos depreciação acumulada e 
qualquer perda não recuperável acumulada de perda por valor recuperável 
(“impairment”), se aplicável. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à 
aquisição dos itens. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou 
reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for 
provável que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o custo do 
item possa ser mensurado com segurança. Todos os outros reparos e manutenções 
são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. A 
depreciação é calculada usando o método linear para alocar seus custos aos seus 
valores residuais durante a vida útil estimada, conforme divulgado. A vida útil estimada, 
os valores residuais e o método de depreciação são revisados no fim de cada exercício, 
e o efeito de quaisquer mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. 
2.9. “Impairment” (perda por valor recuperável): A Companhia revisa o valor contábil de 
seus ativos tangíveis e intangíveis sempre que há algum indício de que tais ativos 
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É
chocante que  o  núme
ro de  pessoas  previsto 
para  se  aposentar  até  
2050  possa  crescer  ao  

redor de 679%, em relação a 
1987, e que a parcela dos que 
contribuem para seu custeio 
nos  tradicionais  regimes  de  
repartição, a PIA, se expanda 
em apenas 65% nesse mesmo 
período.

Esse  quadro  aponta  para  
um forte e contínuo agrava-
mento  da  difícil  situação  fi-
nanceira que hoje caracteri-
za a previdência brasileira.

Com  as  pessoas  vivendo  

bem mais, o que implica um 
período mais elevado de du-
ração das aposentadorias até 
cessarem, uma novidade que 
resultou  de  discussão  con-
gressual recente, e que foi in-
corporada  em  proposta  de  
mudança via PEC, mas termi-
nou não sendo aprovada pelo 
Congresso, foi a de aumentar 
a idade média de aposentado-
ria em  algo  ao  redor de  três  
ou quatro meses, em contra-
posição à suposição de que a 
chamada “expectativa de vi-
da”  tivesse  aumentado  em  
torno de um ano. Dessa for-
ma,  as  pessoas  se  aposenta-
riam mais tarde automatica-
mente, algo que as faria con-
tribuir mais e receber benefí
cios por menos tempo.

Só  que  o  agravamento  do  
problema  demográfico  está  

ligado não apenas ao aumen-
to  da  expectativa  de  vida.  
Mais do que isso, liga-se à re-
dução da taxa de fecundida-

de. Ou seja, tudo bem aumen-
tar a idade de aposentadoria 
e reduzir o tempo de recebi-
mento  de  benefícios,  mas  
nem de longe se resolve o pro-
blema, pois se espera menos 
gente  contribuindo,  ou  en-
trando  na  PIA,  e,  portanto,  
terseá  uma  menor  receita  
de contribuição.

Já a natureza do segundo e 
último  capítulo  dessa  dra-
mática novela é mais econô
mica  do  que  demográfica.  
Começa pelo elevado cresci-
mento  real  do  gasto  previ-
denciário  que  tem  ocorrido  
em todas as esferas de gover-
no, e prossegue com a resul-
tante  desabada  da  taxa  de  
crescimento real dos investi-
mentos públicos em infraes-
trutura (de 11,1% para -2,4% 
ao ano,  como ocorreu entre 

2010 e 2022), por ser esse o 
item de maior peso entre os 
mais  flexíveis  do  Orçamen
to, num país em que as inver-
sões privadas nesse setor es-
tão  estagnadas  ao  redor  da  
média de 1% do PIB há anos. 
E  termina,  finalmente,  pela  
desabada  da  taxa  de  cresci-
mento real do PIB, desta fei-
ta  de  4%  para  0,6%  ao  ano  
entre 2008 e 2023, tudo isso 
em  termos  de  médias  mó
veis de dez anos. E daí, para 
onde iremos?

Sem promover o chamado 
“equacionamento  previden-
ciário” (ou zeragem dos pas-
sivos atuariais) via reformas, 
aportes de ativos à previdên
cia, ou o que seja, os novos e 
preciosos  empregos  de  que  
tanto  necessitamos  jamais  
serão criados. l

Sem promover o chamado
‘equacionamento
previdenciário’, novos
e preciosos empregos 
jamais serão criados

Por mais e mais empregos

Governo projeta corte de R$ 7,7 bi para Bolsa Família

Contas públicas Orçamento

O governo pediu ao Congresso 
alterações no Orçamento des-
te  ano  para  acomodar  novas  
despesas,  como  R$  3  bilhões  
adicionais para o AuxílioGás e 

aumento  de  R$  8  bilhões  em  
gastos previdenciários. Diante 
desse cenário, o governo solici-
tou um corte de R$ 7,7 bilhões 
no Bolsa Família, ampliando a 

redução de despesa com o pro-
grama já prevista no pacote de 
contenção de gastos, segundo 
apurou a reportagem.

A  decisão  foi  tomada  no  

âmbito da Junta de Execução 
Orçamentária (JEO). O pedi-
do de corte no programa social 
consta  em  ofício  encaminha-
do pelo Ministério do Planeja-
mento à Comissão Mista de Or-
çamento (CMO), ao qual o Es-
tadão/Broadcast teve acesso.

No  ofício,  o  Executivo  não  

previu  na  conta  as  despesas  
com o PédeMeia, mas pediu 
que os gastos com o programa 
de incentivo à permanência es-
colar possam ser suplementa-
dos depois da aprovação da Lei 
Orçamentária  Anual  (LOA)  
deste  ano.  l  GIORDANNA  NEVES  e  GA-

BRIEL HIRABAHASI/BRASÍLIA
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sofreram perda por impossibilidade de recuperação de seu valor. Em caso afirmativo, 
estima-se o valor recuperável do ativo e a perda é registrada no resultado. Não foram 
identificadas e registradas perdas relacionadas à não recuperação de ativos tangíveis 
e intangíveis no exercício findo em 31 de dezembro de 2024. A vida útil estimada e o 
método de amortização são revisados no fim de cada exercício, e o efeito de quaisquer 
mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. 2.10. Aplicação de 
julgamentos e práticas contábeis críticas na elaboração das Demonstrações 
Financeiras: Práticas contábeis críticas são aquelas que: (a) são importantes para 
demonstrar a condição financeira e os resultados; e (b) requerem os julgamentos mais 
difíceis, subjetivos ou complexos por parte da Administração, frequentemente como 
resultado da necessidade de fazer estimativas que tenham impacto sobre questões 
que são inerentemente incertas. À medida que aumenta o número de variáveis e 
premissas que afetam a possível solução futura dessas incertezas, esses julgamentos 
se tornam ainda mais subjetivos e complexos. Contabilização de contratos de 
concessão: Na contabilização do Contrato de Concessão, a Companhia efetua análises 
que envolvem o julgamento da Administração, substancialmente no que diz respeito à 
interpretação do Contrato de Concessão, determinação e classificação dos gastos de 
melhoria e construção como ativo intangível e avaliação dos benefícios econômicos 
futuros, para fins de determinação do momento de reconhecimento dos ativos 
intangíveis gerado no Contrato de Concessão. Além disso, para os ativos qualificáveis, 
os custos de empréstimos são capitalizados. Receita de contratos com clientes: (a) 
Receita de Pedágio e Receitas Acessórias: É aplicado um modelo de cinco etapas para 
contabilização de receitas decorrentes de contratos com clientes, de tal forma que uma 
receita é reconhecida por um valor que reflete a contrapartida que a Companhia espera 
ter direito em troca de transferência de controle de bens ou serviços para um cliente. As 
cinco etapas mencionadas acima são: (1) identificação de contratos com clientes; (2) 
identificação das obrigações de desempenho do contrato; (3) determinação do preço 
de transação; (4) alocação do preço da transação para obrigações de performance e; 
(5) reconhecimento da receita. As receitas de pedágio são reconhecidas quando da 
utilização pelos usuários das rodovias. As receitas acessórias são reconhecidas 
quando da prestação dos serviços. (b) Receitas de Construção: A receita de construção 
é reconhecida pelo seu valor justo, assim como os respectivos custos transformados 
em despesas relativas ao serviço de construção prestado. De acordo com a 
Interpretação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - ICPC 01, sempre que uma 
concessionária de serviços públicos executa obras, mesmo que previstas 
contratualmente, ela realiza serviços de construção, sendo que estes podem possuir 
dois tipos de remuneração, ou por recebimento dos valores do Poder Concedente (ativo 
financeiro), ou pela remuneração da tarifa de pedágio (ativo intangível). Para essa 
última modalidade, a receita de construção deve ser reconhecida pelo seu valor justo, e 
os respectivos custos transformados em despesas relativas ao serviço de construção 
prestado. Na contabilização das margens de construção, a Administração da 
Companhia avalia questões relacionadas à responsabilidade primária pela prestação 
de serviços de construção, mesmo nos casos em que haja terceirização dos serviços, 
custos de gerenciamento e/ou acompanhamento da obra e empresa que efetua os 
serviços de construção. A Administração da Companhia entende que as contratações 
dos serviços de construção são realizadas a valor de mercado, e portanto, não 
reconhece margem de lucro nas atividades de construção. Momento de reconhecimento 
dos ativos intangíveis: A Administração da Companhia avalia o momento de 
reconhecimento dos ativos intangíveis com base nas características econômicas do 
Contrato de Concessão. A contabilização de adições subsequentes ao ativo intangível 
somente ocorrerá quando da prestação de serviço relacionado e que represente 
potencial de geração de receita adicional. Para esses casos, por exemplo, a obrigação 
da construção não é reconhecida na assinatura do contrato, mas o será no momento da 
construção, em contrapartida ao ativo intangível. Custo de empréstimos: Os custos de 
empréstimos atribuídos diretamente à aquisição, construção ou produção de ativos 
qualificados, os quais levam, necessariamente, um período substancial para ficarem 
prontos para uso, são incluídos no custo de tais ativos até a data em que estejam 
prontos para o uso pretendido. Os ganhos decorrentes da aplicação temporária dos 
recursos obtidos com empréstimos específicos e ainda não gastos com o ativo 
qualificável são deduzidos dos custos com empréstimos qualificados para capitalização. 
Todos os outros custos com empréstimos são reconhecidos em uma conta redutora e 
amortizadas pelo tempo dos contratos. 2.11. Contratos de concessão de serviços - 
Direito de exploração de infr aestrutura - ICPC 01 (R1): A infraestrutura, dentro do 
alcance da interpretação técnica ICPC 01- Contratos de Concessão, não é registrada 
como ativo imobilizado do concessionário porque o contrato de concessão prevê 
apenas a cessão de posse desses bens para a prestação de serviços públicos, sendo 
eles revertidos ao Poder Concedente após o encerramento do respectivo contrato. A 
Companhia tem acesso para construir e/ou operar a infraestrutura para a prestação dos 
serviços públicos em nome do poder concedente, nas condições previstas no contrato. 
Nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance desta Interpretação, a 
Companhia atua como prestadora de serviço, construindo ou melhorando a 
infraestrutura (serviços de construção ou melhoria) usada para prestar um serviço 
público, além de operar e manter essa infraestrutura (serviços de operação) durante 
determinado prazo. O direito de exploração de infraestrutura é oriundo dos gastos 
realizados na construção de obras de melhoria em troca do direito de cobrar os 
usuários das rodovias pela utilização da infraestrutura. A amortização do direito de 
exploração da infraestrutura é reconhecida no resultado do exercício de acordo com o 
prazo de concessão da rodovia. De acordo com o pronunciamento técnico CPC 04 - 
Ativo Intangível, “O valor amortizável de ativo intangível com vida útil definida deve ser 
apropriado de forma sistemática ao longo da sua vida útil estimada” e ainda “O método 
de amortização utilizado reflete o padrão de consumo pela entidade dos benefícios 
econômicos futuros”. 2.12. Fornecedores e outras contas a pagar: São obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos 
negócios, sendo classificados como passivos circulantes se o pagamento for devido no 
período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como 
passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e 
subsequentemente mensurado pelo custo amortizado com o uso do método da taxa 
efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura 
correspondente. 2.13. Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos 
monetários de longo prazo são atualizados e, portanto, estão ajustados pelo seu valor 
presente. O ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários de curto prazo é 
calculado, e somente registrado, se considerado relevante em relação às 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Para fins de registro e determinação 
da relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos 
de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos 
respectivos ativos e passivos. 2.14. Credor pela concessão: Representa os valores de 
ônus de fiscalização (1,5%) e ônus variável (7%), - ambos tendo como base de cálculo 
a receita bruta de pedágio mais receita acessória- a pagar ao Poder Concedente 
decorrentes das obrigações constantes no contrato de concessão. Os valores 
encontram-se contabilizados pelo valor presente, considerando os índices contratuais. 
2.15. Provisões: Quando aplicável, as provisões são reconhecidas quando a 
Companhia possui uma obrigação presente (legal ou construtiva) resultante de um 
evento passado, é provável que terá de liquidar a obrigação e quando é possível 
mensurar de forma confiável o valor da obrigação. Uma obrigação construtiva, ou não 
formalizada, é aquela que decorre das ações da Companhia que, por meio de um 
padrão estabelecido de práticas passadas, de políticas publicadas ou de uma 
declaração atual suficientemente específica, indique a outras partes que a Companhia 
aceitará certas responsabilidades e, em consequência, cria uma expectativa válida 
nessas outras partes de que cumprirá com essas responsabilidades. 2.16. Provisão 
para manutenção: Provisão para manutenção: decorrente dos gastos estimados para 
cumprir com as obrigações contratuais da concessão relacionadas à utilização e 
manutenção das rodovias para mantê-las nos níveis preestabelecidos de utilização, 
conforme determinado pelo poder concedente. 2.17. Passivos financeiros e patrimônio 
líquido: Todos os passivos financeiros são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado pelo método da taxa de juros efetiva ou ao valor justo por meio do resultado. 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Passivos financeiros são 
classificados ao valor justo por meio do resultado quando o passivo financeiro for (i) 
uma contraprestação contingente de um comprador em uma combinação de negócios, 
(ii) mantido para negociação, ou (iii) designado ao valor justo por meio do resultado. 
Instrumentos financeiros híbridos: O valor de opção de conversão de Debêntures em 
patrimônio líquido deve ser incluído no componente do passivo. A soma dos montantes 
atribuídos aos componentes do passivo e patrimônio líquido no reconhecimento inicial 
é sempre igual ao valor justo que seria atribuído ao instrumento como um todo. Nenhum 
ganho ou perda deve decorrer do reconhecimento inicial dos componentes do 
instrumento separadamente. O emissor de título conversível em ações ordinárias deve 
determinar primeiro o valor contábil do componente do passivo, mensurando o valor 
justo de passivo similar que não tenha um componente de patrimônio líquido associado. 
O valor contábil do instrumento patrimonial representado pela opção de conversão do 
instrumento em ações ordinárias deve ser, então, determinado pela dedução do valor 
justo do passivo financeiro do valor justo do instrumento financeiro composto como um 
todo. 2.18. Lucro básico e diluído por ação: O resultado por ação básico é calculado por 
meio do resultado do exercício atribuível aos acionistas controladores da Companhia e 
a média ponderada das ações ordinárias em circulação no respectivo exercício. 2.19. 
Reconhecimento de receita: Essas receitas são mensuradas pelo valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber, deduzida de quaisquer estimativas de 
deduções. A receita é reconhecida no exercício de competência, ou seja, quando da 
utilização pelos usuários dos bens públicos objeto da concessão. A receita é calculada 
de acordo com os valores estipulados pelo Poder Concedente, sendo o valor da Tarifa 
de Pedágio cobrado do usuário das rodovias de cada uma das praças de pedágio, 
conforme estabelecido no Contrato de Concessão e as Receitas Acessórias de acordo 
com o serviço acessório que foi contratado. 2.20. Receitas e despesas financeiras: 
Substancialmente representadas por juros e variações monetárias decorrentes de 
aplicações financeiras, depósitos judiciais, empréstimos e financiamentos, debêntures 
e passivo com credores pela concessão e efeitos dos ajustes a valor presente. 2.21. 
Demonstração do valor adicionado - DVA: Essa demonstração tem por finalidade 
evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante determinado 
exercício e é apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação 
societária brasileira para empresas de capital aberto, como parte de suas 
demonstrações financeiras, pois não é uma demonstração prevista nem obrigatória 
conforme as normas internacionais “IFRS Accounting Standards”. A DVA foi preparada 
com base em informações obtidas dos registros contábeis que servem de base de 
preparação das demonstrações financeiras. 2.22. Informação por segmento: 
Segmentos operacionais são definidos como componentes de um negócio para os 
quais demonstrações financeiras separadas estão disponíveis, não limitadas às 
receitas, e são avaliadas de forma regular pelo principal tomador de decisões 
operacionais na decisão sobre como alocar recursos para um segmento individual e na 
avaliação do desempenho do segmento. A Companhia organiza-se em um único 

segmento operacional, de concessão de rodovias. 2.23. Normas contábeis novas e 
alteradas: 2.23.1. Normas contábeis novas e alteradas em vigor no exercício corrente. 
No exercício corrente, a Companhia aplicou uma série de alterações às normas 
internacionais “IFRS Accounting Standards” emitidas pelo “International Accounting 
Standards Board - IASB” e pronunciamentos técnicos CPC aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade que são obrigatoriamente válidas para um período contábil 
que se inicie em ou após 1º de janeiro de 2024. A sua adoção não teve qualquer impacto 
material nas divulgações ou nos valores apresentados nessas demonstrações 
financeiras.
Norma Alterada ou 
nova norma Assunto

Aplicável a períodos anuais
com início em ou após:

CPC 26 (IAS 1)

Ap resentação das 
Demonstrações Financeiras 
e IFRS 01/01/2024

CPC 6 (R2) / IFRS 16 Arrendamentos
01/01/2024

CPC 3 (R2) / IAS 7 e 
CPC 40 (R1) / IFRS 7

Demonstração dos Fluxos de 
Caixa

01/01/2024

2.23.2. Normas contábeis novas e/ou revisadas emitidas e ainda não efetivas. Os 
pronunciamentos contábeis abaixo listados foram publicados e/ou revisados e 
entraram em vigor para os exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2025. A 
adoção dessas Normas e Interpretações não teve impactos relevantes sobre as 
divulgações ou os valores divulgados nestas demonstrações financeiras.
Norma Descrição da alteração Vigência
IAS 21/CPC 02:
Os Efeitos das 
Mudanças nas 
Taxas de Câmbio 
intitulada Falta de 
Conversibilidade

As alterações estabelecem critérios para avaliar a 
conversibilidade de uma moeda e determinar a taxa 
de câmbio quando esta não for conversível. 
Considera-se conversível a moeda obtida dentro de 
um prazo razoável por meio de mercado ou câmbio 
com direitos exequíveis; caso contrário, é tratada 
como não conversível.
Nesses casos, a entidade deve estimar a taxa de 
câmbio à vista com base em valores de mercado, 
sem um método específico obrigatório. Além disso, 
exige-se a divulgação do impacto da não 
conversibilidade na posição financeira e nos fluxos 
de caixa. A IAS 21 recebeu um novo apêndice e 
exemplos ilustrativos, e a IFRS 1 foi ajustada para 
alinhamento com a norma revisada.

01/01/2025

Orientação Técnica 
OCPC 10 - Crédito 
de Carbono 
(tCO2e), 
Permissões de 
Emissão 
(“Allowance”) e 
Crédito de 
Descarbonização 
(CBIO)

A Orientação Técnica OCPC 10 estabelece 
diretrizes contábeis para o tratamento de créditos 
de carbono (tCO e), permissões de emissão 
(allowances) e créditos de descarbonização (CBIO) 
no mercado brasileiro. Seu objetivo é padronizar o 
reconhecimento, a mensuração e a divulgação 
dessas transações, garantindo maior transparência 
e comparabilidade das informações financeiras.
O OCPC 10 abrange tanto a originação e aquisição 
desses instrumentos para cumprimento de metas 
de descarbonização (aposentadoria) quanto a sua 
utilização para negociação no mercado. Além disso, 
define requisitos para a contabilização de passivos 
associados, sejam eles decorrentes de obrigações 
legais ou de compromissos não formalizados, 
conforme estabelecido no CPC 25 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

01/01/2025

IFRS 18 /CPC 3 
(R2).
- Apresentação e 
Divulgação das 
Demonstrações 
Financeiras

As O IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas 
Demonstrações Financeiras foi emitido pelo IASB 
em abril de 2024, substituindo o IAS 1 (equivalente 
ao CPC 26 R1 no Brasil). Ele introduz novos 
requisitos para a demonstração do resultado do 
exercício, incluindo totais e subtotais especificados. 
A norma exige que receitas e despesas sejam 
classificadas em cinco categorias: operacional, 
investimento, financiamento, tributos sobre o lucro e 
operações descontinuadas, sendo que as três 
primeiras categorias são novas.
Além disso, o IFRS 18 demanda a divulgação de 
medidas de desempenho baseadas nas funções 
identificadas das demonstrações financeiras 
principais e exige maior detalhamento nas notas 
explicativas. As mudanças incluem alterações no 
IAS 7 (CPC 03 R2), como a remoção da 
possibilidade de classificar certos fluxos de caixa 
como operacionais e a nova metodologia de 
alocação de fluxos relacionados a lucros ou 
prejuízos.

01/01/2027

IFRS 9 / CPC 48 e 
IFRS 7 / CPC 40 
(R1) - Classificação 
e Mensuração de 
Instrumentos 
Financeiros

Por meio da revisão pós-implementação do IFRS 9, 
o IASB identificou a necessidade de esclarecer 
requisitos relacionados à avaliação dos fluxos de 
caixa contratuais de ativos financeiros, 
especialmente os critérios de “pagamentos 
exclusivamente de principal e juros” (SPPI). O 
objetivo principal é garantir uma aplicação mais 
consistente, especialmente para ativos financeiros 
vinculados a metas ESG (ambientais, sociais e de 
governança).
Em maio de 2024, o IASB emitiu novos requisitos 
no IFRS 9 e IFRS 7, voltados para uniformizar as 
práticas contábeis de classificação e mensuração 
de instrumentos financeiros. Essas alterações visam 
reduzir assimetrias na aplicação das normas e 
aumentar a transparência para investidores e 
demais usuários das demonstrações financeiras.
As mudanças incluem diretrizes mais claras para a 
mensuração e classificação desses ativos, 
alinhando as práticas contábeis às necessidades de 
relatórios financeiros modernos e ao mercado 
crescente de ativos sustentáveis.

01/01/2026

A Companhia não espera que a adoção das normas listadas acima tenha um impacto 
relevante sobre as demonstrações financeiras em exercícios futuros, mas podem exigir 
divulgações adicionais, principalmente no que se refere ao OCPC 10 - crédito de 
carbono, a partir de 2026, e mudanças na classificação de itens na demonstração do 
resultado, em decorrência do CPC 3 em 2027.

3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

31/12/2024 31/12/2023
Caixa 4.721 5.722
Bancos 2.028 7.488
Aplicações financeiras (i) 406.266 549.006
Total (ii) 413.015 562.216
A Companhia considera como caixa e equivalentes de caixa, as aplicações financeiras 
de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeitas a 
um insignificante risco de mudança de valor. O objetivo principal da administração de 
capital da Companhia é assegurar que seja mantida uma classificação de crédito 
adequada, a fim de apoiar os negócios e maximizar o valor do acionista. A Companhia 
administra a estrutura do capital considerando as mudanças nas condições 
econômicas. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia apresentava estrutura de 
capital destinada a viabilizar os compromissos assumidos com as obrigações de 

investimentos em intangível assumidas no contrato da concessão. (i) Aplicações 
financeiras realizadas em CDB com liquidez diária indexadas ao Certificado de 
Depósito Interbancário - CDI se manteve à taxa média de 100,5% em 31 de dezembro 
de 2024. (ii) Na data da finalização destas demonstrações financeiras a Administração 
da Companhia tem a intenção de utilização dos saldos mantidos em caixa e 
equivalentes de caixa com compromissos de curto prazo, bem como, investimentos 
em intangível previstos para os próximos 12 meses.

4. APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS

31/12/2024 31/12/2023
Aplicações vinculadas - Empréstimos BNDES 31.877 30.217
Aplicações vinculadas - Debêntures 14.255 13.126
Total 46.132 43.343
Circulante 20.210 18.534
Não circulante 25.922 24.809

46.132 43.343
Conforme contrato, a Companhia deverá manter 2 contas para pagamentos do 
financiamento obtido junto ao BNDES e 2 contas para pagamento das debêntures, 
controladas diretamente pelo Banco Santander, e o saldo aplicado será de uso 
exclusivo para pagamento das operações de financiamento mencionadas abaixo: 
BNDES: (a) Pagamento BNDES: conta específica para constituição de 1 parcela a ser 
paga mensalmente, a partir de 15 de janeiro de 2025. (b) Reserva BNDES: conta 
específica para constituição de 3 parcelas adicionais que poderão ser utilizadas 
quando a conta pagamento BNDES não possuir saldo suficiente para pagamento. 
Debêntures: (a) Pagamento Debêntures: conta específica para constituição de 1 
parcela a ser paga semestralmente. (b) Reserva Debêntures: conta específica para 
constituição de 1 parcela adicional que poderá ser utilizada quando a conta pagamento 
Debêntures não possuir saldo suficiente para pagamento. A Administração da 
Companhia não possui indícios quanto a possibilidade de não constituir saldo suficiente 
em conta para pagamento, mantendo, portanto, as contas de reserva como não 
circulante. Aplicações financeiras vinculadas (CDBs) estão sendo mantidas em 
instituição financeira de primeira linha com liquidez diária indexadas ao Certificado de 
Depósito Interbancário - CDI à taxa média de 95% em 31 de dezembro de 2024 e 
100,5% em 31 de dezembro de 2023.

5. CONTAS A RECEBER
Estão representadas por:

31/12/2024 31/12/2023
Pedágio eletrônico a receber (*) 63.783 61.905
Receitas acessórias a receber 403 78
Total 64.186 61.983
(*) Representados por serviços prestados aos usuários relativos às tarifas de pedágio, 
que serão recebidas das operadoras de serviço de arrecadação - “OSA”. 
A Administração da Companhia não identificou a necessidade de reconhecimento de 
provisão para perdas com recebíveis em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 
2023. O prazo médio de vencimento é de até 30 dias e estando todo seu montante 
como a vencer.

6. ESTOQUES
Os estoques  estão representados por:

31/12/2024 31/12/2023
Uniformes e EPIs 2.107 2.490
Manutenção civil e hidráulica 1.668 1.232
Outros 1.486 2.013
Total 5.261 5.735
Em 31 de dezembro de 2024, os estoques não tinham sido dados em garantia das 
operações da Companhia. Na data da finalização destas demonstrações financeiras a 
Administração da Companhia tem a intenção de utilização dos saldos mantidos em 
estoque em até 12 meses.

7. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda e a contribuição 
social diferidos são calculados sobre as correspondentes diferenças temporárias entre 
as bases de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores contábeis das 
demonstrações financeiras. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente para 
determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9% 
para a contribuição social.

31/12/2024 31/12/2023
Imposto de renda diferido 45.599 48.060
Contribuição social diferida 16.415 17.303
Total 62.014 65.363
2024 - 9.758
2025 44.025 50.845
Após 2026 17.989 4.760
Total 62.014 65.363
b) O imposto de renda e a contribuição social diferidas ativas tem as seguintes origens:

31/12/2024 31/12/2023
Provisão para riscos cíveis, trabalhistas, 
 tributários e previdenciários 34.535 13.404
Provisão de fornecedores 17.318 23.931
Provisão para manutenção 201.472 226.997
Capitalização de juros (73.483) (76.566)
Provisão PLR (3.212) (292)
Base Negativa (644) -
Outras 6.408 4.769
Base de cálculo total 182.394 192.243
Taxa combinada de impostos 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos 62.014 65.363
c) Reconciliação do imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos do 
exercício: A conciliação do imposto de renda e da contribuição social registrada no 
resultado é demonstrada a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 61.747 129.086
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social nominal (20.994) (43.889)
Ajuste para alíquota efetiva:
Efeito tributário das adições e exclusões permanentes:
 Capitalização e amortização de juros (1.048) (644)
 Outras diferenças permanentes 1.755 722
Despesa de imposto de renda e contribuição social (20.287) (43.811)

Impostos de renda e contribuição social corrente (16.938) (71.101)
Impostos de renda e contribuição social diferido (3.349) 27.290

(20.287) (43.811)
Alíquota efetiva de impostos de renda e 
 contribuição social % 32,86% 33,93%

8. DEPÓSITOS JUDICIAIS
Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possui Depósitos Judiciais de naturezas 
cíveis, trabalhistas e ações de desapropriação, classificados como perdas prováveis, 
conforme tabela abaixo:

31/12/2024 31/12/2023
Ações cíveis 74 51
Ações Trabalhistas 363 1.422
Ações de desapropriação (a) 24.269 17.633
Total 24.706 19.106
(a) As ações judiciais são provenientes de seus investimentos em ampliação (SP 294: 
duplicação rodovia, construção de vias marginais e de pontes), edificação de postos de 
Serviços de Atendimento aos Usuários - “SAUs”, área de descanso para caminhoneiros 
e Posto Geral de Fiscalização - “PGFs”, onde após a decisão das ações judiciais será 
reconhecido como ativo intangível.

9. IMOBILIZADO

Móveis e
utensílios

Máquinas e
equipamentos

Equipamentos
de informática

Equipamentos de
telefonia comercial

Equipamentos
para veículos

Caminhões
(a) Edifícios Outros Total

Custo do imobilizado
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.907 35.985 5.345 336 468 65.168 2.669 1.113 112.991
Adições 504 5.119 1.118 18 163 1.367 5.283 620 14.192
Baixas (25) (60) - (254) - (2.945) - (1) (3.285)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 2.386 41.044 6.463 100 631 63.590 7.952 1.732 123.898
Depreciação acumulada
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (264) (4.753) (3.121) (229) (88) (27.036) (15) (290) (35.796)
Adições (285) (3.314) (931) (32) (54) (6.314) (201) (680) (11.811)
Baixas 25 58 - 255 - 2.515 - 1 2.854
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (524) (8.009) (4.052) (6) (142) (30.835) (216) (969) (44.753)
Imobilizado líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.862 33.035 2.411 94 489 32.755 7.736 763 79.145
Taxas de depreciação - a.a. 10 20 20 20 25 10 25 10
Custo do imobilizado
Saldo em 31 de dezembro de 2022 767 14.397 5.117 331 468 64.747 - 970 86.797
Adições 1.140 21.588 228 5 - 421 2.669 143 26.194
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.907 35.985 5.345 336 468 65.168 2.669 1.113 112.991
Depreciação acumulada
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (157) (2.421) (2.093) (163) (41) (11.863) - (175) (16.913)
Adições (107) (2.332) (1.028) (66) (47) (15.173) (15) (115) (18.883)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (264) (4.753) (3.121) (229) (88) (27.036) (15) (290) (35.796)
Imobilizado líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.643 31.232 2.224 107 380 38.132 2.654 823 77.195
Taxas de depreciação - a.a. 10 20 20 20 25 25 25 10

(a) Baixas realizadas em função da venda de caminhões (R$2.515) vide nota explicativa nº 18.
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EIXO SP Concessionária de Rodovias S.A.
CNPJ/ME Nº 36.146.575/0001-64 - NIRE 35.300.548.213

Demonstrações
Financeiras

2024
www.eixosp.com.br

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da
Eixo SP Concessionária de Rodovias S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Eixo SP Concessionária de Rodovias 
S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis materiais.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Eixo SP Concessionária de Rodovias S.A.
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com as IFRS Accounting Standards, emitidas pelo International Accounting 
Standards Board - IASB.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria (“PAA”) são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. 
Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações 
financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações 
financeiras, e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos.
Reconhecimento de receita de arrecadação de pedágio
Por que é um PAA
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, julgamos que a avaliação do 
reconhecimento de receita foi importante para avaliar os possíveis impactos na 
operação da Companhia.
A receita proveniente de arrecadação de pedágio é decorrente dos termos e das 
condições estabelecidos no contrato de concessão rodoviária, que determina que “a 
concessão é um serviço público precedida da execução de obra pública (ativo 
intangível) que será explorada em regime de cobrança de pedágio e de outros 
serviços prestados aos usuários”. Anualmente, as tarifas são reajustadas de acordo 
com o contrato de concessão, o que impacta diretamente a receita da concessionária 
com base no tráfego das rodovias.
O sistema de arrecadação de pedágio é utilizado para a mensuração e cobrança das 
passagens de veículos, que pode ocorrer manualmente (cobrança em espécie nas 
cabines de pedágio) e por meios automáticos, através de sensores instalados por 
terceiros.
Considerando esse contexto, identificamos o reconhecimento de receitas provenientes 
de arrecadação de pedágio como um assunto significativo que exigiu consideração 
especial de auditoria, além da utilização de especialistas em auditoria de sistemas 
para suportar nossa avaliação e nosso entendimento sobre o funcionamento dos 
sistemas de arrecadação e para avaliar os controles existentes para o reconhecimento 
de receitas de arrecadação de pedágio.
Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Nossos procedimentos de auditoria, para confirmar o adequado registro da receit  a de 
arrecadação de pedágio, incluíram, entre outros: (i) o entendimento do desenho dos 
controles internos automáticos e manuais; (ii) a obtenção de confirmação das 
operadoras de arrecadação automática, para confirmação da receita anual; e (iii) a 
realização de uma expectativa independente, para avaliar a razoabilidade do montante 
de receita reconhecida no exercício. Adicionalmente, avaliamos as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras.
Com base nas evidências de auditoria obtidas por meio dos procedimentos aplicados, 
consideramos que a receita reconhecida proveniente de arrecadação de pedágio e as 
respectivas divulgações nas notas explicativas são aceitáveis, no contexto das 
demonstrações financeiras em conjunto.
Capitalização de gastos no ativo intangível das concessões
Por que é um PAA
Os contratos de concessões rodoviárias representam o direito de exploração da 
infraestrutura, pautado pela interpretação técnica ICPC 01 (R1) - Contratos de 
Concessão, o qual prevê a obrigação de construir e/ou operar a infraestrutura (ativo 
intangível da concessão) para a prestação dos serviços públicos em nome do poder 
concedente, nas condições previstas em contrato. Os critérios de reconhecimento 
desses valores e os montantes investidos na infraestrutura estão divulgados nas notas 
explicativas nº 10 e nº 2.10 às demonstrações financeiras.

Esse assunto foi considerado um dos principais assuntos de auditoria, uma vez que 
as capitalizações no ativo intangível da concessão envolvem a utilização de 
julgamentos e da manutenção de controles por parte das administrações das 
concessões de rodovias, a fim de concluir se os critérios de capitalização foram ou 
não atendidos. Tais julgamentos são relacionados à interpretação da Companhia na 
definição de gastos capitalizáveis.
Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Nossos procedimentos de auditoria, para confirmar o adequado registro e controle 
desses ativos, incluíram, entre outros: (i) a avaliação da adequação das políticas de 
capitalização de ativo intangível de concessões; (ii) o entendimento do desenho dos 
controles internos para capitalização de gastos; (iii) a realização de testes documentais 
sobre as adições ao ativo intangível de concessões, e confronto com os contratos de 
prestações de serviços, notas fiscais relacionadas, e/ou outras documentações 
aplicáveis; (iv) a avaliação da natureza dos gastos capitalizados como ativo intangível 
de concessões, considerando os critérios e requerimentos estabelecidos nas normas 
aplicáveis; e (v) avaliação da consistência das informações divulgadas nas 
demonstrações financeiras.
Como resultado da execução destes procedimentos, foram identificados ajustes, 
sobre a razoabilidade da capitalização de alguns gastos efetuados durante o exercício, 
decorrentes de deficiências de controles internos relacionadas à necessidade de 
aperfeiçoamento no processo de capitalização de gastos no ativo intangível de 
concessões, que nos levaram a ampliar a extensão de nossos procedimentos 
substantivos planejados para obtermos evidências de auditoria suficientes e 
apropriadas. Tais situações foram comunicadas à Administração, que, como parte de 
sua avaliação, decidiu não registrar esses ajustes por terem sido considerados 
imateriais.
Com base no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre o teste de 
capitalização de gastos no ativo intangível de concessões, entendemos que os 
critérios adotados pela Administração para determinação da capitalização desses 
gastos e as respectivas divulgações são aceitáveis, no contexto das demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto.
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado - DVA referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, elaborada sob a responsabilidade da Administração da 
Companhia e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi 
submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das 
demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essa demonstração está reconciliada com as demais demonstrações 
financeiras e os registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e o seu 
conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no pronunciamento técnico CPC 
09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do 
valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nesse pronunciamento técnico e é consistente em 
relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o 
relatório do auditor
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade 
é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato.
Não temos nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
com as IFRS Accounting Standards, emitidas pelo IASB, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela Administração da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela Administração declaração de que 
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de 
independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que 
poderiam afetar, consideravelmente, no  ssa independência, incluindo, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
Administração, determinamos aqueles que foram considerados como mais 
significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, 
dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto ou quando, em circunstâncias extremamente 
raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Tarcisio Luiz dos Santos
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 207626/O-0
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EIXO SP Concessionária de Rodovias S.A.
CNPJ/ME Nº 36.146.575/0001-64 - NIRE 35.300.548.213

Demonstrações
Financeiras

2024
www.eixosp.com.br

montante reequilibrado a maior. (ii) Em 5 de maio de 2023 a Companhia recebeu do 
poder concedente a título de compensação financeira antecipada a importância de 
R$248.034 para recuperação do pavimento das rodovias SP225 e SP310 (sistema 
remanescente) e o saldo será realizado mediante desembolso de caixa, não há 
impactos no resultado decorrente desta operação. Até 31 de dezembro de 2024, a 
Companhia já havia consumido o montante de R$242.906 da importância recebida de 
forma antecipada, restando o saldo remanescente de R$5.128 (iii) A companhia 
recebeu, de forma c autelar, no dia 3 de junho de 2024, a importância de R$164.533 
referente à 80% do reequilíbrio contratual referente às perdas de receita de pedágio 
pelos fatores da pandemia COVID e está aguardando os cálculos definitivos do 
desequilíbrio para correta alocação da importância recebida.

16. SALÁRIOS A PAGAR, PROVISÃO TRABALHISTA E ENCARGOS SOCIAIS

31/12/2024 31/12/2023
Salários e honorários 747 888
Encargos sociais e previdenciários 3.159 3.250
Provisão de férias 10.403 10.370
Provisão para participação nos lucros ou resultados e 
gratificações 6.988 7.785
Total 21.297 22.293

17. IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

31/12/2024 31/12/2023
Programa Integração Social - PIS e Contribuição para o
 Financiamento da Seguridade Social - COFINS 3.441 4.164
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 1.570 15.204
Imposto Sobre Serviços - ISS 5.244 4.376
Impostos federais terceiros 748 1.082
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS terceiros 1.155 1.249
Imposto Sobre Serviços - ISS terceiros 1.435 1.787
Total 13.593 27.862

18. PARTES RELACIONADAS
 As operações entre quaisquer das partes relacionadas, sejam elas administradores e 
empregados, acionistas, controladas ou coligadas, são efetuadas com taxas e 
condições pactuadas entre as partes, aprovadas pelos órgãos da administração 
competentes e divulgadas nas demonstrações contábeis. Quando necessário, o 
procedimento de tomada de decisões para a realização de operações com partes 
relacionadas segue os termos do artigo 115 da Lei das Sociedades por Ações, que 
determina que o acionista ou o administrador, conforme o caso, nas assembleias gerais 
ou nas reuniões da administração, abstenha-se de votar nas deliberações relativas: (i) 
ao laudo de avaliação de bens com que concorrer para a formação do capital social; (ii) 
à aprovação de suas contas como administrador; (iii) a quaisquer matérias que possam 
beneficiá-lo de modo particular ou que seu interesse conflite com o da Companhia. Para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 a Companhia apresenta saldo em aberto 
com partes relacionadas, conforme abaixo:

31/12/2024

Partes relacionadas (*) Transação (**)
Ativo

circulante
Passivo

circulante
Entrevias Concessionária 
 de Rodovias S.A.

Compartilhamento de 
despesas/Locação de fibra 48 1

Concessionária Auto 
 Raposo Tavares S.A.

Compartilhamento de 
despesas/Locação de torres 757 -

Pátria Infraestrutura IV Reembolso de despesas 71 -
Pátria Infraestrutura V Master Reembolso de despesas 18 -
IBH I Serviços e 
 Participações S.A. Prestação de serviços (a) 47 820
Via Araucária Concessionária
 de Rodovias S.A. (***) Reembolso de despesas 65 216
Saldo em 31/12/2024 1.006 1.037

31/12/2023

Partes relacionadas (*) Transação (**)
Ativo

circulante
Passivo

circulante
Entrevias Concessionária 
 de Rodovias S.A.

Compartilhamento de 
despesas/Locação de fibra 13 45

Concessionária Auto 
 Raposo Tavares S.A.

Compartilhamento de 
despesas/Locação de torres 153 11

Infraestrutura Brasil Holding 
 IX S.A.

Compartilhamento de 
despesas 281 -

Infraestrutura Brasil 
 Holding VIII S.A.

Compartilhamento de 
despesas 1 -

Pátria Infraestrutura IV Reembolso de despesas 71 -
IBH I Serviços e 
 Participações S.A. Prestação de serviços (a) 22 1.890
Via Araucária Concessionária
 de Rodovias S.A. Reembolso de despesas - 208
Saldo em 31/12/2023 541 2.154

Resultado
Partes relacionadas (*) 31/12/2024 31/12/2023
Entrevias Concessionária de Rodovias S.A. 124 53
Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. 234 8
Infraestrutura Brasil Holding IX S.A. - 280
Winity S.A. - (583)
Pátria Infraestrutura V Master 18 -
IBH I Serviços e Participações S.A. (a) (12.330) (13.335)
Via Araucária Concessionária de Rodovias S.A. 2.928 -

(9.026) (13.577)
(a) Prestação de serviços para atividades contábeis e fiscais, financeiras, “supply 
chain”, administração de pessoal, seguros, entre outras. (*) Parte relacionada composto 
pelas investidas do Pátria Investimentos, sem qualquer ligação societária com a 
Companhia, exceto pelo Fundo Pátria investidor e IBH I Serviços e Participações S.A. 
(**) Compartilhamento de despesas referentes ao rateio dos gastos incorridos comuns 
às partes relacionadas, incluindo gastos com a estrutura administrativa do grupo, que 
estão sendo compartilhadas entre as empresas através de critérios de rateio que 
consideram, por exemplo, histórico do uso efetivo de determinado recurso 
compartilhado por cada uma das partes, quantidade de colaboradores de cada parte 
que terão acesso a determinado recurso compartilhado e aferição do uso efetivo de 
determinado recurso compartilhado. (***) A Companhia efetuou a venda de caminhões 
para a Via Araucária Concessionária de Rodovias S.A., com recebimento de R$4.033, 
via transferência bancária no dia 30 de abril de 2024.
Remuneração dos Administradores: Em 30 de abril de 2024, em Assembleia Geral 
Ordinária, foi aprovado o limite de remuneração global dos Administradores da 
Companhia para o exercício de 2024 em até R$10.000, incluídos nesse valor os 
benefícios e encargos para o exercício social. Os Administradores são as pessoas que 
têm autoridade e responsabilidade por planejamento, direção e controle das atividades 
da Companhia, incluindo qualquer administrador (executivo ou outro). Durante 2024, 
foram pagos R$9.299 (R$8.433 em 31 de dezembro de 2023) a título de benefícios de 
curto prazo, tais como salários, encargos e outros. Debêntures: As debêntures 
mencionadas na nota explicativa nº 14, alínea a), foram captadas com partes 
relacionadas: (i) Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia - 70% do montante total captado; e (ii) Warrington Investment Pte. Ltd. 
(“GIC Group”) - 30% do montante total captado. Destacamos o resultado de juros em 
relação as debêntures emitidas com partes relacionadas, vide nota explicativa nº 14 
com efeito no resultado no montante de R$62.583. Passivo de arrendamento: No 
passivo de arrendamento foi adicionado o contrato da EVM Evolution Mobility S.A., que 
tem por objeto locação de veículos elétricos, com 8 anos de duração. A contratada é 
parte relacionada e movimentou o montante de R$1.180, no ano de 2024.

19. PASSIVO DE ARRENDAMENTO
a) Política contábil: A norma determina que todos os arrendamentos mercantis e seus 
correspondentes direitos contratuais e obrigações deverão ser reconhecidos no 
Balanço patrimonial, com isenção de reconhecimento para arrendamentos com prazo 
contratual inferior a 12 meses, com prazo indeterminado ou contratos de baixo valor. 
Para os arrendamentos com isenção de reconhecimento, a Companhia registrou a 
despesa no resultado ao longo do prazo do arrendamento conforme incorrido. Para 
cada contrato de arrendamento mercantil a Companhia reconhece um Ativo de direito 
de uso e passivo de arrendamento composto pelo valor presente das parcelas e custos 
associados ao contrato de arrendamento mercantil, descontados à taxa média de 
6,09% a.a. A taxa é equivalente às de emissão de dívidas no mercado com prazos e 
vencimentos equivalentes. O valor do ativo de direito de uso é amortizado ao longo da 
vida útil estimada do bem ou prazo de vigência do contrato, dos 2 o menor, e cessado 
quando do ajuste por perda ao valor recuperável, se aplicável, ou mesmo quando 
ocorre o cancelamento dos termos contratuais de acordo com as condições comerciais 
e estratégia de negócios da Companhia. Pelo enquadramento tributário da Companhia 
não há direito à recuperação de créditos com Programa de Integração Social - PIS e 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
b) Composição dos saldos e movimentação
Passivo de arrendamento

31/12/2024 31/12/2023
Saldo inicial 9.625 6.507
Adições e atualizações contratuais (a) 15.755 11.586
Baixas de contrato (2.462) (1.270)
Juros provisionados 1.577 464
Pagamento de juros (1.577) (464)
Pagamento de principal (7.696) (7.198)
Total 15.222 9.625

Circulante 5.856 5.436
Não circulante 9.366 4.189

Em 31 de dezembro de 2024, não há bens do ativo imobilizado vinculados como garantia dos financiamentos, debêntures ou de processos de qualquer natureza. De acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e as IFRS, os itens de ativo imobilizado que apresentam sinais de que seus custos registrados são superiores a seus valores 
recuperáveis são revisados detalhadamente anualmente para determinar a necessidade de provisão para redução do saldo contábil a seu valor de realização. A Companhia 
concluiu que não há nenhum indicativo adicional que levasse à necessidade de constituição de provisão para “impairment” dos ativos imobilizados em relação a análise de 
“impairment” realizada em 31 de dezembro de 2024. A Administração da Companhia efetua análise periódica do prazo de vida útil-econômica remanescente dos bens do ativo 
imobilizado e não foram identificadas diferenças significativas na vida útil-econômica dos bens que integram o ativo imobilizado da Companhia em 31 de dezembro de 2024.

10. INTANGÍVEL
Intangível em rodovias - 

obras e
serviços - em andamento (i)

Intangível em rodovias - obras,
serviços e capitalização de 
custos de empréstimos (i)

Contrato de
Concessão-Outorga

(i e ii) Software Total
Custo do intangível
Saldo em 31 de dezembro de 2023 402.103 1.787.075 1.136.335 5.334 3.330.847
Adições (b) 387.425 129.724 - 2.009 519.158
Baixas (d) - (241) - - (241)
Transferências (365.119) 365.119 - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 424.409 2.281.677 1.136.335 7.343 3.849.764
Amortização acumulada
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - (246.587) (135.727) (375) (382.689)
Adições - (127.055) (37.877) (236) (165.168)
Baixas - 19 - - 19
Saldo em 31 de dezembro de 2024 - (373.623) (173.604) (611) (547.838)
Intangível líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2024 424.409 1.908.054 962.731 6.732 3.301.926
Taxas médias anuais de amortização - % (a) - 6,78 3,33 6,64

Intangível em rodovias - 
obras e

serviços - em andamento (i)

Intangível em rodovias - obras,
serviços e capitalização de 
custos de empréstimos (i)

Contrato de 
Concessão-Outorga

(i e ii) Software Total
Custo do intangível
Saldo em 31 de dezembro de 2022 158.304 1.519.095 1.136.335 3.104 2.816.838
Adições (b) 287.455 224.346 - 2.208 514.009
Transferências (43.656) 43.634 - 22 -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 402.103 1.787.075 1.136.335 5.334 3.330.847
Amortização acumulada
Saldo em 31 de dezembro de 2022 - (138.901) (97.849) (246) (236.996)
Adições - (107.686) (37.878) (129) (145.693)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - (246.587) (135.727) (375) (382.689)
Intangível líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2023 402.103 1.540.488 1.000.608 4.959 2.948.158
Taxas médias anuais de amortização - % (a) - 6,78 3,33 6,64
(a) O intangível, o contrato de concessão e os softwares/direito de uso são amortizados ao resultado de forma linear, pelo prazo da vida útil ou prazo remanescente da 
concessão, dos dois o menor, (calculada a partir da entrada em operação por um período que não excede o prazo remanescente da concessão) esse método é o que melhor 
reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. (b) As principais adições do exercício estão representadas pela duplicação da SP 294, 
implantação de dispositivos de contenção viária, vias marginais, terceiras faixas, edificação de SAUs, área de descanso para caminhoneiro, PGFs, parada de ônibus, 
equipamentos de tecnologia, entre outros. (c) Em 2024 não houve capitalização de custos de empréstimos. (d) Baixa realizada em função da venda de um caminhão (R$236) 
vide nota explicativa nº 18 Adicionalmente foram baixados (R$5), referentes a equipamentos de conservação rotineira, considerados inservíveis. (i) Os itens referentes ao 
contrato de concessão compreendem basicamente a infraestrutura rodoviária e o direito de outorga. (ii) Vide nota explicativa nº 1. De acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e as normas internacionais “IFRS Accounting Standards”, os itens de ativo intangível que apresentam sinais de que seus custos registrados são superiores a seus 
valores recuperáveis são revisados detalhadamente anualmente para determinar a necessidade de provisão para redução do saldo contábil a seu valor de realização. A 
Companhia concluiu que não há nenhum indicativo adicional que levasse à necessidade de constituição de provisão para “impairment” dos ativos imobilizados em relação a 
análise de “impairment” realizada em 31 de dezembro de 2024.

11. DIREITO DE USO

Saldo em
Adições e

atualizações Saldo em
31/12/2023 contratuais Baixas Amortização 31/12/2024

Equipamentos 
 operacionais 1.243 158 - (490) 911
Instalações e 
 edificações 2.511 1.397 - (1.826) 2.082
Veículos 6.460 14.200 (2.462) (6.603) 11.595
Total 10.214 15.755 (2.462) (8.919) 14.588

Saldo em
Adições e

atualizações Saldo em
31/12/2022 contratuais Baixas Amortização 31/12/2023

Equipamentos 
 operacionais 748 1.102 - (607) 1.243
Instalações e 
 edificações 1.864 3.249 (1.270) (1.332) 2.511
Veículos 4.270 7.235 - (5.045) 6.460
Total 6.882 11.586 (1.270) (6.984) 10.214
Saldos relacionados as operações de arrendamento da Companhia, cujos pagamentos 
são mensais. Em geral, estes contratos possuem prazos que variam entre 3 e 19 anos. 
A Companhia avalia no início de cada arrendamento se é razoavelmente certo se as 
opções de extensão serão exercidas, e reavalia tal conclusão em caso da ocorrência de 
evento significativo ou uma mudança nas circunstâncias dentro de seu controle. Para 
cada con trato de arrendamento mercantil a Companhia reconhece um Ativo de direito 
de uso e passivo de arrendamento composto pelo valor presente das parcelas e custos 
associados ao contrato de arrendamento mercantil, descontados à taxa média real de 
6,09% a.a., pois os contratos de arrendamento são corrigidos pela inflação. A taxa real 
é equiva lente às de emissão de dívidas no mercado com prazos e vencimentos 
equivalentes. O valor do ativo de direito de uso é depreciado ao longo da vida útil 
estimada do contrato em vigência e cessado quando do ajuste por perda ao valor 
recuperável, ou mesmo quando ocorre o cancelamento dos termos contratuais de 
acordo com as condições comerciais e estratégia de negócios da Companhia. Pelo 
enquadramento tributário da C ompanhia não há direito à recuperação de créditos com 
PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social). (a) As adições referem-se à substituição parcial da frota de 
veículos operacionais e administrativos realizando, da qual a Companhia realizou a 
contemplação de novos contratos de arrendamentos.
12. FORNECEDORES

31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores - Obras (intangível) 62.765 65.555
Fornecedores - Imobilizado 537 68
Fornecedores - Serviços 25.990 22.090
Total 89.292 87.713

13. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
O saldo de empréstimos e financiamentos está composto pelo saldo devedor das notas 
promissórias e BNDES, ambos reduzido dos custos de captação a amortizar, conforme 
movimentação detalhada a seguir:

Descrição Indexador

Acrés-
cimos

de juros
a.a. %

Saldo em
31/12/2023 Captação

Juros e
atualização
monetária/

amortização
de custo

Amorti-
zação

(i)
Saldo em

31/12/2024

BNDES IPCA 5,21% 1.042.094 - 108.039 (56.294) 1.093.839
Total 1.042.094 - 108.039 (56.294) 1.093.839

Descrição Indexador

Acrés-
cimos

de juros
a.a. %

Saldo em
31/12/2022 Captação

Juros e
atualização
monetária/

amortização
de custo

Amorti-
zação

(i)
Saldo em

31/12/2023

BNDES IPCA 5,21% 687.575 300.000 101.338 (46.819) 1.042.094
Total 687.575 300.000 101.338 (46.819) 1.042.094

31/12/2024 31/12/2023
Circulante 33.705 2.158
Não circulante 1.060.134 1.039.936
(i) O contrato de financiamento firmado com o BNDES encontra-se em período de 
carência, sendo realizada, portanto, somente amortização das parcelas de juros. 
a) Financiamento BNDES: Em 22 de dezembro de 2020, foi obtido junto ao BNDES um 
crédito no valor de R$3.000.000 composto pelas linhas de Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT e FAT - Depósitos Especiais, não conversíveis em ações, cuja taxa de 
juros é composta de: • Subcréditos “A”, “B”, “C” e “D”: IPCA + 1,83% a.a. + spread 
BNDES de 3,38% a.a. • Subcrédito “E”: IPCA + 1,83% a.a. + spread BNDES de 4,84% 
a.a. O total dos créditos deverão ser utilizados pela Companhia nos prazos 
determinados a seguir, sem prejuízo do BNDES estender os referidos prazos: • 
Subcréditos “A” e “B”: até 22 de junho de 2023, cujo montante do crédito é de 
R$1.300.000. A Companhia obteve liberações parciais dos subcréditos “A” e “B”, no 
montante total de R$950.000 ocorridas nos dias 13 de julho de 2021, 29 de novembro 
de 2021 e 30 de maio de 2023. • Subcrédito “C”: até 22 de junho de 2027, cujo montante 
do crédito é de R$1.100.000. • Subcréditos “D” e “E”: até 22 de junho de 2029, cujo 
montante do crédito é de R$600.000. O prazo de carência para início da amortização do 
valor principal é de: • Subcréditos “A”, “B” e “C”: carência até 15/01/2025. Após a 
carência a amortização se dará em 245 prestações, iniciando em 15/01/2025 e 
terminando em 15/05/2045. • Subcrédito “D” e “E”: carência até 15/01/2027. Após a 
carência a amortização se dará em 221 prestações, iniciando em 15/01/2027 e 
terminando em 15/05/2045. No período de carência o pagamento dos juros será 
realizado trimestralmente. Não há cláusulas restritivas (“covenants”) financeiros sobre 
o financiamento. As principais cláusulas de vencimento antecipado estão relacionadas 
a não existência de: (i) Instauração de processo de caducidade, anulação, relicitação 
ou rescisão do contrato de concessão. (ii) Celebração de aditivo aos contratos da 
concessão, que possa prejudicar o cumprimento das obrigações, sem anuência prévia 
do BNDES. (iii) Descumprimento das seguintes obrigações contratuais: 1. Contratação 
e manutenção dos seguros exigidos no plano de seguros previsto no contrato de 
concessão, 2. Contratação e manutenção integral da garantia de execução contratual, 
3. Pagamento de outorgas e taxas da ARTESP. (iv) Extinção, liquidação, dissolução, 
requerimento de autofalência e o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial a 
qualquer credor ou classe de credores. (v) Pedido de recuperação judicial, extrajudicial, 

autofalência, bem como a decretação de falência. (vi) Ocorrência de declaração de 
vencimento antecipado das debêntures autorizadas ou qualquer outra dívida tomada. 
(vii) Inadimplemento das dívidas celebradas com o BNDES. (viii) Não substituição das 
fianças bancárias. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia encontra-se adimplente 
com os compromissos firmados. O contrato de financiamento prevê que para a 
conclusão físico-financeira parcial do projeto financiado “completion” dos subcréditos A 
e B) a EIXO SP deve, dentre outras obrigações ter apurado (i) EBITDA Ajustado em 
31/12/2022 de no mínimo R$435.000 e (ii) soma dos EBITDAS Ajustados desde o início 
de sua operação até a data de apuração somado aos valores de capital social 
integralizado de no mínimo R$1.770.000, ambos valores na data-base de 31 de 
dezembro de 2020. A Companhia atendeu as obrigações pactuadas com o BNDES 
para obtenção da conclusão físico-financeira parcial do projeto financiado (“completion” 
dos subcréditos A e B).

14. DEBÊNTURES
A posição das debêntures (com partes relacionadas e BNDES) em 31 de dezembro de 
2024 é:

Descrição
Inde-

xador

Acrés-
cimos

de juros
a.a. %

Saldo em
31/12/2023 Captação

Juros e
atualização
monetária/

amortização
de custo

Amorti-
zação (i)

Saldo em
31/12/2024

Partes 
 relacionadas (ii) 637.825 - 62.583 - 700.408
BNDES (ii) IPCA 5,05% 405.797 - 41.617 (21.179) 426.235
Total 1.043.622 - 104.200 (21.179) 1.126.643

Descrição
Inde-

xador

Acrés-
cimos

de juros
a.a. %

Saldo em
31/12/2022 Captação

Juros e
atualização
monetária/

amortização
de custo

Amorti-
zação (i)

Saldo em
31/12/2023

Partes 
 relacionadas (ii) 581.694 - 56.131 - 637.825
BNDES (ii) IPCA 5,05% 384.058 - 41.942 (20.203) 405.797
Total 965.752 - 98.073 (20.203) 1.043.622

31/12/2024 31/12/2023
Circulante 12.372 722
Não circulante 1.114.271 1.042.900
(i) As debêntures com o BNDES encontram-se em período de carência, sendo 
realizada, portanto, somente amortização das parcelas de juros. (ii) As debêntures não 
possuem “covenants” financeiro. a) Debêntures com Partes Relacionadas: Em 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de dezembro de 2020, foi aprovada a 
realização da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie subordinada, em série única, no valor total de R$145.500 (145,5 debêntures 
com valor unitário de R$1) e de debêntures conversíveis em ações, da espécie 
subordinada, em série única, no valor total de R$339.500 (339,5 debêntures com valor 
unitário de R$1), em conformidade com a Instrução CVM nº 476. A conversão em ações 
pode ser realizada de forma obrigatória no caso de vencimento antecipado ou 
facultativa a critério do Debenturista a partir do 2º aniversário de integralização das 
Debêntures. A quantidade de ações a ser entregue ao debenturista no caso de 
conversão será variável e calculada pelo valor atualizado da debênture dividido pelo 
valor justo da ação da Companhia, multiplicado pelo número de debentures convertidas. 
As debêntures foram emitidas em janeiro e maio de 2021 e terão prazo de vencimento 
de 26 anos, com vencimento em 15 de janeiro de 2047 e com juros remuneratórios, 
prefixados correspondentes a 9,77% a.a. (na base 252 dias) e os juros serão pagos no 
vencimento das debêntures. A Companhia já recebeu o montante de R$490.702 
(R$285.000 em janeiro e R$205.702 em maio de 2021), através de transferência 
bancária. As debêntures emitidas não possuem cláusula de repactuação. As 
debêntures emitidas possuem, como hipóteses de vencimento antecipado, a ocorrência 
de declaração do vencimento antecipado de qualquer outra dívida e/ou financiamento 
de longo prazo tomados pela Emissora junto a instituições financeiras, públicas ou 
privadas e/ou emissão de valores mobiliários no mercado de capitais brasileiro ou 
internacional. b) Debêntures BNDES: Em Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 28 de maio de 2021, foi aprovada a realização da 2ª emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, no valor total de R$350.000 (350 debêntures com 
valor unitário de R$1), em conformidade com a Instrução CVM nº 476. As debêntures 
foram emitidas em julho de 2021 e terão prazo de vencimento de 174 meses, com 
vencimento em 15 de dezembro de 2035, atualizados por IPCA acrescidos de juros 
remuneratórios de 5,05% a.a. (na base 252 dias) e os juros serão pagos 
semestralmente, iniciando em 15 de dezembro de 2021. A amortização do principal 
dar-se-á em 22 parcelas semestrais e consecutivas, sendo a primeira em 15 de junho 
de 2025 e última em 15 de dezembro de 2035. A Companhia já recebeu o montante de 
R$350.000, através de transferência bancária. As debêntures emitidas não possuem 
cláusula de repactuação. As debêntures emitidas possuem, como hipóteses de 
vencimento antecipado, a ocorrência de não pagamento do saldo do valor nominal 
atualizado, dos juros remuneratórios e/ou quaisquer outras obrigações pecuniárias 
devidas aos debenturistas, entre outras. Não há cláusulas restritivas (“covenants”) 
financeiros sobre as debêntures.

15. CREDOR PELA CONCESSÃO
Corresponde ao pagamento de ônus de fiscalização de 1,50% e outorga variável I e II 
(4,00% e 3,00% respectivamente) totalizando 7,00%, constante do contrato de 
concessão, que somam um total de 8,50% das receitas de pedágio e receitas 
acessórias da Companhia auferidas mensalmente. A antecipação da compensação 
para o desconto de usuário frequente - “ACDUF” corresponde à devolução de 75% da 
outorga variável I do contrato de concessão.

31/12/2024 31/12/2023
Ônus de fiscalização 1.750 1.528
Outorga variável 11.078 9.350
Antecipação da compensação para o 
 desconto de usuário frequente (i) 65.990 42.381
Reequilíbrio cautelar COVID (iii) 164.533 -
Readequação do Pavimento do Sistema Remanescente (ii) 5.128 137.544
Total 248.479 190.803
(i) O contrato de concessão prevê desconto aos usuários frequentes, sendo que tais 
descontos são compensados com parte da outorga variável a título de reequilíbrio 
antecipado do Desconto do Usuário Frequente - “ACDUF”. Considerando a apuração 
mensal é realizada com base em estimativa e não nos valores reais, assim que 
concluído o processo administrativo junto à ARTESP providenciaremos a devolução do 
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A realização da parcela não circulante do arrendamento dar-se-á da seguinte forma:
2025 - 2.074
2026 3.133 808
2027 2.133 489
2028 em diante 7.283 1.954
Total 12.549 5.325
Ajuste a valor presente (3.183) (1.136)
Passivo de arrendamento 9.366 4.189
(a) As adições referem-se à substituição parcial da frota de veículos operacionais e 
administrativos, da qual a Companhia realizou a contemplação de novos contratos de 
arrendamentos.

Adoção
Inicial

Dez.
2022

Dez.
2023

Dez.
2024

Dez.
2025

Dez. 2026
em diante

IPCA 4,96% 4,01%
Ativo de arrendamento (i)
Balanço patrimonial 19.588 6.882 10.214 14.588 8.405 -
Fluxo com projeção 19.588 6.882 10.214 14.588 8.822 -
Passivo de arrendamento (ii)
Balanço patrimonial 19.588 6.507 9.625 15.222 9.373 -
Fluxo com projeção 19.588 6.953 9.625 15.222 9.838 -
Despesas financeiras (ii)
Balanço patrimonial 638 464 1.577 1.296 3.183
Fluxo com projeção 638 464 1.577 1.360 3.310
Despesas de amortização (i)
Balanço patrimonial 7.148 6.984 8.919 6.184 8.405
Fluxo com projeção 7.148 6.984 8.919 6.490 8.742
(i) Apresentamos a evolução do ativo de arrendamento no qual podemos notar o 
impacto da realização esperada para ele através das despesas de amortização. 
(ii) Temos a evolução do passivo de arrendamento, que sofre impactos das despesas 
financeiras e sua realização ocorrerá através do recebimento das devidas faturas.

20. PROVISÃO PARA MANUTENÇÃO
Os valores registrados como provisão referem-se à manutenção do sistema rodoviário, 
a ser realizada durante o período da concessão, ajustados a valor presente com a taxa 
de 9,35% ao ano, correspondente a taxa de retorno do contrato de concessão. Os 
valores são provisionados por trecho e os ciclos de intervenções ocorrem, em média, a 
cada oito anos.

Mapa movimentação
Saldo em

31/12/2023 Adição Consumo
Saldo em

31/12/2024
Provisão para manutenção 241.445 120.574 (161.663) 200.356
AVP (14.448) 15.564 - 1.116

226.997 136.138 (161.663) 201.472

Mapa movimentação
Saldo em

31/12/2022 Adição Consumo
Saldo em

31/12/2023
Provisão para manutenção 198.989 100.848 (58.392) 241.445
AVP (21.904) 7.456 - (14.448)

177.085 108.304 (58.392) 226.997

31/12/2024 31/12/2023
Circulante 117.766 139.515
Não circulante 83.706 87.482
(a) A atualização pela inflação é realizada sobre o montante histórico e acumulado da 
provisão constituída.

21. PROVISÃO PARA RISCOS
a) Provável: Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possui processos de natureza 
cível classificadas como perda provável pela Administração e pelos assessores 
jurídicos internos e externos e, portanto, constituiu a provisão necessária conforme 
tabela abaixo.

31/12/2024 31/12/2023
Provisão para riscos trabalhistas 2.458 3.171
Provisão para riscos cíveis (ii) 28.004 11.711
Total 30.462 14.882
Mapa movimentação
Saldo inicial 14.882 9.058
Adições (i) 12.045 5.865
Baixas (4.225) (2.161)
Atualização monetária 7.760 2.120
Saldo final 30.462 14.882
(i) As adições ocorridas no exercício de 2024 possuem natureza cível (R$10.946) tendo 
como principais motivos objetos e animais na pista, enquanto as adições de natureza 
trabalhista (R$1.099) em sua maioria, provenientes de reclamação trabalhista dos 
prestadores de serviços, nos quais a Companhia encontra-se em posição de 
corresponsável. (ii) Importante destacar que a Companhia possui cobertura de seguros 
para tais contingências, e o processo de regulação está em andamento. O montante do 
provável reembolso, referente à essas contingências, é de R$16.660. Caso haja uma 
eventual condenação, a Companhia poderá ser reembolsada, conforme o andamento e 
a resolução do processo de regulação dos seguros. O valor do reembolso dependerá 
da análise e aprovação das seguradoras, sendo este um fator relevante a ser 
considerado na gestão do risco e da provisão registrada. A Companhia continuará 
acompanhando de perto a evolução dos processos e as etapas da regulação dos 
seguros, garantindo que todas as ações necessárias sejam tomadas para o adequado 
cumprimento de suas obrigações, caso sejam necessárias.
b) Possível: Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possui processos de natureza 
cível no montante de R$24.532 (R$11.836 em 31 de dezembro de 2023) e trabalhistas 
no montante de R$21.336 (R$10.300 em 31 de dezembro de 2023) classificadas como 
perda possível pela Administração e pelos assessores jurídicos internos e externos, 
para os quais não foram constituídas provisões. Ademais, a Companhia não possui 
causas de natureza regulatória, tributária, ambiental, e outros processos administrativos 
que tenham sido considerados como perda possível pela Administração, apoiada nas 
posições e nas estimativas de seus advogados e assessores jurídicos externos.

22. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2024, o capital social subscrito é de 
R$1.400.000, sendo integralizado R$969.857 (R$969.857 em 31 de dezembro de 
2023), representado por 969.857.000 ações, sendo todas ordinárias nominativas e 
sem valor nominal. O capital social subscrito é representado conforme segue:
Acionista Ações %
Infraestrutura Brasil Holding IX S.A. 969.857.000 100
b) Dividendos mínimos obrigatório aos acionistas: De acordo com o Estatuto Social da 
Companhia e com a Lei das Sociedades por Ações, é conferido aos titulares de ações 
o direito ao recebimento de dividendos ou outras distribuições realizadas relativamente 
às ações de emissão da Companhia, na proporção de suas participações no capital 
social. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo mínimo 
obrigatório anual de 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, que poderá ser 
diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição 
de reserva legal; (ii) importância destinada à formação de reserva para contingências e 
reversão das mesmas reservas formadas em períodos anteriores, nos termos do Artigo 
202, inciso I da Lei das Sociedades por Ações. Os requerimentos relativos aos 
dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício de 2024, foram atendidos 
conforme o quadro a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido do exercício 41.460 83.041
(-) Constituição de reserva legal (2.073) (4.152)
(=) Lucro líquido ajustado 39.387 78.889

Dividendos mínimos obrigatórios 394 789
c) Reserva Legal: A reserva legal é constituída à razão de 5% do lucro líquido do 
exercício social, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) até o limite de 20% do capital social. Eventuais excessos 
verificados terão sua destinação deliberada pelos acionistas controladores. Em 31 de 
dezembro de 2024 foi constituída reserva legal de R$2.073. Em 31 de dezembro de 
2023 a constituição da reserva legal foi de R$4.152. d) Reserva de retenção de lucros: 
A reserva de lucros foi constituída nos termos do artigo 196 da Lei nº 6.404/76, com 
objetivo à formação de reserva para investimentos e capital de giro, que terá por fim 
custear investimentos previstos no contrato de concessão e financiar o capital de giro 
da Companhia. Eventuais excessos verificados terão sua destinação deliberada pelos 
acionistas controladores. Em 31 de dezembro de 2024 foi adicionada à reserva de 
retenção de lucros no montante de R$38.993. Em 31 de dezembro de 2023, a 
constituição realizada foi de R$78.100.

23. RECEITAS
Estão representadas por:

31/12/2024 31/12/2023
Receita com arrecadação de pedágio (a) 1.044.239 997.181
Receitas com construção 422.487 466.433
Receita acessória (b) 4.662 4.638
Receita bruta 1.471.388 1.468.252
Deduções da receita (91.744) (86.153)
Receita líquida 1.379.644 1.382.099
(a) A partir de 4 de junho de 2024 houve reajuste das tarifas de pedágio de acordo com 
a inflação acumulada (IPCA) em 3,69%. (b) As receitas acessórias referem-se a outras 
receitas das concessionárias de rodovias, como arrendamento de área para fibra 
óptica, uso de faixa de domínio, venda de publicidade, implantação e concessão de 
acessos entre outros.

31/12/2024 31/12/2023
Base de cálculo de impostos
Receitas com serviços 1.048.901 1.001.819
Deduções
Contribuição para o Financiamento da 
 Seguridade Social - COFINS (3%) (31.687) (30.057)
Programa de Integração Social - PIS (0,65%) (6.865) (6.512)
Imposto Sobre Serviços - ISS (4% e 5%) (53.192) (49.584)

(91.744) (86.153)

24. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA

31/12/2024 31/12/2023
Custo dos serviços prestados:
 Custo de obra (422.487) (466.433)
 Provisão para manutenção (a) (120.573) (100.849)
 Pessoal (96.688) (86.279)
 Conservação e manutenção (59.725) (46.846)
 Serviços de terceiros (b) (47.803) (47.425)
 Seguros (7.177) (6.234)
 Depreciações e amortizações (181.337) (169.001)
 Poder concedente (c) (89.490) (84.694)
 Locações de imóveis e máquinas (1.893) (4.007)
 Outras despesas operacionais (18.704) (13.197)
Total (1.045.877) (1.024.965)

31/12/2024 31/12/2023
Despesas administrativas:
 Provisão para riscos e despesas processuais (13.359) (5.982)
 Pessoal (23.624) (22.604)
 Conservação e manutenção (1.247) (1.152)
 Serviços de terceiros (18.509) (17.845)
 Depreciações e amortizações (2.216) (2.559)
 Locações de imóveis e máquinas (136) (24)
 Outras despesas operacionais (3.282) (2.771)
Total (62.373) (52.937)
(a) A Constituição de provisão para manutenção deu-se após a conclusão dos 
Trabalhos Iniciais (Programa Intensivo Inicial - PII). (b) Os serviços de terceiros são 
basicamente compostos por serviços de ambulâncias, resgates e remoções, serviços 
de assessoria e consultoria, serviços de limpeza e vigilância e outros. (c) A base de 
cálculo e taxas estão evidenciados na nota explicativa nº 15.

25. RESULTADO FINANCEIRO

31/12/2024 31/12/2023
Receitas financeiras:
 Provisão para manutenção - AVP 310 3.253
 Receita de aplicações financeiras 56.081 70.628
 Outros 890 1.547
Total 57.281 75.428
Despesas financeiras:
 Juros e variação monetária sobre 
  Empréstimos/Debêntures (211.058) (180.174)
 Provisão para manutenção - AVP (15.874) (10.709)
 Amortização de custos com emissão de 
  Empréstimos/Debêntures (1.181) (19.237)
 Juros de arrendamento (1.577) (464)
 Despesas bancárias (31.106) (36.254)
 Atualização processos judiciais (7.760) (2.120)
 Outras despesas financeiras (3.052) (4.193)
Total (271.608) (253.151)
Resultado financeiro líquido (214.307) (177.723)

26. RESULTADO POR AÇÃO
Em atendimento ao pronunciamento técnico CPC 41 (n orma internacional IAS 33) - 
Resultado por Ação, a Companhia apresenta a seguir as demonstrações sobre o 
resultado por ação para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024. O cálculo básico 
do resultado por ação é feito através da divisão do resultado do exercício, atribuído aos 
detentores de ações ordinárias da Companhia, pela quantidade média ponderada de 
ações ordinárias disponíveis durante o exercício. O quadro abaixo apresenta os dados 
de resultado e ações utilizados no cálculo dos resultados básico e diluído por ação:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro básico/diluído por ação
Lucro líquido do período 41.460 83.041
Quantidade média ponderada de ações ordinárias 
 (em milhares) 969.857 969.857
Lucro básico 0,043 0,086
Potencial incremento nas ações ordinárias em virtude 
 da conversão de Debêntures 69.173 65.965
Lucro diluído 0,040 0,080
O efeito do potencial incremento nas ações ordinárias em virtude da conversão de 
Debêntures com partes relacionas emitidas em 2021, vide nota explicativa nº 14.

27. GERENCIAMENTO DE RISCOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS
A Companhia, administra seu capital, para assegurar que ela possa continuar com 
suas atividades normais, ao mesmo tempo em que maximizam o retorno a todas as 
partes interessadas ou envolvidas em suas operações, por meio da otimização do 
saldo das dívidas e do patrimônio. Risco de mercado: a) Exposição a riscos cambiais
A Companhia não apresentava saldo de ativo ou passivo denominado em moeda 
estrangeira. b) Exposição a  riscos de taxas de juros: O risco de taxa de juros da 
Companhia decorre de empréstimos e financiamentos circulantes em que são 
remunerados por taxas de juros variáveis, que podem ser indexados à variação de 
índices de inflação, esse risco é administrado pela Companhia por meio da manutenção 
de empréstimos a taxas de juros prefixadas e pós-fixadas. De acordo com as suas 
políticas financeiras, a Companhia vem aplicando seus recursos em instituições de 
primeira linha, não tendo efetuado operações envolvendo instrumentos financeiros que 
tenham caráter especulativo. Considerações gerais: • Aplicações financeiras que 
representam investimentos, sujeitas a variação do Certificado de Depósito 
Interbancário - CDI. • Debêntures: classificados como custo amortizado, portanto, não 
mensurados ao valor justo e contabilizados pelos valores contratuais de cada operação. 
• BNDES FINEM: classificados como custo amortizado, portanto, não mensurados ao 
valor justo e contabilizados pelos valores contratuais de cada operação. • As operações 
com instrumentos financeiros da Companhia estão reconhecidas nas demonstrações 
financeiras findo em 31 de dezembro de 2024, conforme quadro a seguir: Índice de 
endividamento: Os índices de endividamento são os seguintes:

31/12/2024 31/12/2023
Dívida (i) 2.241.481 2.107.895
Caixa e equivalentes de caixa (413.015) (562.216)
Aplicações financeiras vinculadas (46.132) (43.343)
Dívida líquida 1.782.334 1.502.336
Patrimônio líquido (ii) 1.177.794 1.136.728
Índice de endividamento líquido 1,51 1,32
(i) A dívida é definida por empréstimos e financiamentos e debêntures (excluindo o 
custo de captação de R$16.545 para empréstimos e financiamentos e de R$4.454 para 
debêntures em 31 de dezembro de 2024 e de R$17.353 para empréstimos e 
financiamentos e de R$4.826 para debêntures em 31 de dezembro de 2023), 
respectivamente, circulantes e não circulantes, conforme detalhado nas notas 
explicativas nº 13 e nº 14. (ii) O patrimônio líquido inclui todo o capital e as reservas da 
Companhia. • As operações com instrumentos financeiros da Companhia estão 
reconhecidas nas demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2024, conforme quadro a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Ativos:
 Equivalentes de caixa (i) Custo amortizado 413.015 562.216
 Aplicações financeiras vinculadas (i) Custo amortizado 46.132 43.343
 Contas a receber Custo amortizado 64.186 61.983
 Contas a receber - partes relacionadas Custo amortizado 1.006 541
Passivos:
 Fornecedores (ii) Custo amortizado 89.292 87.713
 Empréstimos e financiamentos (iii e iv) Custo amortizado 1.110.384 1.059.447
 Debêntures (v) Custo amortizado 430.640 410.571
 Debêntures - partes relacionadas (vi) Custo amortizado 700.457 637.877
 Credor pela concessão Custo amortizado 248.479 190.803
 Partes relacionadas Custo amortizado 1.037 2.154
O valor justo dos outros ativos e passivos financeiros (com exceção daqueles descritos 
acima) é determinado de acordo com modelos de precificação geralmente aceitos: (i) 
Os saldos de equivalentes de caixa e aplicações financeiras vinculadas são iguais ao 
valor justo na data do balanço patrimonial. (ii) Os saldos de fornecedores possuem 
prazo de vencimento substancialmente em até 30 dias, portanto, se aproxima do valor 
justo esperado pela Companhia. (iii) Os valores justos dos empréstimos e 
financiamentos aproximam-se aos valores do custo amortizado registrados nas 
demonstrações financeiras em virtude de serem indexados por taxas flutuantes (CDI), 
as quais acompanham as taxas de mercado. Considerando os vencimentos dos 
demais instrumentos financeiros, a Companhia estima que seus valores justos se 
aproximam aos valores contábeis. Os valores apresentados não consideram o saldo de 
custo de captação para cada uma das operações. (iv) O saldo referente ao custo de 
captação é de R$16.545 em 31 de dezembro de 2024 e de R$17.353 em 31 de 

dezembro de 2023. (v) O saldo referente ao custo de captação é de R$4.405 em 31 de 
dezembro de 2024 e de R$4.774 em 31 de dezembro de 2023. (vi) O saldo referente ao 
custo de captação é de R$49 em 31 de dezembro de 2024 e de R$52 em 31 de 
dezembro de 2023. c) Risco de crédito: Refere-se ao risco de uma contraparte não 
cumprir suas obrigações contratuais, levando a Companhia a incorrer em perdas 
financeiras. A Companhia adotou a política de apenas negociar com contrapartes que 
tenham capacidade de crédito e obter garantias suficientes, quando apropriado, 
somente como meio de mitigar o risco de perda financeira por motivo de inadimplência. 
O risco de crédito decorrente de caixa e equivalentes de caixa e contas a receber, 
corresponde aos saldos contábeis líquidos apresentados nas notas explicativas nº 3 e 
nº 5, respectivamente. Para bancos e instituições financeiras, a Companhia tem como 
política a diversificação das suas aplicações financeiras em instituições de primeira 
linha, que apresentam “ratings” AAA, baseado nas avaliações das principais agências 
de “rating”. d) Risco de liquidez: O risco de liquidez é gerencia  do pela Companhia por 
meio de um modelo de gestão de risco e liquidez para o gerenciamento das 
necessidades de captação e gestão de liquidez no curto, médio e longo prazos. A tabela 
abaixo demonstra o valor total dos fluxos de obrigações monetizáveis da Companhia, 
por faixa de vencimento, correspondente ao período remanescente contratual.

Modalidade

Taxa de
Juros

(média
ponderada)

efetiva
% a.a.

Valor
Contábil

Fluxo de
caixa

contratual
total 2025 2026 2027

2028 em
diante

1ª Emissão de 
 debêntures - 
 conversíveis em 
 ações 9,77% 490.297 3.798.865 - - - 3.798.865
1ª Emissão de 
 debêntures - 
 não conversíveis 
 em ações 9,77% 210.159 1.628.333 - - - 1.628.333
2ª Emissão de 
 debêntures - 
 não conversíveis 
 em ações

IPCA + 
5,05% 430.641 742.264 34.135 35.239 36.159 636.731

Financiamento 
 BNDES

IPCA + 
5,21% 1.110.384 2.992.866 89.675 93.500 98.232 2.711.459

2.241.481 9.162.328 123.810 128.739 134.391 8.775.388
e) Análise de sensibilidade: Risco de variação nas taxas de juros: A análise de 
sensibilidade foi determinada com base na exposição às taxas de juros dos 
instrumentos financeiros não derivativos até o final do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024. Para os passivos com taxas pós-fixadas, a análise é preparada 
assumindo que o valor do passivo em aberto no final do período do relatório esteve em 
aberto durante todo o exercício. A análise de sensibilidade foi desenvolvida 
considerando a exposição à variação do IPCA e CDI, principais indicadores do 
financiamento BNDES - FINEM contratado pela Companhia e de rentabilidade dos 
recursos aplicados, respectivamente:

Desvalorização (R$)

Operação Risco
Saldo

31/12/2024
Cenário I -

provável
Cenário II

- 25%
Cenário III

- 50%
Equivalentes de caixa CDI 413.015 50.181 37.667 25.111
Aplicações financeiras 
 vinculadas CDI 46.132 5.605 4.207 2.805

Valorização (R$)

Operação Risco
Saldo

31/12/2024
Cenário I -

provável
Cenário II

- 25%
Cenário III

- 50%
Correção monetária sobre 
 Debêntures BNDES

Aumento
do IPCA 430.640 20.800 26.000 31.200

Correção monetária sobre 
 BNDES FINEM

Aumento
do IPCA 1.110.384 53.632 67.039 80.447

A Companhia está apresentando o cenário provável definido com base na expectativa 
da Administração e mais dois cenários com deterioração de 25% e 50% da variável do 
risco considerado, apresentados, de acordo com a regulamentação, como cenário II e 
cenário III, respectivamente. A taxa considerada foi a seguinte:

Valorização Desvalorização

Indicador
Cenário I -

provável
Cenário II

- 25%
Cenário III

- 50%
Cenário II

- 25%
Cenário III

- 50%
CDI (a) 12,15% - - 9,12% 6,08%
IPCA (b) 4,83% 6,04% 7,25% 3,62% 2,42%
(a) Refere-se à expectativa de mercado para taxa CDI para o ano de 2024. Fonte de 
informação - “site” da B3: https://www.b3.com.br/pt_br/, acessado em 24 de janeiro de 
2025. (b) Refere-se à expectativa de mercado para taxa IPCA para o ano de 2024. 
Fonte de informação - “site” do BACEN: www.bcb.gov.br - FOCUS - Relatório de 
Mercado de 27 de dezembro de 2024.

28. SEGUROS
A Companhia tem cobertura de seguros em virtude dos riscos existentes em suas 
operações. Os contratos de concessão obrigam as concessionárias a contratar e 
manter coberturas amplas de seguros, visando à manutenção e garantia das operações 
normais. Em 31 de dezembro de 2024, a especificação por modalidade de risco de 
vigência dos seguros da Companhia está demonstrada a seguir:
 Modalidade Cobertura - R$ Vigência
Responsabilidade civil 40.000 Até julho de 2025
Riscos nomeados e operacionais 219.000 Até julho de 2025
Equipamentos 49.650 Até julho de 2025
Veículos - frota 98.481 Até julho de 2025
D&O 50.000 Até agosto de 2025
Risco de engenharia 688.515 Até junho de 2026
Seguro garantia 1.808.217 Até junho de 2025
Fiança Locatícia 1.084 Até outubro de 2029
Seguro patrimonial 42.220 Até setembro de 2025
Garantia judicial 13.043 Até agosto de 2029

 29. OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
No exercício de 2025, a Companhia deverá investir aproximadamente R$1 bilhão de 
reais, a fim de cumprir as obrigações contratuais da concessão. Os investimentos 
previstos para 2025 estão representados principalmente pela duplicação da SP 294, da 
recuperação de pavimento, implantação de dispositivos de contenção viária, vias 
marginais, edificação de SAUs, área de descanso para caminhoneiro, PGFs, parada de 
ônibus, equipamentos e tecnologia, entre outros. O contrato assinado com o governo 
paulista prevê investimentos de R$14,1 bilhões - ao longo dos 30 anos (base 
junho/2020) - em infraestrutura e tecnologia, sendo que até o momento, a Companhia 
realizou um investimento total de R$2,7 bilhões. Assumimos contratualmente o 
compromisso de neutralizar as emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE), calculadas 
em carbono equivalente (CO2e), proveniente das atividades de operação da 
concessionária, no sistema rodoviário. A Companhia contrata anualmente empresa 
especializada, denominada Organismo de Verificação, para realizar o inventário e 
quantificar as emissões de GEE, de acordo com as Especificações de Verificação do 
Programa Brasileiro GHG Protocol, norma ABNT NBR ISO 14064-3:2007 e Contrato de 
Concessão. O relatório emitido pelo Organismo de Verificação referente ao período de 
2020 a 2023 totaliza 10,4 mil toneladas de CO2e. No ano de 2024 a estimativa de 
emissões é de 1,9 mil toneladas de CO2e, totalizando neste período 12,3 mil toneladas 
de CO2e. Em função deste levantamento a Companhia provisionou contabilmente 
R$261 para realizar a compra de créditos no ano de 2025. A Companhia realiza 
anualmente o inventário com a finalidade quantificar as emissões relativas às atividades 
de operação a serem neutralizadas e as compensações deverão ser executadas 
quinquenalmente (junho de 2025), consolidando as demandas indicadas nos 
inventários anuais para promover as medidas compensatórias.

30. TRANSAÇÕES NÃO CAIXA
As seguintes transações não impactaram o caixa da Companhia:

Nota
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

Reconhecimento do Direito de uso, 
 pronunciamento técnico CPC 6 (R2) 11 15.755 11.586
Receita de construção 23 422.487 466.433
Custo de construção 24 (422.487) (466.433)
Fornecedores aquisição de intangível (a) 10/12 2.790 (30.996)
Depreciação usinas de asfalto (b) 10 (2.345) -
Aquisição de imobilizado (a) 9 (468) 688
(a) Valores pagos/creditados no exercício referente aquisição de períodos anteriores e 
que conciliam com aquisição de imobilizado e intangível do período. (b) Depreciação de 
máquinas e equipamentos das usinas de asfalto que produziram CBUQ - Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente para aplicação no intangível.

31. EVENTO SUBSEQUENTE
Em 3 de janeiro de 2025, em Reunião do Conselho de Administração, foi aprovado o 
aumento de capital de R$207.727, com o saldo da reserva de lucros acumulados até 30 
de novembro de 2024, como capital social da Companhia. Desta forma, o capital social, 
parcialmente integralizado, no montante de R$969.857, passará a ser de R$1.177.584.

32. APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Em 27 de fevereiro de 2025, a Administração autorizou a emissão das presentes 
demonstrações financeiras, estando aprovadas para divulgação.

A DIRETORIA CONTADOR: Daniel Rodrigo Lavorini - Controller - CRC 1SP241985/O-5
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montante reequilibrado a maior. (ii) Em 5 de maio de 2023 a Companhia recebeu do 
poder concedente a título de compensação financeira antecipada a importância de 
R$248.034 para recuperação do pavimento das rodovias SP225 e SP310 (sistema 
remanescente) e o saldo será realizado mediante desembolso de caixa, não há 
impactos no resultado decorrente desta operação. Até 31 de dezembro de 2024, a 
Companhia já havia consumido o montante de R$242.906 da importância recebida de 
forma antecipada, restando o saldo remanescente de R$5.128 (iii) A companhia 
recebeu, de forma c autelar, no dia 3 de junho de 2024, a importância de R$164.533 
referente à 80% do reequilíbrio contratual referente às perdas de receita de pedágio 
pelos fatores da pandemia COVID e está aguardando os cálculos definitivos do 
desequilíbrio para correta alocação da importância recebida.

16. SALÁRIOS A PAGAR, PROVISÃO TRABALHISTA E ENCARGOS SOCIAIS

31/12/2024 31/12/2023
Salários e honorários 747 888
Encargos sociais e previdenciários 3.159 3.250
Provisão de férias 10.403 10.370
Provisão para participação nos lucros ou resultados e 
gratificações 6.988 7.785
Total 21.297 22.293

17. IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

31/12/2024 31/12/2023
Programa Integração Social - PIS e Contribuição para o
 Financiamento da Seguridade Social - COFINS 3.441 4.164
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 1.570 15.204
Imposto Sobre Serviços - ISS 5.244 4.376
Impostos federais terceiros 748 1.082
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS terceiros 1.155 1.249
Imposto Sobre Serviços - ISS terceiros 1.435 1.787
Total 13.593 27.862

18. PARTES RELACIONADAS
 As operações entre quaisquer das partes relacionadas, sejam elas administradores e 
empregados, acionistas, controladas ou coligadas, são efetuadas com taxas e 
condições pactuadas entre as partes, aprovadas pelos órgãos da administração 
competentes e divulgadas nas demonstrações contábeis. Quando necessário, o 
procedimento de tomada de decisões para a realização de operações com partes 
relacionadas segue os termos do artigo 115 da Lei das Sociedades por Ações, que 
determina que o acionista ou o administrador, conforme o caso, nas assembleias gerais 
ou nas reuniões da administração, abstenha-se de votar nas deliberações relativas: (i) 
ao laudo de avaliação de bens com que concorrer para a formação do capital social; (ii) 
à aprovação de suas contas como administrador; (iii) a quaisquer matérias que possam 
beneficiá-lo de modo particular ou que seu interesse conflite com o da Companhia. Para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 a Companhia apresenta saldo em aberto 
com partes relacionadas, conforme abaixo:

31/12/2024

Partes relacionadas (*) Transação (**)
Ativo

circulante
Passivo

circulante
Entrevias Concessionária 
 de Rodovias S.A.

Compartilhamento de 
despesas/Locação de fibra 48 1

Concessionária Auto 
 Raposo Tavares S.A.

Compartilhamento de 
despesas/Locação de torres 757 -

Pátria Infraestrutura IV Reembolso de despesas 71 -
Pátria Infraestrutura V Master Reembolso de despesas 18 -
IBH I Serviços e 
 Participações S.A. Prestação de serviços (a) 47 820
Via Araucária Concessionária
 de Rodovias S.A. (***) Reembolso de despesas 65 216
Saldo em 31/12/2024 1.006 1.037

31/12/2023

Partes relacionadas (*) Transação (**)
Ativo

circulante
Passivo

circulante
Entrevias Concessionária 
 de Rodovias S.A.

Compartilhamento de 
despesas/Locação de fibra 13 45

Concessionária Auto 
 Raposo Tavares S.A.

Compartilhamento de 
despesas/Locação de torres 153 11

Infraestrutura Brasil Holding 
 IX S.A.

Compartilhamento de 
despesas 281 -

Infraestrutura Brasil 
 Holding VIII S.A.

Compartilhamento de 
despesas 1 -

Pátria Infraestrutura IV Reembolso de despesas 71 -
IBH I Serviços e 
 Participações S.A. Prestação de serviços (a) 22 1.890
Via Araucária Concessionária
 de Rodovias S.A. Reembolso de despesas - 208
Saldo em 31/12/2023 541 2.154

Resultado
Partes relacionadas (*) 31/12/2024 31/12/2023
Entrevias Concessionária de Rodovias S.A. 124 53
Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. 234 8
Infraestrutura Brasil Holding IX S.A. - 280
Winity S.A. - (583)
Pátria Infraestrutura V Master 18 -
IBH I Serviços e Participações S.A. (a) (12.330) (13.335)
Via Araucária Concessionária de Rodovias S.A. 2.928 -

(9.026) (13.577)
(a) Prestação de serviços para atividades contábeis e fiscais, financeiras, “supply 
chain”, administração de pessoal, seguros, entre outras. (*) Parte relacionada composto 
pelas investidas do Pátria Investimentos, sem qualquer ligação societária com a 
Companhia, exceto pelo Fundo Pátria investidor e IBH I Serviços e Participações S.A. 
(**) Compartilhamento de despesas referentes ao rateio dos gastos incorridos comuns 
às partes relacionadas, incluindo gastos com a estrutura administrativa do grupo, que 
estão sendo compartilhadas entre as empresas através de critérios de rateio que 
consideram, por exemplo, histórico do uso efetivo de determinado recurso 
compartilhado por cada uma das partes, quantidade de colaboradores de cada parte 
que terão acesso a determinado recurso compartilhado e aferição do uso efetivo de 
determinado recurso compartilhado. (***) A Companhia efetuou a venda de caminhões 
para a Via Araucária Concessionária de Rodovias S.A., com recebimento de R$4.033, 
via transferência bancária no dia 30 de abril de 2024.
Remuneração dos Administradores: Em 30 de abril de 2024, em Assembleia Geral 
Ordinária, foi aprovado o limite de remuneração global dos Administradores da 
Companhia para o exercício de 2024 em até R$10.000, incluídos nesse valor os 
benefícios e encargos para o exercício social. Os Administradores são as pessoas que 
têm autoridade e responsabilidade por planejamento, direção e controle das atividades 
da Companhia, incluindo qualquer administrador (executivo ou outro). Durante 2024, 
foram pagos R$9.299 (R$8.433 em 31 de dezembro de 2023) a título de benefícios de 
curto prazo, tais como salários, encargos e outros. Debêntures: As debêntures 
mencionadas na nota explicativa nº 14, alínea a), foram captadas com partes 
relacionadas: (i) Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia - 70% do montante total captado; e (ii) Warrington Investment Pte. Ltd. 
(“GIC Group”) - 30% do montante total captado. Destacamos o resultado de juros em 
relação as debêntures emitidas com partes relacionadas, vide nota explicativa nº 14 
com efeito no resultado no montante de R$62.583. Passivo de arrendamento: No 
passivo de arrendamento foi adicionado o contrato da EVM Evolution Mobility S.A., que 
tem por objeto locação de veículos elétricos, com 8 anos de duração. A contratada é 
parte relacionada e movimentou o montante de R$1.180, no ano de 2024.

19. PASSIVO DE ARRENDAMENTO
a) Política contábil: A norma determina que todos os arrendamentos mercantis e seus 
correspondentes direitos contratuais e obrigações deverão ser reconhecidos no 
Balanço patrimonial, com isenção de reconhecimento para arrendamentos com prazo 
contratual inferior a 12 meses, com prazo indeterminado ou contratos de baixo valor. 
Para os arrendamentos com isenção de reconhecimento, a Companhia registrou a 
despesa no resultado ao longo do prazo do arrendamento conforme incorrido. Para 
cada contrato de arrendamento mercantil a Companhia reconhece um Ativo de direito 
de uso e passivo de arrendamento composto pelo valor presente das parcelas e custos 
associados ao contrato de arrendamento mercantil, descontados à taxa média de 
6,09% a.a. A taxa é equivalente às de emissão de dívidas no mercado com prazos e 
vencimentos equivalentes. O valor do ativo de direito de uso é amortizado ao longo da 
vida útil estimada do bem ou prazo de vigência do contrato, dos 2 o menor, e cessado 
quando do ajuste por perda ao valor recuperável, se aplicável, ou mesmo quando 
ocorre o cancelamento dos termos contratuais de acordo com as condições comerciais 
e estratégia de negócios da Companhia. Pelo enquadramento tributário da Companhia 
não há direito à recuperação de créditos com Programa de Integração Social - PIS e 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
b) Composição dos saldos e movimentação
Passivo de arrendamento

31/12/2024 31/12/2023
Saldo inicial 9.625 6.507
Adições e atualizações contratuais (a) 15.755 11.586
Baixas de contrato (2.462) (1.270)
Juros provisionados 1.577 464
Pagamento de juros (1.577) (464)
Pagamento de principal (7.696) (7.198)
Total 15.222 9.625

Circulante 5.856 5.436
Não circulante 9.366 4.189

Em 31 de dezembro de 2024, não há bens do ativo imobilizado vinculados como garantia dos financiamentos, debêntures ou de processos de qualquer natureza. De acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e as IFRS, os itens de ativo imobilizado que apresentam sinais de que seus custos registrados são superiores a seus valores 
recuperáveis são revisados detalhadamente anualmente para determinar a necessidade de provisão para redução do saldo contábil a seu valor de realização. A Companhia 
concluiu que não há nenhum indicativo adicional que levasse à necessidade de constituição de provisão para “impairment” dos ativos imobilizados em relação a análise de 
“impairment” realizada em 31 de dezembro de 2024. A Administração da Companhia efetua análise periódica do prazo de vida útil-econômica remanescente dos bens do ativo 
imobilizado e não foram identificadas diferenças significativas na vida útil-econômica dos bens que integram o ativo imobilizado da Companhia em 31 de dezembro de 2024.

10. INTANGÍVEL
Intangível em rodovias - 

obras e
serviços - em andamento (i)

Intangível em rodovias - obras,
serviços e capitalização de 
custos de empréstimos (i)

Contrato de
Concessão-Outorga

(i e ii) Software Total
Custo do intangível
Saldo em 31 de dezembro de 2023 402.103 1.787.075 1.136.335 5.334 3.330.847
Adições (b) 387.425 129.724 - 2.009 519.158
Baixas (d) - (241) - - (241)
Transferências (365.119) 365.119 - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 424.409 2.281.677 1.136.335 7.343 3.849.764
Amortização acumulada
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - (246.587) (135.727) (375) (382.689)
Adições - (127.055) (37.877) (236) (165.168)
Baixas - 19 - - 19
Saldo em 31 de dezembro de 2024 - (373.623) (173.604) (611) (547.838)
Intangível líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2024 424.409 1.908.054 962.731 6.732 3.301.926
Taxas médias anuais de amortização - % (a) - 6,78 3,33 6,64

Intangível em rodovias - 
obras e

serviços - em andamento (i)

Intangível em rodovias - obras,
serviços e capitalização de 
custos de empréstimos (i)

Contrato de 
Concessão-Outorga

(i e ii) Software Total
Custo do intangível
Saldo em 31 de dezembro de 2022 158.304 1.519.095 1.136.335 3.104 2.816.838
Adições (b) 287.455 224.346 - 2.208 514.009
Transferências (43.656) 43.634 - 22 -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 402.103 1.787.075 1.136.335 5.334 3.330.847
Amortização acumulada
Saldo em 31 de dezembro de 2022 - (138.901) (97.849) (246) (236.996)
Adições - (107.686) (37.878) (129) (145.693)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 - (246.587) (135.727) (375) (382.689)
Intangível líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2023 402.103 1.540.488 1.000.608 4.959 2.948.158
Taxas médias anuais de amortização - % (a) - 6,78 3,33 6,64
(a) O intangível, o contrato de concessão e os softwares/direito de uso são amortizados ao resultado de forma linear, pelo prazo da vida útil ou prazo remanescente da 
concessão, dos dois o menor, (calculada a partir da entrada em operação por um período que não excede o prazo remanescente da concessão) esse método é o que melhor 
reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. (b) As principais adições do exercício estão representadas pela duplicação da SP 294, 
implantação de dispositivos de contenção viária, vias marginais, terceiras faixas, edificação de SAUs, área de descanso para caminhoneiro, PGFs, parada de ônibus, 
equipamentos de tecnologia, entre outros. (c) Em 2024 não houve capitalização de custos de empréstimos. (d) Baixa realizada em função da venda de um caminhão (R$236) 
vide nota explicativa nº 18 Adicionalmente foram baixados (R$5), referentes a equipamentos de conservação rotineira, considerados inservíveis. (i) Os itens referentes ao 
contrato de concessão compreendem basicamente a infraestrutura rodoviária e o direito de outorga. (ii) Vide nota explicativa nº 1. De acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e as normas internacionais “IFRS Accounting Standards”, os itens de ativo intangível que apresentam sinais de que seus custos registrados são superiores a seus 
valores recuperáveis são revisados detalhadamente anualmente para determinar a necessidade de provisão para redução do saldo contábil a seu valor de realização. A 
Companhia concluiu que não há nenhum indicativo adicional que levasse à necessidade de constituição de provisão para “impairment” dos ativos imobilizados em relação a 
análise de “impairment” realizada em 31 de dezembro de 2024.

11. DIREITO DE USO

Saldo em
Adições e

atualizações Saldo em
31/12/2023 contratuais Baixas Amortização 31/12/2024

Equipamentos 
 operacionais 1.243 158 - (490) 911
Instalações e 
 edificações 2.511 1.397 - (1.826) 2.082
Veículos 6.460 14.200 (2.462) (6.603) 11.595
Total 10.214 15.755 (2.462) (8.919) 14.588

Saldo em
Adições e

atualizações Saldo em
31/12/2022 contratuais Baixas Amortização 31/12/2023

Equipamentos 
 operacionais 748 1.102 - (607) 1.243
Instalações e 
 edificações 1.864 3.249 (1.270) (1.332) 2.511
Veículos 4.270 7.235 - (5.045) 6.460
Total 6.882 11.586 (1.270) (6.984) 10.214
Saldos relacionados as operações de arrendamento da Companhia, cujos pagamentos 
são mensais. Em geral, estes contratos possuem prazos que variam entre 3 e 19 anos. 
A Companhia avalia no início de cada arrendamento se é razoavelmente certo se as 
opções de extensão serão exercidas, e reavalia tal conclusão em caso da ocorrência de 
evento significativo ou uma mudança nas circunstâncias dentro de seu controle. Para 
cada con trato de arrendamento mercantil a Companhia reconhece um Ativo de direito 
de uso e passivo de arrendamento composto pelo valor presente das parcelas e custos 
associados ao contrato de arrendamento mercantil, descontados à taxa média real de 
6,09% a.a., pois os contratos de arrendamento são corrigidos pela inflação. A taxa real 
é equiva lente às de emissão de dívidas no mercado com prazos e vencimentos 
equivalentes. O valor do ativo de direito de uso é depreciado ao longo da vida útil 
estimada do contrato em vigência e cessado quando do ajuste por perda ao valor 
recuperável, ou mesmo quando ocorre o cancelamento dos termos contratuais de 
acordo com as condições comerciais e estratégia de negócios da Companhia. Pelo 
enquadramento tributário da C ompanhia não há direito à recuperação de créditos com 
PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social). (a) As adições referem-se à substituição parcial da frota de 
veículos operacionais e administrativos realizando, da qual a Companhia realizou a 
contemplação de novos contratos de arrendamentos.
12. FORNECEDORES

31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores - Obras (intangível) 62.765 65.555
Fornecedores - Imobilizado 537 68
Fornecedores - Serviços 25.990 22.090
Total 89.292 87.713

13. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
O saldo de empréstimos e financiamentos está composto pelo saldo devedor das notas 
promissórias e BNDES, ambos reduzido dos custos de captação a amortizar, conforme 
movimentação detalhada a seguir:

Descrição Indexador

Acrés-
cimos

de juros
a.a. %

Saldo em
31/12/2023 Captação

Juros e
atualização
monetária/

amortização
de custo

Amorti-
zação

(i)
Saldo em

31/12/2024

BNDES IPCA 5,21% 1.042.094 - 108.039 (56.294) 1.093.839
Total 1.042.094 - 108.039 (56.294) 1.093.839

Descrição Indexador

Acrés-
cimos

de juros
a.a. %

Saldo em
31/12/2022 Captação

Juros e
atualização
monetária/

amortização
de custo

Amorti-
zação

(i)
Saldo em

31/12/2023

BNDES IPCA 5,21% 687.575 300.000 101.338 (46.819) 1.042.094
Total 687.575 300.000 101.338 (46.819) 1.042.094

31/12/2024 31/12/2023
Circulante 33.705 2.158
Não circulante 1.060.134 1.039.936
(i) O contrato de financiamento firmado com o BNDES encontra-se em período de 
carência, sendo realizada, portanto, somente amortização das parcelas de juros. 
a) Financiamento BNDES: Em 22 de dezembro de 2020, foi obtido junto ao BNDES um 
crédito no valor de R$3.000.000 composto pelas linhas de Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT e FAT - Depósitos Especiais, não conversíveis em ações, cuja taxa de 
juros é composta de: • Subcréditos “A”, “B”, “C” e “D”: IPCA + 1,83% a.a. + spread 
BNDES de 3,38% a.a. • Subcrédito “E”: IPCA + 1,83% a.a. + spread BNDES de 4,84% 
a.a. O total dos créditos deverão ser utilizados pela Companhia nos prazos 
determinados a seguir, sem prejuízo do BNDES estender os referidos prazos: • 
Subcréditos “A” e “B”: até 22 de junho de 2023, cujo montante do crédito é de 
R$1.300.000. A Companhia obteve liberações parciais dos subcréditos “A” e “B”, no 
montante total de R$950.000 ocorridas nos dias 13 de julho de 2021, 29 de novembro 
de 2021 e 30 de maio de 2023. • Subcrédito “C”: até 22 de junho de 2027, cujo montante 
do crédito é de R$1.100.000. • Subcréditos “D” e “E”: até 22 de junho de 2029, cujo 
montante do crédito é de R$600.000. O prazo de carência para início da amortização do 
valor principal é de: • Subcréditos “A”, “B” e “C”: carência até 15/01/2025. Após a 
carência a amortização se dará em 245 prestações, iniciando em 15/01/2025 e 
terminando em 15/05/2045. • Subcrédito “D” e “E”: carência até 15/01/2027. Após a 
carência a amortização se dará em 221 prestações, iniciando em 15/01/2027 e 
terminando em 15/05/2045. No período de carência o pagamento dos juros será 
realizado trimestralmente. Não há cláusulas restritivas (“covenants”) financeiros sobre 
o financiamento. As principais cláusulas de vencimento antecipado estão relacionadas 
a não existência de: (i) Instauração de processo de caducidade, anulação, relicitação 
ou rescisão do contrato de concessão. (ii) Celebração de aditivo aos contratos da 
concessão, que possa prejudicar o cumprimento das obrigações, sem anuência prévia 
do BNDES. (iii) Descumprimento das seguintes obrigações contratuais: 1. Contratação 
e manutenção dos seguros exigidos no plano de seguros previsto no contrato de 
concessão, 2. Contratação e manutenção integral da garantia de execução contratual, 
3. Pagamento de outorgas e taxas da ARTESP. (iv) Extinção, liquidação, dissolução, 
requerimento de autofalência e o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial a 
qualquer credor ou classe de credores. (v) Pedido de recuperação judicial, extrajudicial, 

autofalência, bem como a decretação de falência. (vi) Ocorrência de declaração de 
vencimento antecipado das debêntures autorizadas ou qualquer outra dívida tomada. 
(vii) Inadimplemento das dívidas celebradas com o BNDES. (viii) Não substituição das 
fianças bancárias. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia encontra-se adimplente 
com os compromissos firmados. O contrato de financiamento prevê que para a 
conclusão físico-financeira parcial do projeto financiado “completion” dos subcréditos A 
e B) a EIXO SP deve, dentre outras obrigações ter apurado (i) EBITDA Ajustado em 
31/12/2022 de no mínimo R$435.000 e (ii) soma dos EBITDAS Ajustados desde o início 
de sua operação até a data de apuração somado aos valores de capital social 
integralizado de no mínimo R$1.770.000, ambos valores na data-base de 31 de 
dezembro de 2020. A Companhia atendeu as obrigações pactuadas com o BNDES 
para obtenção da conclusão físico-financeira parcial do projeto financiado (“completion” 
dos subcréditos A e B).

14. DEBÊNTURES
A posição das debêntures (com partes relacionadas e BNDES) em 31 de dezembro de 
2024 é:

Descrição
Inde-

xador

Acrés-
cimos

de juros
a.a. %

Saldo em
31/12/2023 Captação

Juros e
atualização
monetária/

amortização
de custo

Amorti-
zação (i)

Saldo em
31/12/2024

Partes 
 relacionadas (ii) 637.825 - 62.583 - 700.408
BNDES (ii) IPCA 5,05% 405.797 - 41.617 (21.179) 426.235
Total 1.043.622 - 104.200 (21.179) 1.126.643

Descrição
Inde-

xador

Acrés-
cimos

de juros
a.a. %

Saldo em
31/12/2022 Captação

Juros e
atualização
monetária/

amortização
de custo

Amorti-
zação (i)

Saldo em
31/12/2023

Partes 
 relacionadas (ii) 581.694 - 56.131 - 637.825
BNDES (ii) IPCA 5,05% 384.058 - 41.942 (20.203) 405.797
Total 965.752 - 98.073 (20.203) 1.043.622

31/12/2024 31/12/2023
Circulante 12.372 722
Não circulante 1.114.271 1.042.900
(i) As debêntures com o BNDES encontram-se em período de carência, sendo 
realizada, portanto, somente amortização das parcelas de juros. (ii) As debêntures não 
possuem “covenants” financeiro. a) Debêntures com Partes Relacionadas: Em 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de dezembro de 2020, foi aprovada a 
realização da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie subordinada, em série única, no valor total de R$145.500 (145,5 debêntures 
com valor unitário de R$1) e de debêntures conversíveis em ações, da espécie 
subordinada, em série única, no valor total de R$339.500 (339,5 debêntures com valor 
unitário de R$1), em conformidade com a Instrução CVM nº 476. A conversão em ações 
pode ser realizada de forma obrigatória no caso de vencimento antecipado ou 
facultativa a critério do Debenturista a partir do 2º aniversário de integralização das 
Debêntures. A quantidade de ações a ser entregue ao debenturista no caso de 
conversão será variável e calculada pelo valor atualizado da debênture dividido pelo 
valor justo da ação da Companhia, multiplicado pelo número de debentures convertidas. 
As debêntures foram emitidas em janeiro e maio de 2021 e terão prazo de vencimento 
de 26 anos, com vencimento em 15 de janeiro de 2047 e com juros remuneratórios, 
prefixados correspondentes a 9,77% a.a. (na base 252 dias) e os juros serão pagos no 
vencimento das debêntures. A Companhia já recebeu o montante de R$490.702 
(R$285.000 em janeiro e R$205.702 em maio de 2021), através de transferência 
bancária. As debêntures emitidas não possuem cláusula de repactuação. As 
debêntures emitidas possuem, como hipóteses de vencimento antecipado, a ocorrência 
de declaração do vencimento antecipado de qualquer outra dívida e/ou financiamento 
de longo prazo tomados pela Emissora junto a instituições financeiras, públicas ou 
privadas e/ou emissão de valores mobiliários no mercado de capitais brasileiro ou 
internacional. b) Debêntures BNDES: Em Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 28 de maio de 2021, foi aprovada a realização da 2ª emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, no valor total de R$350.000 (350 debêntures com 
valor unitário de R$1), em conformidade com a Instrução CVM nº 476. As debêntures 
foram emitidas em julho de 2021 e terão prazo de vencimento de 174 meses, com 
vencimento em 15 de dezembro de 2035, atualizados por IPCA acrescidos de juros 
remuneratórios de 5,05% a.a. (na base 252 dias) e os juros serão pagos 
semestralmente, iniciando em 15 de dezembro de 2021. A amortização do principal 
dar-se-á em 22 parcelas semestrais e consecutivas, sendo a primeira em 15 de junho 
de 2025 e última em 15 de dezembro de 2035. A Companhia já recebeu o montante de 
R$350.000, através de transferência bancária. As debêntures emitidas não possuem 
cláusula de repactuação. As debêntures emitidas possuem, como hipóteses de 
vencimento antecipado, a ocorrência de não pagamento do saldo do valor nominal 
atualizado, dos juros remuneratórios e/ou quaisquer outras obrigações pecuniárias 
devidas aos debenturistas, entre outras. Não há cláusulas restritivas (“covenants”) 
financeiros sobre as debêntures.

15. CREDOR PELA CONCESSÃO
Corresponde ao pagamento de ônus de fiscalização de 1,50% e outorga variável I e II 
(4,00% e 3,00% respectivamente) totalizando 7,00%, constante do contrato de 
concessão, que somam um total de 8,50% das receitas de pedágio e receitas 
acessórias da Companhia auferidas mensalmente. A antecipação da compensação 
para o desconto de usuário frequente - “ACDUF” corresponde à devolução de 75% da 
outorga variável I do contrato de concessão.

31/12/2024 31/12/2023
Ônus de fiscalização 1.750 1.528
Outorga variável 11.078 9.350
Antecipação da compensação para o 
 desconto de usuário frequente (i) 65.990 42.381
Reequilíbrio cautelar COVID (iii) 164.533 -
Readequação do Pavimento do Sistema Remanescente (ii) 5.128 137.544
Total 248.479 190.803
(i) O contrato de concessão prevê desconto aos usuários frequentes, sendo que tais 
descontos são compensados com parte da outorga variável a título de reequilíbrio 
antecipado do Desconto do Usuário Frequente - “ACDUF”. Considerando a apuração 
mensal é realizada com base em estimativa e não nos valores reais, assim que 
concluído o processo administrativo junto à ARTESP providenciaremos a devolução do 
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A realização da parcela não circulante do arrendamento dar-se-á da seguinte forma:
2025 - 2.074
2026 3.133 808
2027 2.133 489
2028 em diante 7.283 1.954
Total 12.549 5.325
Ajuste a valor presente (3.183) (1.136)
Passivo de arrendamento 9.366 4.189
(a) As adições referem-se à substituição parcial da frota de veículos operacionais e 
administrativos, da qual a Companhia realizou a contemplação de novos contratos de 
arrendamentos.

Adoção
Inicial

Dez.
2022

Dez.
2023

Dez.
2024

Dez.
2025

Dez. 2026
em diante

IPCA 4,96% 4,01%
Ativo de arrendamento (i)
Balanço patrimonial 19.588 6.882 10.214 14.588 8.405 -
Fluxo com projeção 19.588 6.882 10.214 14.588 8.822 -
Passivo de arrendamento (ii)
Balanço patrimonial 19.588 6.507 9.625 15.222 9.373 -
Fluxo com projeção 19.588 6.953 9.625 15.222 9.838 -
Despesas financeiras (ii)
Balanço patrimonial 638 464 1.577 1.296 3.183
Fluxo com projeção 638 464 1.577 1.360 3.310
Despesas de amortização (i)
Balanço patrimonial 7.148 6.984 8.919 6.184 8.405
Fluxo com projeção 7.148 6.984 8.919 6.490 8.742
(i) Apresentamos a evolução do ativo de arrendamento no qual podemos notar o 
impacto da realização esperada para ele através das despesas de amortização. 
(ii) Temos a evolução do passivo de arrendamento, que sofre impactos das despesas 
financeiras e sua realização ocorrerá através do recebimento das devidas faturas.

20. PROVISÃO PARA MANUTENÇÃO
Os valores registrados como provisão referem-se à manutenção do sistema rodoviário, 
a ser realizada durante o período da concessão, ajustados a valor presente com a taxa 
de 9,35% ao ano, correspondente a taxa de retorno do contrato de concessão. Os 
valores são provisionados por trecho e os ciclos de intervenções ocorrem, em média, a 
cada oito anos.

Mapa movimentação
Saldo em

31/12/2023 Adição Consumo
Saldo em

31/12/2024
Provisão para manutenção 241.445 120.574 (161.663) 200.356
AVP (14.448) 15.564 - 1.116

226.997 136.138 (161.663) 201.472

Mapa movimentação
Saldo em

31/12/2022 Adição Consumo
Saldo em

31/12/2023
Provisão para manutenção 198.989 100.848 (58.392) 241.445
AVP (21.904) 7.456 - (14.448)

177.085 108.304 (58.392) 226.997

31/12/2024 31/12/2023
Circulante 117.766 139.515
Não circulante 83.706 87.482
(a) A atualização pela inflação é realizada sobre o montante histórico e acumulado da 
provisão constituída.

21. PROVISÃO PARA RISCOS
a) Provável: Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possui processos de natureza 
cível classificadas como perda provável pela Administração e pelos assessores 
jurídicos internos e externos e, portanto, constituiu a provisão necessária conforme 
tabela abaixo.

31/12/2024 31/12/2023
Provisão para riscos trabalhistas 2.458 3.171
Provisão para riscos cíveis (ii) 28.004 11.711
Total 30.462 14.882
Mapa movimentação
Saldo inicial 14.882 9.058
Adições (i) 12.045 5.865
Baixas (4.225) (2.161)
Atualização monetária 7.760 2.120
Saldo final 30.462 14.882
(i) As adições ocorridas no exercício de 2024 possuem natureza cível (R$10.946) tendo 
como principais motivos objetos e animais na pista, enquanto as adições de natureza 
trabalhista (R$1.099) em sua maioria, provenientes de reclamação trabalhista dos 
prestadores de serviços, nos quais a Companhia encontra-se em posição de 
corresponsável. (ii) Importante destacar que a Companhia possui cobertura de seguros 
para tais contingências, e o processo de regulação está em andamento. O montante do 
provável reembolso, referente à essas contingências, é de R$16.660. Caso haja uma 
eventual condenação, a Companhia poderá ser reembolsada, conforme o andamento e 
a resolução do processo de regulação dos seguros. O valor do reembolso dependerá 
da análise e aprovação das seguradoras, sendo este um fator relevante a ser 
considerado na gestão do risco e da provisão registrada. A Companhia continuará 
acompanhando de perto a evolução dos processos e as etapas da regulação dos 
seguros, garantindo que todas as ações necessárias sejam tomadas para o adequado 
cumprimento de suas obrigações, caso sejam necessárias.
b) Possível: Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possui processos de natureza 
cível no montante de R$24.532 (R$11.836 em 31 de dezembro de 2023) e trabalhistas 
no montante de R$21.336 (R$10.300 em 31 de dezembro de 2023) classificadas como 
perda possível pela Administração e pelos assessores jurídicos internos e externos, 
para os quais não foram constituídas provisões. Ademais, a Companhia não possui 
causas de natureza regulatória, tributária, ambiental, e outros processos administrativos 
que tenham sido considerados como perda possível pela Administração, apoiada nas 
posições e nas estimativas de seus advogados e assessores jurídicos externos.

22. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2024, o capital social subscrito é de 
R$1.400.000, sendo integralizado R$969.857 (R$969.857 em 31 de dezembro de 
2023), representado por 969.857.000 ações, sendo todas ordinárias nominativas e 
sem valor nominal. O capital social subscrito é representado conforme segue:
Acionista Ações %
Infraestrutura Brasil Holding IX S.A. 969.857.000 100
b) Dividendos mínimos obrigatório aos acionistas: De acordo com o Estatuto Social da 
Companhia e com a Lei das Sociedades por Ações, é conferido aos titulares de ações 
o direito ao recebimento de dividendos ou outras distribuições realizadas relativamente 
às ações de emissão da Companhia, na proporção de suas participações no capital 
social. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo mínimo 
obrigatório anual de 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, que poderá ser 
diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição 
de reserva legal; (ii) importância destinada à formação de reserva para contingências e 
reversão das mesmas reservas formadas em períodos anteriores, nos termos do Artigo 
202, inciso I da Lei das Sociedades por Ações. Os requerimentos relativos aos 
dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício de 2024, foram atendidos 
conforme o quadro a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido do exercício 41.460 83.041
(-) Constituição de reserva legal (2.073) (4.152)
(=) Lucro líquido ajustado 39.387 78.889

Dividendos mínimos obrigatórios 394 789
c) Reserva Legal: A reserva legal é constituída à razão de 5% do lucro líquido do 
exercício social, nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) até o limite de 20% do capital social. Eventuais excessos 
verificados terão sua destinação deliberada pelos acionistas controladores. Em 31 de 
dezembro de 2024 foi constituída reserva legal de R$2.073. Em 31 de dezembro de 
2023 a constituição da reserva legal foi de R$4.152. d) Reserva de retenção de lucros: 
A reserva de lucros foi constituída nos termos do artigo 196 da Lei nº 6.404/76, com 
objetivo à formação de reserva para investimentos e capital de giro, que terá por fim 
custear investimentos previstos no contrato de concessão e financiar o capital de giro 
da Companhia. Eventuais excessos verificados terão sua destinação deliberada pelos 
acionistas controladores. Em 31 de dezembro de 2024 foi adicionada à reserva de 
retenção de lucros no montante de R$38.993. Em 31 de dezembro de 2023, a 
constituição realizada foi de R$78.100.

23. RECEITAS
Estão representadas por:

31/12/2024 31/12/2023
Receita com arrecadação de pedágio (a) 1.044.239 997.181
Receitas com construção 422.487 466.433
Receita acessória (b) 4.662 4.638
Receita bruta 1.471.388 1.468.252
Deduções da receita (91.744) (86.153)
Receita líquida 1.379.644 1.382.099
(a) A partir de 4 de junho de 2024 houve reajuste das tarifas de pedágio de acordo com 
a inflação acumulada (IPCA) em 3,69%. (b) As receitas acessórias referem-se a outras 
receitas das concessionárias de rodovias, como arrendamento de área para fibra 
óptica, uso de faixa de domínio, venda de publicidade, implantação e concessão de 
acessos entre outros.

31/12/2024 31/12/2023
Base de cálculo de impostos
Receitas com serviços 1.048.901 1.001.819
Deduções
Contribuição para o Financiamento da 
 Seguridade Social - COFINS (3%) (31.687) (30.057)
Programa de Integração Social - PIS (0,65%) (6.865) (6.512)
Imposto Sobre Serviços - ISS (4% e 5%) (53.192) (49.584)

(91.744) (86.153)

24. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA

31/12/2024 31/12/2023
Custo dos serviços prestados:
 Custo de obra (422.487) (466.433)
 Provisão para manutenção (a) (120.573) (100.849)
 Pessoal (96.688) (86.279)
 Conservação e manutenção (59.725) (46.846)
 Serviços de terceiros (b) (47.803) (47.425)
 Seguros (7.177) (6.234)
 Depreciações e amortizações (181.337) (169.001)
 Poder concedente (c) (89.490) (84.694)
 Locações de imóveis e máquinas (1.893) (4.007)
 Outras despesas operacionais (18.704) (13.197)
Total (1.045.877) (1.024.965)

31/12/2024 31/12/2023
Despesas administrativas:
 Provisão para riscos e despesas processuais (13.359) (5.982)
 Pessoal (23.624) (22.604)
 Conservação e manutenção (1.247) (1.152)
 Serviços de terceiros (18.509) (17.845)
 Depreciações e amortizações (2.216) (2.559)
 Locações de imóveis e máquinas (136) (24)
 Outras despesas operacionais (3.282) (2.771)
Total (62.373) (52.937)
(a) A Constituição de provisão para manutenção deu-se após a conclusão dos 
Trabalhos Iniciais (Programa Intensivo Inicial - PII). (b) Os serviços de terceiros são 
basicamente compostos por serviços de ambulâncias, resgates e remoções, serviços 
de assessoria e consultoria, serviços de limpeza e vigilância e outros. (c) A base de 
cálculo e taxas estão evidenciados na nota explicativa nº 15.

25. RESULTADO FINANCEIRO

31/12/2024 31/12/2023
Receitas financeiras:
 Provisão para manutenção - AVP 310 3.253
 Receita de aplicações financeiras 56.081 70.628
 Outros 890 1.547
Total 57.281 75.428
Despesas financeiras:
 Juros e variação monetária sobre 
  Empréstimos/Debêntures (211.058) (180.174)
 Provisão para manutenção - AVP (15.874) (10.709)
 Amortização de custos com emissão de 
  Empréstimos/Debêntures (1.181) (19.237)
 Juros de arrendamento (1.577) (464)
 Despesas bancárias (31.106) (36.254)
 Atualização processos judiciais (7.760) (2.120)
 Outras despesas financeiras (3.052) (4.193)
Total (271.608) (253.151)
Resultado financeiro líquido (214.307) (177.723)

26. RESULTADO POR AÇÃO
Em atendimento ao pronunciamento técnico CPC 41 (n orma internacional IAS 33) - 
Resultado por Ação, a Companhia apresenta a seguir as demonstrações sobre o 
resultado por ação para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024. O cálculo básico 
do resultado por ação é feito através da divisão do resultado do exercício, atribuído aos 
detentores de ações ordinárias da Companhia, pela quantidade média ponderada de 
ações ordinárias disponíveis durante o exercício. O quadro abaixo apresenta os dados 
de resultado e ações utilizados no cálculo dos resultados básico e diluído por ação:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro básico/diluído por ação
Lucro líquido do período 41.460 83.041
Quantidade média ponderada de ações ordinárias 
 (em milhares) 969.857 969.857
Lucro básico 0,043 0,086
Potencial incremento nas ações ordinárias em virtude 
 da conversão de Debêntures 69.173 65.965
Lucro diluído 0,040 0,080
O efeito do potencial incremento nas ações ordinárias em virtude da conversão de 
Debêntures com partes relacionas emitidas em 2021, vide nota explicativa nº 14.

27. GERENCIAMENTO DE RISCOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS
A Companhia, administra seu capital, para assegurar que ela possa continuar com 
suas atividades normais, ao mesmo tempo em que maximizam o retorno a todas as 
partes interessadas ou envolvidas em suas operações, por meio da otimização do 
saldo das dívidas e do patrimônio. Risco de mercado: a) Exposição a riscos cambiais
A Companhia não apresentava saldo de ativo ou passivo denominado em moeda 
estrangeira. b) Exposição a  riscos de taxas de juros: O risco de taxa de juros da 
Companhia decorre de empréstimos e financiamentos circulantes em que são 
remunerados por taxas de juros variáveis, que podem ser indexados à variação de 
índices de inflação, esse risco é administrado pela Companhia por meio da manutenção 
de empréstimos a taxas de juros prefixadas e pós-fixadas. De acordo com as suas 
políticas financeiras, a Companhia vem aplicando seus recursos em instituições de 
primeira linha, não tendo efetuado operações envolvendo instrumentos financeiros que 
tenham caráter especulativo. Considerações gerais: • Aplicações financeiras que 
representam investimentos, sujeitas a variação do Certificado de Depósito 
Interbancário - CDI. • Debêntures: classificados como custo amortizado, portanto, não 
mensurados ao valor justo e contabilizados pelos valores contratuais de cada operação. 
• BNDES FINEM: classificados como custo amortizado, portanto, não mensurados ao 
valor justo e contabilizados pelos valores contratuais de cada operação. • As operações 
com instrumentos financeiros da Companhia estão reconhecidas nas demonstrações 
financeiras findo em 31 de dezembro de 2024, conforme quadro a seguir: Índice de 
endividamento: Os índices de endividamento são os seguintes:

31/12/2024 31/12/2023
Dívida (i) 2.241.481 2.107.895
Caixa e equivalentes de caixa (413.015) (562.216)
Aplicações financeiras vinculadas (46.132) (43.343)
Dívida líquida 1.782.334 1.502.336
Patrimônio líquido (ii) 1.177.794 1.136.728
Índice de endividamento líquido 1,51 1,32
(i) A dívida é definida por empréstimos e financiamentos e debêntures (excluindo o 
custo de captação de R$16.545 para empréstimos e financiamentos e de R$4.454 para 
debêntures em 31 de dezembro de 2024 e de R$17.353 para empréstimos e 
financiamentos e de R$4.826 para debêntures em 31 de dezembro de 2023), 
respectivamente, circulantes e não circulantes, conforme detalhado nas notas 
explicativas nº 13 e nº 14. (ii) O patrimônio líquido inclui todo o capital e as reservas da 
Companhia. • As operações com instrumentos financeiros da Companhia estão 
reconhecidas nas demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2024, conforme quadro a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Ativos:
 Equivalentes de caixa (i) Custo amortizado 413.015 562.216
 Aplicações financeiras vinculadas (i) Custo amortizado 46.132 43.343
 Contas a receber Custo amortizado 64.186 61.983
 Contas a receber - partes relacionadas Custo amortizado 1.006 541
Passivos:
 Fornecedores (ii) Custo amortizado 89.292 87.713
 Empréstimos e financiamentos (iii e iv) Custo amortizado 1.110.384 1.059.447
 Debêntures (v) Custo amortizado 430.640 410.571
 Debêntures - partes relacionadas (vi) Custo amortizado 700.457 637.877
 Credor pela concessão Custo amortizado 248.479 190.803
 Partes relacionadas Custo amortizado 1.037 2.154
O valor justo dos outros ativos e passivos financeiros (com exceção daqueles descritos 
acima) é determinado de acordo com modelos de precificação geralmente aceitos: (i) 
Os saldos de equivalentes de caixa e aplicações financeiras vinculadas são iguais ao 
valor justo na data do balanço patrimonial. (ii) Os saldos de fornecedores possuem 
prazo de vencimento substancialmente em até 30 dias, portanto, se aproxima do valor 
justo esperado pela Companhia. (iii) Os valores justos dos empréstimos e 
financiamentos aproximam-se aos valores do custo amortizado registrados nas 
demonstrações financeiras em virtude de serem indexados por taxas flutuantes (CDI), 
as quais acompanham as taxas de mercado. Considerando os vencimentos dos 
demais instrumentos financeiros, a Companhia estima que seus valores justos se 
aproximam aos valores contábeis. Os valores apresentados não consideram o saldo de 
custo de captação para cada uma das operações. (iv) O saldo referente ao custo de 
captação é de R$16.545 em 31 de dezembro de 2024 e de R$17.353 em 31 de 

dezembro de 2023. (v) O saldo referente ao custo de captação é de R$4.405 em 31 de 
dezembro de 2024 e de R$4.774 em 31 de dezembro de 2023. (vi) O saldo referente ao 
custo de captação é de R$49 em 31 de dezembro de 2024 e de R$52 em 31 de 
dezembro de 2023. c) Risco de crédito: Refere-se ao risco de uma contraparte não 
cumprir suas obrigações contratuais, levando a Companhia a incorrer em perdas 
financeiras. A Companhia adotou a política de apenas negociar com contrapartes que 
tenham capacidade de crédito e obter garantias suficientes, quando apropriado, 
somente como meio de mitigar o risco de perda financeira por motivo de inadimplência. 
O risco de crédito decorrente de caixa e equivalentes de caixa e contas a receber, 
corresponde aos saldos contábeis líquidos apresentados nas notas explicativas nº 3 e 
nº 5, respectivamente. Para bancos e instituições financeiras, a Companhia tem como 
política a diversificação das suas aplicações financeiras em instituições de primeira 
linha, que apresentam “ratings” AAA, baseado nas avaliações das principais agências 
de “rating”. d) Risco de liquidez: O risco de liquidez é gerencia  do pela Companhia por 
meio de um modelo de gestão de risco e liquidez para o gerenciamento das 
necessidades de captação e gestão de liquidez no curto, médio e longo prazos. A tabela 
abaixo demonstra o valor total dos fluxos de obrigações monetizáveis da Companhia, 
por faixa de vencimento, correspondente ao período remanescente contratual.

Modalidade

Taxa de
Juros

(média
ponderada)

efetiva
% a.a.

Valor
Contábil

Fluxo de
caixa

contratual
total 2025 2026 2027

2028 em
diante

1ª Emissão de 
 debêntures - 
 conversíveis em 
 ações 9,77% 490.297 3.798.865 - - - 3.798.865
1ª Emissão de 
 debêntures - 
 não conversíveis 
 em ações 9,77% 210.159 1.628.333 - - - 1.628.333
2ª Emissão de 
 debêntures - 
 não conversíveis 
 em ações

IPCA + 
5,05% 430.641 742.264 34.135 35.239 36.159 636.731

Financiamento 
 BNDES

IPCA + 
5,21% 1.110.384 2.992.866 89.675 93.500 98.232 2.711.459

2.241.481 9.162.328 123.810 128.739 134.391 8.775.388
e) Análise de sensibilidade: Risco de variação nas taxas de juros: A análise de 
sensibilidade foi determinada com base na exposição às taxas de juros dos 
instrumentos financeiros não derivativos até o final do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024. Para os passivos com taxas pós-fixadas, a análise é preparada 
assumindo que o valor do passivo em aberto no final do período do relatório esteve em 
aberto durante todo o exercício. A análise de sensibilidade foi desenvolvida 
considerando a exposição à variação do IPCA e CDI, principais indicadores do 
financiamento BNDES - FINEM contratado pela Companhia e de rentabilidade dos 
recursos aplicados, respectivamente:

Desvalorização (R$)

Operação Risco
Saldo

31/12/2024
Cenário I -

provável
Cenário II

- 25%
Cenário III

- 50%
Equivalentes de caixa CDI 413.015 50.181 37.667 25.111
Aplicações financeiras 
 vinculadas CDI 46.132 5.605 4.207 2.805

Valorização (R$)

Operação Risco
Saldo

31/12/2024
Cenário I -

provável
Cenário II

- 25%
Cenário III

- 50%
Correção monetária sobre 
 Debêntures BNDES

Aumento
do IPCA 430.640 20.800 26.000 31.200

Correção monetária sobre 
 BNDES FINEM

Aumento
do IPCA 1.110.384 53.632 67.039 80.447

A Companhia está apresentando o cenário provável definido com base na expectativa 
da Administração e mais dois cenários com deterioração de 25% e 50% da variável do 
risco considerado, apresentados, de acordo com a regulamentação, como cenário II e 
cenário III, respectivamente. A taxa considerada foi a seguinte:

Valorização Desvalorização

Indicador
Cenário I -

provável
Cenário II

- 25%
Cenário III

- 50%
Cenário II

- 25%
Cenário III

- 50%
CDI (a) 12,15% - - 9,12% 6,08%
IPCA (b) 4,83% 6,04% 7,25% 3,62% 2,42%
(a) Refere-se à expectativa de mercado para taxa CDI para o ano de 2024. Fonte de 
informação - “site” da B3: https://www.b3.com.br/pt_br/, acessado em 24 de janeiro de 
2025. (b) Refere-se à expectativa de mercado para taxa IPCA para o ano de 2024. 
Fonte de informação - “site” do BACEN: www.bcb.gov.br - FOCUS - Relatório de 
Mercado de 27 de dezembro de 2024.

28. SEGUROS
A Companhia tem cobertura de seguros em virtude dos riscos existentes em suas 
operações. Os contratos de concessão obrigam as concessionárias a contratar e 
manter coberturas amplas de seguros, visando à manutenção e garantia das operações 
normais. Em 31 de dezembro de 2024, a especificação por modalidade de risco de 
vigência dos seguros da Companhia está demonstrada a seguir:
 Modalidade Cobertura - R$ Vigência
Responsabilidade civil 40.000 Até julho de 2025
Riscos nomeados e operacionais 219.000 Até julho de 2025
Equipamentos 49.650 Até julho de 2025
Veículos - frota 98.481 Até julho de 2025
D&O 50.000 Até agosto de 2025
Risco de engenharia 688.515 Até junho de 2026
Seguro garantia 1.808.217 Até junho de 2025
Fiança Locatícia 1.084 Até outubro de 2029
Seguro patrimonial 42.220 Até setembro de 2025
Garantia judicial 13.043 Até agosto de 2029

 29. OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
No exercício de 2025, a Companhia deverá investir aproximadamente R$1 bilhão de 
reais, a fim de cumprir as obrigações contratuais da concessão. Os investimentos 
previstos para 2025 estão representados principalmente pela duplicação da SP 294, da 
recuperação de pavimento, implantação de dispositivos de contenção viária, vias 
marginais, edificação de SAUs, área de descanso para caminhoneiro, PGFs, parada de 
ônibus, equipamentos e tecnologia, entre outros. O contrato assinado com o governo 
paulista prevê investimentos de R$14,1 bilhões - ao longo dos 30 anos (base 
junho/2020) - em infraestrutura e tecnologia, sendo que até o momento, a Companhia 
realizou um investimento total de R$2,7 bilhões. Assumimos contratualmente o 
compromisso de neutralizar as emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE), calculadas 
em carbono equivalente (CO2e), proveniente das atividades de operação da 
concessionária, no sistema rodoviário. A Companhia contrata anualmente empresa 
especializada, denominada Organismo de Verificação, para realizar o inventário e 
quantificar as emissões de GEE, de acordo com as Especificações de Verificação do 
Programa Brasileiro GHG Protocol, norma ABNT NBR ISO 14064-3:2007 e Contrato de 
Concessão. O relatório emitido pelo Organismo de Verificação referente ao período de 
2020 a 2023 totaliza 10,4 mil toneladas de CO2e. No ano de 2024 a estimativa de 
emissões é de 1,9 mil toneladas de CO2e, totalizando neste período 12,3 mil toneladas 
de CO2e. Em função deste levantamento a Companhia provisionou contabilmente 
R$261 para realizar a compra de créditos no ano de 2025. A Companhia realiza 
anualmente o inventário com a finalidade quantificar as emissões relativas às atividades 
de operação a serem neutralizadas e as compensações deverão ser executadas 
quinquenalmente (junho de 2025), consolidando as demandas indicadas nos 
inventários anuais para promover as medidas compensatórias.

30. TRANSAÇÕES NÃO CAIXA
As seguintes transações não impactaram o caixa da Companhia:

Nota
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

Reconhecimento do Direito de uso, 
 pronunciamento técnico CPC 6 (R2) 11 15.755 11.586
Receita de construção 23 422.487 466.433
Custo de construção 24 (422.487) (466.433)
Fornecedores aquisição de intangível (a) 10/12 2.790 (30.996)
Depreciação usinas de asfalto (b) 10 (2.345) -
Aquisição de imobilizado (a) 9 (468) 688
(a) Valores pagos/creditados no exercício referente aquisição de períodos anteriores e 
que conciliam com aquisição de imobilizado e intangível do período. (b) Depreciação de 
máquinas e equipamentos das usinas de asfalto que produziram CBUQ - Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente para aplicação no intangível.

31. EVENTO SUBSEQUENTE
Em 3 de janeiro de 2025, em Reunião do Conselho de Administração, foi aprovado o 
aumento de capital de R$207.727, com o saldo da reserva de lucros acumulados até 30 
de novembro de 2024, como capital social da Companhia. Desta forma, o capital social, 
parcialmente integralizado, no montante de R$969.857, passará a ser de R$1.177.584.

32. APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Em 27 de fevereiro de 2025, a Administração autorizou a emissão das presentes 
demonstrações financeiras, estando aprovadas para divulgação.

A DIRETORIA CONTADOR: Daniel Rodrigo Lavorini - Controller - CRC 1SP241985/O-5
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sofreram perda por impossibilidade de recuperação de seu valor. Em caso afirmativo, 
estima-se o valor recuperável do ativo e a perda é registrada no resultado. Não foram 
identificadas e registradas perdas relacionadas à não recuperação de ativos tangíveis 
e intangíveis no exercício findo em 31 de dezembro de 2024. A vida útil estimada e o 
método de amortização são revisados no fim de cada exercício, e o efeito de quaisquer 
mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. 2.10. Aplicação de 
julgamentos e práticas contábeis críticas na elaboração das Demonstrações 
Financeiras: Práticas contábeis críticas são aquelas que: (a) são importantes para 
demonstrar a condição financeira e os resultados; e (b) requerem os julgamentos mais 
difíceis, subjetivos ou complexos por parte da Administração, frequentemente como 
resultado da necessidade de fazer estimativas que tenham impacto sobre questões 
que são inerentemente incertas. À medida que aumenta o número de variáveis e 
premissas que afetam a possível solução futura dessas incertezas, esses julgamentos 
se tornam ainda mais subjetivos e complexos. Contabilização de contratos de 
concessão: Na contabilização do Contrato de Concessão, a Companhia efetua análises 
que envolvem o julgamento da Administração, substancialmente no que diz respeito à 
interpretação do Contrato de Concessão, determinação e classificação dos gastos de 
melhoria e construção como ativo intangível e avaliação dos benefícios econômicos 
futuros, para fins de determinação do momento de reconhecimento dos ativos 
intangíveis gerado no Contrato de Concessão. Além disso, para os ativos qualificáveis, 
os custos de empréstimos são capitalizados. Receita de contratos com clientes: (a) 
Receita de Pedágio e Receitas Acessórias: É aplicado um modelo de cinco etapas para 
contabilização de receitas decorrentes de contratos com clientes, de tal forma que uma 
receita é reconhecida por um valor que reflete a contrapartida que a Companhia espera 
ter direito em troca de transferência de controle de bens ou serviços para um cliente. As 
cinco etapas mencionadas acima são: (1) identificação de contratos com clientes; (2) 
identificação das obrigações de desempenho do contrato; (3) determinação do preço 
de transação; (4) alocação do preço da transação para obrigações de performance e; 
(5) reconhecimento da receita. As receitas de pedágio são reconhecidas quando da 
utilização pelos usuários das rodovias. As receitas acessórias são reconhecidas 
quando da prestação dos serviços. (b) Receitas de Construção: A receita de construção 
é reconhecida pelo seu valor justo, assim como os respectivos custos transformados 
em despesas relativas ao serviço de construção prestado. De acordo com a 
Interpretação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - ICPC 01, sempre que uma 
concessionária de serviços públicos executa obras, mesmo que previstas 
contratualmente, ela realiza serviços de construção, sendo que estes podem possuir 
dois tipos de remuneração, ou por recebimento dos valores do Poder Concedente (ativo 
financeiro), ou pela remuneração da tarifa de pedágio (ativo intangível). Para essa 
última modalidade, a receita de construção deve ser reconhecida pelo seu valor justo, e 
os respectivos custos transformados em despesas relativas ao serviço de construção 
prestado. Na contabilização das margens de construção, a Administração da 
Companhia avalia questões relacionadas à responsabilidade primária pela prestação 
de serviços de construção, mesmo nos casos em que haja terceirização dos serviços, 
custos de gerenciamento e/ou acompanhamento da obra e empresa que efetua os 
serviços de construção. A Administração da Companhia entende que as contratações 
dos serviços de construção são realizadas a valor de mercado, e portanto, não 
reconhece margem de lucro nas atividades de construção. Momento de reconhecimento 
dos ativos intangíveis: A Administração da Companhia avalia o momento de 
reconhecimento dos ativos intangíveis com base nas características econômicas do 
Contrato de Concessão. A contabilização de adições subsequentes ao ativo intangível 
somente ocorrerá quando da prestação de serviço relacionado e que represente 
potencial de geração de receita adicional. Para esses casos, por exemplo, a obrigação 
da construção não é reconhecida na assinatura do contrato, mas o será no momento da 
construção, em contrapartida ao ativo intangível. Custo de empréstimos: Os custos de 
empréstimos atribuídos diretamente à aquisição, construção ou produção de ativos 
qualificados, os quais levam, necessariamente, um período substancial para ficarem 
prontos para uso, são incluídos no custo de tais ativos até a data em que estejam 
prontos para o uso pretendido. Os ganhos decorrentes da aplicação temporária dos 
recursos obtidos com empréstimos específicos e ainda não gastos com o ativo 
qualificável são deduzidos dos custos com empréstimos qualificados para capitalização. 
Todos os outros custos com empréstimos são reconhecidos em uma conta redutora e 
amortizadas pelo tempo dos contratos. 2.11. Contratos de concessão de serviços - 
Direito de exploração de infr aestrutura - ICPC 01 (R1): A infraestrutura, dentro do 
alcance da interpretação técnica ICPC 01- Contratos de Concessão, não é registrada 
como ativo imobilizado do concessionário porque o contrato de concessão prevê 
apenas a cessão de posse desses bens para a prestação de serviços públicos, sendo 
eles revertidos ao Poder Concedente após o encerramento do respectivo contrato. A 
Companhia tem acesso para construir e/ou operar a infraestrutura para a prestação dos 
serviços públicos em nome do poder concedente, nas condições previstas no contrato. 
Nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance desta Interpretação, a 
Companhia atua como prestadora de serviço, construindo ou melhorando a 
infraestrutura (serviços de construção ou melhoria) usada para prestar um serviço 
público, além de operar e manter essa infraestrutura (serviços de operação) durante 
determinado prazo. O direito de exploração de infraestrutura é oriundo dos gastos 
realizados na construção de obras de melhoria em troca do direito de cobrar os 
usuários das rodovias pela utilização da infraestrutura. A amortização do direito de 
exploração da infraestrutura é reconhecida no resultado do exercício de acordo com o 
prazo de concessão da rodovia. De acordo com o pronunciamento técnico CPC 04 - 
Ativo Intangível, “O valor amortizável de ativo intangível com vida útil definida deve ser 
apropriado de forma sistemática ao longo da sua vida útil estimada” e ainda “O método 
de amortização utilizado reflete o padrão de consumo pela entidade dos benefícios 
econômicos futuros”. 2.12. Fornecedores e outras contas a pagar: São obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos 
negócios, sendo classificados como passivos circulantes se o pagamento for devido no 
período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como 
passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e 
subsequentemente mensurado pelo custo amortizado com o uso do método da taxa 
efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura 
correspondente. 2.13. Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos 
monetários de longo prazo são atualizados e, portanto, estão ajustados pelo seu valor 
presente. O ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários de curto prazo é 
calculado, e somente registrado, se considerado relevante em relação às 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Para fins de registro e determinação 
da relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos 
de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos 
respectivos ativos e passivos. 2.14. Credor pela concessão: Representa os valores de 
ônus de fiscalização (1,5%) e ônus variável (7%), - ambos tendo como base de cálculo 
a receita bruta de pedágio mais receita acessória- a pagar ao Poder Concedente 
decorrentes das obrigações constantes no contrato de concessão. Os valores 
encontram-se contabilizados pelo valor presente, considerando os índices contratuais. 
2.15. Provisões: Quando aplicável, as provisões são reconhecidas quando a 
Companhia possui uma obrigação presente (legal ou construtiva) resultante de um 
evento passado, é provável que terá de liquidar a obrigação e quando é possível 
mensurar de forma confiável o valor da obrigação. Uma obrigação construtiva, ou não 
formalizada, é aquela que decorre das ações da Companhia que, por meio de um 
padrão estabelecido de práticas passadas, de políticas publicadas ou de uma 
declaração atual suficientemente específica, indique a outras partes que a Companhia 
aceitará certas responsabilidades e, em consequência, cria uma expectativa válida 
nessas outras partes de que cumprirá com essas responsabilidades. 2.16. Provisão 
para manutenção: Provisão para manutenção: decorrente dos gastos estimados para 
cumprir com as obrigações contratuais da concessão relacionadas à utilização e 
manutenção das rodovias para mantê-las nos níveis preestabelecidos de utilização, 
conforme determinado pelo poder concedente. 2.17. Passivos financeiros e patrimônio 
líquido: Todos os passivos financeiros são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado pelo método da taxa de juros efetiva ou ao valor justo por meio do resultado. 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Passivos financeiros são 
classificados ao valor justo por meio do resultado quando o passivo financeiro for (i) 
uma contraprestação contingente de um comprador em uma combinação de negócios, 
(ii) mantido para negociação, ou (iii) designado ao valor justo por meio do resultado. 
Instrumentos financeiros híbridos: O valor de opção de conversão de Debêntures em 
patrimônio líquido deve ser incluído no componente do passivo. A soma dos montantes 
atribuídos aos componentes do passivo e patrimônio líquido no reconhecimento inicial 
é sempre igual ao valor justo que seria atribuído ao instrumento como um todo. Nenhum 
ganho ou perda deve decorrer do reconhecimento inicial dos componentes do 
instrumento separadamente. O emissor de título conversível em ações ordinárias deve 
determinar primeiro o valor contábil do componente do passivo, mensurando o valor 
justo de passivo similar que não tenha um componente de patrimônio líquido associado. 
O valor contábil do instrumento patrimonial representado pela opção de conversão do 
instrumento em ações ordinárias deve ser, então, determinado pela dedução do valor 
justo do passivo financeiro do valor justo do instrumento financeiro composto como um 
todo. 2.18. Lucro básico e diluído por ação: O resultado por ação básico é calculado por 
meio do resultado do exercício atribuível aos acionistas controladores da Companhia e 
a média ponderada das ações ordinárias em circulação no respectivo exercício. 2.19. 
Reconhecimento de receita: Essas receitas são mensuradas pelo valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber, deduzida de quaisquer estimativas de 
deduções. A receita é reconhecida no exercício de competência, ou seja, quando da 
utilização pelos usuários dos bens públicos objeto da concessão. A receita é calculada 
de acordo com os valores estipulados pelo Poder Concedente, sendo o valor da Tarifa 
de Pedágio cobrado do usuário das rodovias de cada uma das praças de pedágio, 
conforme estabelecido no Contrato de Concessão e as Receitas Acessórias de acordo 
com o serviço acessório que foi contratado. 2.20. Receitas e despesas financeiras: 
Substancialmente representadas por juros e variações monetárias decorrentes de 
aplicações financeiras, depósitos judiciais, empréstimos e financiamentos, debêntures 
e passivo com credores pela concessão e efeitos dos ajustes a valor presente. 2.21. 
Demonstração do valor adicionado - DVA: Essa demonstração tem por finalidade 
evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante determinado 
exercício e é apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação 
societária brasileira para empresas de capital aberto, como parte de suas 
demonstrações financeiras, pois não é uma demonstração prevista nem obrigatória 
conforme as normas internacionais “IFRS Accounting Standards”. A DVA foi preparada 
com base em informações obtidas dos registros contábeis que servem de base de 
preparação das demonstrações financeiras. 2.22. Informação por segmento: 
Segmentos operacionais são definidos como componentes de um negócio para os 
quais demonstrações financeiras separadas estão disponíveis, não limitadas às 
receitas, e são avaliadas de forma regular pelo principal tomador de decisões 
operacionais na decisão sobre como alocar recursos para um segmento individual e na 
avaliação do desempenho do segmento. A Companhia organiza-se em um único 

segmento operacional, de concessão de rodovias. 2.23. Normas contábeis novas e 
alteradas: 2.23.1. Normas contábeis novas e alteradas em vigor no exercício corrente. 
No exercício corrente, a Companhia aplicou uma série de alterações às normas 
internacionais “IFRS Accounting Standards” emitidas pelo “International Accounting 
Standards Board - IASB” e pronunciamentos técnicos CPC aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade que são obrigatoriamente válidas para um período contábil 
que se inicie em ou após 1º de janeiro de 2024. A sua adoção não teve qualquer impacto 
material nas divulgações ou nos valores apresentados nessas demonstrações 
financeiras.
Norma Alterada ou 
nova norma Assunto

Aplicável a períodos anuais
com início em ou após:

CPC 26 (IAS 1)

Ap resentação das 
Demonstrações Financeiras 
e IFRS 01/01/2024

CPC 6 (R2) / IFRS 16 Arrendamentos
01/01/2024

CPC 3 (R2) / IAS 7 e 
CPC 40 (R1) / IFRS 7

Demonstração dos Fluxos de 
Caixa

01/01/2024

2.23.2. Normas contábeis novas e/ou revisadas emitidas e ainda não efetivas. Os 
pronunciamentos contábeis abaixo listados foram publicados e/ou revisados e 
entraram em vigor para os exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2025. A 
adoção dessas Normas e Interpretações não teve impactos relevantes sobre as 
divulgações ou os valores divulgados nestas demonstrações financeiras.
Norma Descrição da alteração Vigência
IAS 21/CPC 02:
Os Efeitos das 
Mudanças nas 
Taxas de Câmbio 
intitulada Falta de 
Conversibilidade

As alterações estabelecem critérios para avaliar a 
conversibilidade de uma moeda e determinar a taxa 
de câmbio quando esta não for conversível. 
Considera-se conversível a moeda obtida dentro de 
um prazo razoável por meio de mercado ou câmbio 
com direitos exequíveis; caso contrário, é tratada 
como não conversível.
Nesses casos, a entidade deve estimar a taxa de 
câmbio à vista com base em valores de mercado, 
sem um método específico obrigatório. Além disso, 
exige-se a divulgação do impacto da não 
conversibilidade na posição financeira e nos fluxos 
de caixa. A IAS 21 recebeu um novo apêndice e 
exemplos ilustrativos, e a IFRS 1 foi ajustada para 
alinhamento com a norma revisada.

01/01/2025

Orientação Técnica 
OCPC 10 - Crédito 
de Carbono 
(tCO2e), 
Permissões de 
Emissão 
(“Allowance”) e 
Crédito de 
Descarbonização 
(CBIO)

A Orientação Técnica OCPC 10 estabelece 
diretrizes contábeis para o tratamento de créditos 
de carbono (tCO e), permissões de emissão 
(allowances) e créditos de descarbonização (CBIO) 
no mercado brasileiro. Seu objetivo é padronizar o 
reconhecimento, a mensuração e a divulgação 
dessas transações, garantindo maior transparência 
e comparabilidade das informações financeiras.
O OCPC 10 abrange tanto a originação e aquisição 
desses instrumentos para cumprimento de metas 
de descarbonização (aposentadoria) quanto a sua 
utilização para negociação no mercado. Além disso, 
define requisitos para a contabilização de passivos 
associados, sejam eles decorrentes de obrigações 
legais ou de compromissos não formalizados, 
conforme estabelecido no CPC 25 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

01/01/2025

IFRS 18 /CPC 3 
(R2).
- Apresentação e 
Divulgação das 
Demonstrações 
Financeiras

As O IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas 
Demonstrações Financeiras foi emitido pelo IASB 
em abril de 2024, substituindo o IAS 1 (equivalente 
ao CPC 26 R1 no Brasil). Ele introduz novos 
requisitos para a demonstração do resultado do 
exercício, incluindo totais e subtotais especificados. 
A norma exige que receitas e despesas sejam 
classificadas em cinco categorias: operacional, 
investimento, financiamento, tributos sobre o lucro e 
operações descontinuadas, sendo que as três 
primeiras categorias são novas.
Além disso, o IFRS 18 demanda a divulgação de 
medidas de desempenho baseadas nas funções 
identificadas das demonstrações financeiras 
principais e exige maior detalhamento nas notas 
explicativas. As mudanças incluem alterações no 
IAS 7 (CPC 03 R2), como a remoção da 
possibilidade de classificar certos fluxos de caixa 
como operacionais e a nova metodologia de 
alocação de fluxos relacionados a lucros ou 
prejuízos.

01/01/2027

IFRS 9 / CPC 48 e 
IFRS 7 / CPC 40 
(R1) - Classificação 
e Mensuração de 
Instrumentos 
Financeiros

Por meio da revisão pós-implementação do IFRS 9, 
o IASB identificou a necessidade de esclarecer 
requisitos relacionados à avaliação dos fluxos de 
caixa contratuais de ativos financeiros, 
especialmente os critérios de “pagamentos 
exclusivamente de principal e juros” (SPPI). O 
objetivo principal é garantir uma aplicação mais 
consistente, especialmente para ativos financeiros 
vinculados a metas ESG (ambientais, sociais e de 
governança).
Em maio de 2024, o IASB emitiu novos requisitos 
no IFRS 9 e IFRS 7, voltados para uniformizar as 
práticas contábeis de classificação e mensuração 
de instrumentos financeiros. Essas alterações visam 
reduzir assimetrias na aplicação das normas e 
aumentar a transparência para investidores e 
demais usuários das demonstrações financeiras.
As mudanças incluem diretrizes mais claras para a 
mensuração e classificação desses ativos, 
alinhando as práticas contábeis às necessidades de 
relatórios financeiros modernos e ao mercado 
crescente de ativos sustentáveis.

01/01/2026

A Companhia não espera que a adoção das normas listadas acima tenha um impacto 
relevante sobre as demonstrações financeiras em exercícios futuros, mas podem exigir 
divulgações adicionais, principalmente no que se refere ao OCPC 10 - crédito de 
carbono, a partir de 2026, e mudanças na classificação de itens na demonstração do 
resultado, em decorrência do CPC 3 em 2027.

3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

31/12/2024 31/12/2023
Caixa 4.721 5.722
Bancos 2.028 7.488
Aplicações financeiras (i) 406.266 549.006
Total (ii) 413.015 562.216
A Companhia considera como caixa e equivalentes de caixa, as aplicações financeiras 
de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeitas a 
um insignificante risco de mudança de valor. O objetivo principal da administração de 
capital da Companhia é assegurar que seja mantida uma classificação de crédito 
adequada, a fim de apoiar os negócios e maximizar o valor do acionista. A Companhia 
administra a estrutura do capital considerando as mudanças nas condições 
econômicas. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia apresentava estrutura de 
capital destinada a viabilizar os compromissos assumidos com as obrigações de 

investimentos em intangível assumidas no contrato da concessão. (i) Aplicações 
financeiras realizadas em CDB com liquidez diária indexadas ao Certificado de 
Depósito Interbancário - CDI se manteve à taxa média de 100,5% em 31 de dezembro 
de 2024. (ii) Na data da finalização destas demonstrações financeiras a Administração 
da Companhia tem a intenção de utilização dos saldos mantidos em caixa e 
equivalentes de caixa com compromissos de curto prazo, bem como, investimentos 
em intangível previstos para os próximos 12 meses.

4. APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS

31/12/2024 31/12/2023
Aplicações vinculadas - Empréstimos BNDES 31.877 30.217
Aplicações vinculadas - Debêntures 14.255 13.126
Total 46.132 43.343
Circulante 20.210 18.534
Não circulante 25.922 24.809

46.132 43.343
Conforme contrato, a Companhia deverá manter 2 contas para pagamentos do 
financiamento obtido junto ao BNDES e 2 contas para pagamento das debêntures, 
controladas diretamente pelo Banco Santander, e o saldo aplicado será de uso 
exclusivo para pagamento das operações de financiamento mencionadas abaixo: 
BNDES: (a) Pagamento BNDES: conta específica para constituição de 1 parcela a ser 
paga mensalmente, a partir de 15 de janeiro de 2025. (b) Reserva BNDES: conta 
específica para constituição de 3 parcelas adicionais que poderão ser utilizadas 
quando a conta pagamento BNDES não possuir saldo suficiente para pagamento. 
Debêntures: (a) Pagamento Debêntures: conta específica para constituição de 1 
parcela a ser paga semestralmente. (b) Reserva Debêntures: conta específica para 
constituição de 1 parcela adicional que poderá ser utilizada quando a conta pagamento 
Debêntures não possuir saldo suficiente para pagamento. A Administração da 
Companhia não possui indícios quanto a possibilidade de não constituir saldo suficiente 
em conta para pagamento, mantendo, portanto, as contas de reserva como não 
circulante. Aplicações financeiras vinculadas (CDBs) estão sendo mantidas em 
instituição financeira de primeira linha com liquidez diária indexadas ao Certificado de 
Depósito Interbancário - CDI à taxa média de 95% em 31 de dezembro de 2024 e 
100,5% em 31 de dezembro de 2023.

5. CONTAS A RECEBER
Estão representadas por:

31/12/2024 31/12/2023
Pedágio eletrônico a receber (*) 63.783 61.905
Receitas acessórias a receber 403 78
Total 64.186 61.983
(*) Representados por serviços prestados aos usuários relativos às tarifas de pedágio, 
que serão recebidas das operadoras de serviço de arrecadação - “OSA”. 
A Administração da Companhia não identificou a necessidade de reconhecimento de 
provisão para perdas com recebíveis em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 
2023. O prazo médio de vencimento é de até 30 dias e estando todo seu montante 
como a vencer.

6. ESTOQUES
Os estoques  estão representados por:

31/12/2024 31/12/2023
Uniformes e EPIs 2.107 2.490
Manutenção civil e hidráulica 1.668 1.232
Outros 1.486 2.013
Total 5.261 5.735
Em 31 de dezembro de 2024, os estoques não tinham sido dados em garantia das 
operações da Companhia. Na data da finalização destas demonstrações financeiras a 
Administração da Companhia tem a intenção de utilização dos saldos mantidos em 
estoque em até 12 meses.

7. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
a) Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda e a contribuição 
social diferidos são calculados sobre as correspondentes diferenças temporárias entre 
as bases de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores contábeis das 
demonstrações financeiras. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente para 
determinação desses créditos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9% 
para a contribuição social.

31/12/2024 31/12/2023
Imposto de renda diferido 45.599 48.060
Contribuição social diferida 16.415 17.303
Total 62.014 65.363
2024 - 9.758
2025 44.025 50.845
Após 2026 17.989 4.760
Total 62.014 65.363
b) O imposto de renda e a contribuição social diferidas ativas tem as seguintes origens:

31/12/2024 31/12/2023
Provisão para riscos cíveis, trabalhistas, 
 tributários e previdenciários 34.535 13.404
Provisão de fornecedores 17.318 23.931
Provisão para manutenção 201.472 226.997
Capitalização de juros (73.483) (76.566)
Provisão PLR (3.212) (292)
Base Negativa (644) -
Outras 6.408 4.769
Base de cálculo total 182.394 192.243
Taxa combinada de impostos 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos 62.014 65.363
c) Reconciliação do imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos do 
exercício: A conciliação do imposto de renda e da contribuição social registrada no 
resultado é demonstrada a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 61.747 129.086
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social nominal (20.994) (43.889)
Ajuste para alíquota efetiva:
Efeito tributário das adições e exclusões permanentes:
 Capitalização e amortização de juros (1.048) (644)
 Outras diferenças permanentes 1.755 722
Despesa de imposto de renda e contribuição social (20.287) (43.811)

Impostos de renda e contribuição social corrente (16.938) (71.101)
Impostos de renda e contribuição social diferido (3.349) 27.290

(20.287) (43.811)
Alíquota efetiva de impostos de renda e 
 contribuição social % 32,86% 33,93%

8. DEPÓSITOS JUDICIAIS
Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possui Depósitos Judiciais de naturezas 
cíveis, trabalhistas e ações de desapropriação, classificados como perdas prováveis, 
conforme tabela abaixo:

31/12/2024 31/12/2023
Ações cíveis 74 51
Ações Trabalhistas 363 1.422
Ações de desapropriação (a) 24.269 17.633
Total 24.706 19.106
(a) As ações judiciais são provenientes de seus investimentos em ampliação (SP 294: 
duplicação rodovia, construção de vias marginais e de pontes), edificação de postos de 
Serviços de Atendimento aos Usuários - “SAUs”, área de descanso para caminhoneiros 
e Posto Geral de Fiscalização - “PGFs”, onde após a decisão das ações judiciais será 
reconhecido como ativo intangível.

9. IMOBILIZADO

Móveis e
utensílios

Máquinas e
equipamentos

Equipamentos
de informática

Equipamentos de
telefonia comercial

Equipamentos
para veículos

Caminhões
(a) Edifícios Outros Total

Custo do imobilizado
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.907 35.985 5.345 336 468 65.168 2.669 1.113 112.991
Adições 504 5.119 1.118 18 163 1.367 5.283 620 14.192
Baixas (25) (60) - (254) - (2.945) - (1) (3.285)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 2.386 41.044 6.463 100 631 63.590 7.952 1.732 123.898
Depreciação acumulada
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (264) (4.753) (3.121) (229) (88) (27.036) (15) (290) (35.796)
Adições (285) (3.314) (931) (32) (54) (6.314) (201) (680) (11.811)
Baixas 25 58 - 255 - 2.515 - 1 2.854
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (524) (8.009) (4.052) (6) (142) (30.835) (216) (969) (44.753)
Imobilizado líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.862 33.035 2.411 94 489 32.755 7.736 763 79.145
Taxas de depreciação - a.a. 10 20 20 20 25 10 25 10
Custo do imobilizado
Saldo em 31 de dezembro de 2022 767 14.397 5.117 331 468 64.747 - 970 86.797
Adições 1.140 21.588 228 5 - 421 2.669 143 26.194
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.907 35.985 5.345 336 468 65.168 2.669 1.113 112.991
Depreciação acumulada
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (157) (2.421) (2.093) (163) (41) (11.863) - (175) (16.913)
Adições (107) (2.332) (1.028) (66) (47) (15.173) (15) (115) (18.883)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (264) (4.753) (3.121) (229) (88) (27.036) (15) (290) (35.796)
Imobilizado líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.643 31.232 2.224 107 380 38.132 2.654 823 77.195
Taxas de depreciação - a.a. 10 20 20 20 25 25 25 10

(a) Baixas realizadas em função da venda de caminhões (R$2.515) vide nota explicativa nº 18.
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CNPJ/ME Nº 36.146.575/0001-64 - NIRE 35.300.548.213

Demonstrações
Financeiras

2024
www.eixosp.com.br

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da
Eixo SP Concessionária de Rodovias S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Eixo SP Concessionária de Rodovias 
S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis materiais.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Eixo SP Concessionária de Rodovias S.A.
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com as IFRS Accounting Standards, emitidas pelo International Accounting 
Standards Board - IASB.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria (“PAA”) são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. 
Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações 
financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações 
financeiras, e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos.
Reconhecimento de receita de arrecadação de pedágio
Por que é um PAA
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, julgamos que a avaliação do 
reconhecimento de receita foi importante para avaliar os possíveis impactos na 
operação da Companhia.
A receita proveniente de arrecadação de pedágio é decorrente dos termos e das 
condições estabelecidos no contrato de concessão rodoviária, que determina que “a 
concessão é um serviço público precedida da execução de obra pública (ativo 
intangível) que será explorada em regime de cobrança de pedágio e de outros 
serviços prestados aos usuários”. Anualmente, as tarifas são reajustadas de acordo 
com o contrato de concessão, o que impacta diretamente a receita da concessionária 
com base no tráfego das rodovias.
O sistema de arrecadação de pedágio é utilizado para a mensuração e cobrança das 
passagens de veículos, que pode ocorrer manualmente (cobrança em espécie nas 
cabines de pedágio) e por meios automáticos, através de sensores instalados por 
terceiros.
Considerando esse contexto, identificamos o reconhecimento de receitas provenientes 
de arrecadação de pedágio como um assunto significativo que exigiu consideração 
especial de auditoria, além da utilização de especialistas em auditoria de sistemas 
para suportar nossa avaliação e nosso entendimento sobre o funcionamento dos 
sistemas de arrecadação e para avaliar os controles existentes para o reconhecimento 
de receitas de arrecadação de pedágio.
Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Nossos procedimentos de auditoria, para confirmar o adequado registro da receit  a de 
arrecadação de pedágio, incluíram, entre outros: (i) o entendimento do desenho dos 
controles internos automáticos e manuais; (ii) a obtenção de confirmação das 
operadoras de arrecadação automática, para confirmação da receita anual; e (iii) a 
realização de uma expectativa independente, para avaliar a razoabilidade do montante 
de receita reconhecida no exercício. Adicionalmente, avaliamos as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras.
Com base nas evidências de auditoria obtidas por meio dos procedimentos aplicados, 
consideramos que a receita reconhecida proveniente de arrecadação de pedágio e as 
respectivas divulgações nas notas explicativas são aceitáveis, no contexto das 
demonstrações financeiras em conjunto.
Capitalização de gastos no ativo intangível das concessões
Por que é um PAA
Os contratos de concessões rodoviárias representam o direito de exploração da 
infraestrutura, pautado pela interpretação técnica ICPC 01 (R1) - Contratos de 
Concessão, o qual prevê a obrigação de construir e/ou operar a infraestrutura (ativo 
intangível da concessão) para a prestação dos serviços públicos em nome do poder 
concedente, nas condições previstas em contrato. Os critérios de reconhecimento 
desses valores e os montantes investidos na infraestrutura estão divulgados nas notas 
explicativas nº 10 e nº 2.10 às demonstrações financeiras.

Esse assunto foi considerado um dos principais assuntos de auditoria, uma vez que 
as capitalizações no ativo intangível da concessão envolvem a utilização de 
julgamentos e da manutenção de controles por parte das administrações das 
concessões de rodovias, a fim de concluir se os critérios de capitalização foram ou 
não atendidos. Tais julgamentos são relacionados à interpretação da Companhia na 
definição de gastos capitalizáveis.
Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Nossos procedimentos de auditoria, para confirmar o adequado registro e controle 
desses ativos, incluíram, entre outros: (i) a avaliação da adequação das políticas de 
capitalização de ativo intangível de concessões; (ii) o entendimento do desenho dos 
controles internos para capitalização de gastos; (iii) a realização de testes documentais 
sobre as adições ao ativo intangível de concessões, e confronto com os contratos de 
prestações de serviços, notas fiscais relacionadas, e/ou outras documentações 
aplicáveis; (iv) a avaliação da natureza dos gastos capitalizados como ativo intangível 
de concessões, considerando os critérios e requerimentos estabelecidos nas normas 
aplicáveis; e (v) avaliação da consistência das informações divulgadas nas 
demonstrações financeiras.
Como resultado da execução destes procedimentos, foram identificados ajustes, 
sobre a razoabilidade da capitalização de alguns gastos efetuados durante o exercício, 
decorrentes de deficiências de controles internos relacionadas à necessidade de 
aperfeiçoamento no processo de capitalização de gastos no ativo intangível de 
concessões, que nos levaram a ampliar a extensão de nossos procedimentos 
substantivos planejados para obtermos evidências de auditoria suficientes e 
apropriadas. Tais situações foram comunicadas à Administração, que, como parte de 
sua avaliação, decidiu não registrar esses ajustes por terem sido considerados 
imateriais.
Com base no resultado dos procedimentos de auditoria efetuados sobre o teste de 
capitalização de gastos no ativo intangível de concessões, entendemos que os 
critérios adotados pela Administração para determinação da capitalização desses 
gastos e as respectivas divulgações são aceitáveis, no contexto das demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto.
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado - DVA referente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, elaborada sob a responsabilidade da Administração da 
Companhia e apresentada como informação suplementar para fins de IFRS, foi 
submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das 
demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essa demonstração está reconciliada com as demais demonstrações 
financeiras e os registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e o seu 
conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no pronunciamento técnico CPC 
09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do 
valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nesse pronunciamento técnico e é consistente em 
relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o 
relatório do auditor
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade 
é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato.
Não temos nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
com as IFRS Accounting Standards, emitidas pelo IASB, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela Administração da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela Administração declaração de que 
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de 
independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que 
poderiam afetar, consideravelmente, no  ssa independência, incluindo, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
Administração, determinamos aqueles que foram considerados como mais 
significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, 
dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto ou quando, em circunstâncias extremamente 
raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Tarcisio Luiz dos Santos
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 207626/O-0
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